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GD F construirá terminal

ferroviário para cargas

O Governador Elmo Serejo Farias prometendo um
terminal ferroviário para cargas

Brasilia vai contar com um ter-
minal rodoviário para carga, G r.er
contruído na área compreendida en-
tre o Setor de Indústria e Abaste-
cimento e a Estação Ferroviária ora
em edificação.

A noticia foi transmitida pelo
governador Elmo Farias aos dirigen-
tes da Associação das Empresas de
Transportes Rodoviários de Cargas e
Mudanças do Distrito Federal, du-
rante audiência que lhes concedeu
no Palácio do Buriti.

Falando em nome da entidade, o
presidente Osório Coelho Guima-
rães fez reivindicação neste sentido

Viadutos vão reduzir Estrada
de TG tem

problemas de tráfego paisagismo
A partir do próximo dia 21, com

a liberação ao tráfego dos via-
dutos que ligam os setores
Comercial e Bancário Sul, um
dos maiores problemas do trân-
sito de Brasília estará solucio-
nado.

Três meses antes do prazo
inicialmente previsto, serão
inaugurados os três viadutos em
construção no local, cujas
obras, orçadas em doze milhões
de cruzeiros, tiveram inicio dia 2
de junho.

NÚMEROS

No conjunto de viadutos, de
grande simplicidade arquite-
tônica e muita funcionalidade,
foram gastos aproximadamente
três mil metros cúbicos de con-
creto armado, o que equivale a
dezoito mil sacos de cimento.
Para a conclusão no tempo

Semáforo
da W-3

em ação
O Departamento de Trânsito do

Distrito Federal vai colocar em fun-
cionamento, hoje, cí partir das 9
horas os semáforos situados rio
inicio da Av. W/3 Sul, no cruzamento
em frente do Hotel das Nações.

A medida tem por objetivo
facilitar o escoamento do tráfego
naquela área, que está recebendo
um maior número de veículos, tendo
em visto a realização de obras no
Setor Comercial e no Eixo-Rodoviário
Sul.

O Detran está aguardando a con-
clusão dos trabalhos de implantação
dos semáforos em toda a extensão
da W/3 para colocar em funciona-
mento o restante da sinalização.

previsto, várias centenas de
operários se encontram traba-
lhando na obra em turno diário de
quinze horas.

MAIS FÁCIL

Antes do término das obras,
com apenas duas de suas pistas
liberadas aos círculos, já está
comprovada a funcionalidade dos
viadutos - tornou-se bem mais
fácil e rápido o acesso ao setor, o
que mais se acentuará, quando
finalizados os trabalhos.

Além de bastante funcionais, os
viadutos - perfeitamente coeren-
tes' com o plano urbanístico de
Brasília - integram a unidade ar-
quitetônica do setor.

Construídos agora, por deter-
minação do governador Elmo
Serejo Farias, tendo em vista as
características do tráfego inten-
so, evitarão engarrafamentos,
mesmo nas horas de "rush".

Um dos mais modernos projetos
em matéria de paisagismo rodo-
viário está sendo concretizado pelo
Governo do Distrito Federal ao longo
da Estrada-Parque Taguatinga, onde,
a Novacap, através do DPJ, está
plantando árvores de variadas es-
pécies, compondo um todo de har-
monia visual e estética. '

O projeto visa não só à proteção
das pistas de rolamento e dos meios-
f ios. como, principalmente, à
criação de um verdadeiro jardim no
trecho Plano Piloto-—Taguatinga,
além de neutralizar o ofuscamento
causado pebs faróis.

ESTRADA MODELO

Dotada de excelente sistema de
iluminação, pistas duplas com duas
faixas - e uma terceira, próximo às
Aguas Claras -, a Estrada-Parque
Taguatinga passou recentemente
por total reforma e, agora, na fase
de acabamento das obras, está sen-
do gramada e ajardinada.

Governador inaugura hoje

Inspetoria Fiscal do Gama
O Governador Elmo Farias e o

Secretário de Finanças do GDF
vão inaugurar hoje às 11 horas,
as novas instalações da IV Ins-
petoria Fiscal, na cidade-satélite
do Gama.

Com o propósito de descen-
tralizar os serviços relacionados
com as atividades tributárias, a
Secretaria de Finanças vem,
gradativamente, transferindo
para órgãos locais, o atendimen-
to que anteriormente só fazia na
sede.

A administração fazendária
amplia as atribuições das Ins-
petorias Fiscais, conferindo-lhes
novas atividades, tais eomo
autenticação de ingressos e
documentos fiscais, julgamento

de autos-de-iní'ração quanto às
penalidades acessórias, fisca-
lização de tributos, autorização
para o uso de máquinas regis-
tradoras e impressão de docu-
mentos fiscais, fornecimento de
formulários de arrecadação do
ICM e do ISS, recebimento e
baixa de inscrições, distribuição
de carnes, etc.

Com as novas instalações da IV
Inspetoria Fiscal, os moradores
do Gama ç do Núcleo Bandeiran-
te terão facilitados os meios para
obtenção de informações e de
serviços fiscais desejados.

As demais instalações inau-
íguradas durante o exercício de
1974 estão localizadas à Av. W/3,
Quadra 507 do Plano Piloto, em
Taguatinga e em Sobradinho.

ao Governador e recebeu a referida
informação. O Chefe do Executivo do
DF mostrou a planta com a locali-
zação prevista, falando sobre es-
tudos já em andamento em sua as-
sessoria, numa antecipação ao
pedido dos visitantes.

Do grupo, faziam parte,também, o
Presidente da Associação Nacional
dos Transportes de Cargas, Denizar
de Almeida Arneiro e, o Diretor do[

Sindicato de Transportes de Cargas
de Belo Horizonte, Agrário Marques
Dourado, acompanhados dos srs.
Vicente de Paula Araújo, Presidente
da ACDF; e Eduardo Lemos, Presi-
dente do SIAG—DF.

Médico:
primeiro
concurso

O primeiro concurso público para
médicos da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, com provas escritas,
orais e práticas, teve inicio, domin-
go, porá profissionais especialistas
em cirurgia pediátrVa.

As provas escritas foram reali-
zadas no auditório do Hospital Dis-
trital L—2 Sul, com a presença do
Secretário de Saúde do Governo do
Distrito Federal, Sr. Newton Muy-
laert de Azevedo.

CEM QUESTÕES

Dos onze candidatos inscritos para
preenchimento de nove vagas, dez
compareceram às provas escritas -
eliminatórias -, que tiveram a du-
ração de três horas e meia. Cons-
taram de cem questões de múltipla-
escolha.

As provas oral e prática serão
realizadas nos próximos dias 18 e
19, no 1° Hospital Distrital de
Brasília.

A banca examinadora é composta
pelos Médicos Célio Rodrigues
Pereira e João Gonçalves, da FHDF,
epelo Professor de Cirurgia Pe-
diátrica da Universidade de Brasília,
Paulo Juvênciô Tubino. O Diretor do
Hopistal L—2 Sul, sr. Aderbal Ju-
rema, compareceu ao auditório,
durante a realização das provas.

Mestrado
tem curso

na UnB
As inscrições para o Curso de Pós-

Graduação em Física ao nível de
Mestrado, para o 1° semestre de
1975, do Departamento de Física da
Universidade de Brasília, encontram-
se abertas até o final deste mês.

A admissão ao programa de Mes-
trado em Física é facultada aos
bacharéis ou licenciados em Física,
Matemática, Química e áreas afins, e
do Estado Sólido; Física de Partí-
culas; Física Molecular; e Instru-
mentação Cientifica - todas com
práticas teóricas e experimentais.

Água: 20
milhões
de litros

Vinte milhões diários de li-
tros d'agua estarão reforçando o
abastecimento da população da
Ceilândia e Taguatinga, a partir
tie amanhã, graças à inaug
ração de uma nova adutora que
liga Taguatinga àquele núcleo
habitacional.

Os vinte milhões de litros
d'agua canalizados diariamen
para a Ceilândia e Taguatinga
são captados dos córregos exis-
tentes nas proximidades, -
tratados em reservatórios pró
prios.

RESERVATÓRIO

.Em uma segunda etapa, a
Caesb vai construir um reser-
vatório na Ceilândia, com a
capacidade para vinte mil m«-
tros cúbicos, cujo abastecimento
se efetuará através de uma outra
adutora ligada ao reservatório
23, localizado no Eixo Monumen-
tal. Esse abastecimento, pro-
visório, cujas águas são proce-
dentes da Barragem do Santa
Maria, será mantido até à con-
clusão do sistema rio Descoberto,
o que deverá ocorrer dentro de
pouco mais de dois meses.

Em fins de 1977 todo o sis
tema rio Descoberto estará con-
cluído e em pleno funcionamento,
abastecendo Taguatinga, Ceilân-
dia, Gama, Pólos Industriais,
toda a faixa da EPCT e reforçar»
do o Plano Piloto, podendo aten-
der a uma população de apro-
ximadamente seis milhões «c
habitantes, até o ano 2.000.

Comércio

abre até
22 horas

Os estabelecimentos comer
ciais, inclusive farmácias e
drogarias, estão autorizados s
funcionar até às 22 horas, no
período de 1° de dezembro a 06 ck
janeiro, de segunda a sábado
bem como nos dias 24 e 31 do mês
em curso.

A decisão é da Secretaria d-
Finanças do Governo do Distrik
Federal, lembrando que já é uma
tradição o funcionamento tío
comércio estabelecido no DF em
horário especial durante as fas-
tas natalinas e de fim de ano

Esclarece ainda a SEF, que ;
adoção do novo horário indepen-
de do pagamento de taxa e da
emissão do alvará regularmente
exigidos, devendo, em qualque:
caso, ser observada a legisla^í
trabalhista.



Página 2 BRASÍLIA, terça-feira, 17 de dezembro de 1974 DISTRITO FEDERAL

Mérito Naval

O Governador Elmo Farias, que é visto durante as recentes
solenidades alusivas ao "Dia do Marinheiro", foi condecorado com
a Ordem do Mérito Naval, no grau de Grande Oficial, recebendo a
honraria das mãos do Almirânte-de-Esquadra Sylvio Moutinho,
Ministro do Superior Tribunal Militar, que em Brasília, presidiu as
comemorações.

Obras farão navegáveis

os rios Tietê e Paraná
Mil e oitocentos quilómetros dos

rios Tietê e Paraná serão navegá-
veis, nos próximos anos, em de-
corrência da realização de obras e
da implantação de infra-estrutura
bit! vovia ria, a cargo do Governo e do
Estado de São Paulo.
O esforço que vem sendo empreen-

diric tem por finalidade principal o
BI oa me n to da produção do interior
paulista, no percurso do rio Tietê, e
d» porto das regiões Centro-Oeste e
Sudoeste de Minas Gerais o Grande
São Paulo. Além disso, todas essas
regiões serão beneficiadas com o
transporte de retorno de calcáreo,
derivados de petróleo e mercadorias
<?n> geral

Segundo projetos elaborados pelo
Ministério dos Transportes, será as-
segurada, numa primeira fase, a
navegação entre a localidade de
Guaíra, no Paraná e a barragem de
Jurumirim, perto de Laranjal Paulis-
ta, prevendo-se a movimentação
anual de quinze milhões de tone-

ladas nesse trecho.
A partir de 1980, será estendida a

navegação até as proximidades da
cidade de São Paulo, através do rio
Tietê, e, eventualmente, do rio Pi-
racicaba.
Está prevista também a construção

de barragens e eclusas no sistema
dos rios Tietê-Paraná, com vistas à
produção de energia elétrica e ã
navegação e ao controle de enchen-
tes.

Para a consecução de todo o em-
preendimento serão aplicados recur-
sos, provenientes da União e do Es-
tado de São Paulo, no montante de
quase dois bilhões de cruzeiros.

Com a implantação do transporte
fluvial,quese integra num complexo
rodoferroviário, e agro-industrial
poderá expandir-se ao longo dos
vales e beneficiar-se do baixo custo
dos fretes, o que refletirá de modo
positivo na economia regional e no
processo de desenvolvimento har-
mónico do Pais.

Inscrição para Colónia

de Férias: Professores
Encontram-se abertas as, ins-

c.ições para professores, mo-
nitores e técnicos da próxima
Oíônia de Férias a funcionar no
p<-< iodo de 13 de janeiro a 8 de
fevereiro de 1975.

iniciativa é promovida pelo
Comando Militar do Planalto e
II 3 Região Militar contando, ain-
da, com a colaboração da
Secretaria de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal.

INSCRIÇÃO

Poderão inscrever-se profes-
sores, universitários e alunos das
últimas série do 2° Grau, que
praticaram ou praticam qual-
quer tipo de desporto. Os interes-
sados efetivarão suas inscrições
nos seguintes núcleos: Batalhão
de Policia do Exército, Ginásio
do Cruzeiro, Ginásio de Esportes

do Centro Desportivo Presidente
Mediei, Centro Olímpico da
Universidade de Brasília,
Ginásio do Guará, Colégio do
Núcleo Bandeirante, Sesi -
Taguatinga, Centro Comunitário
"São João Bosco", Ceilândia
Norte, Centro de Ensino n" l de
Brazlândia, Área Alfa - Marinha,
Colégio do Gama, Granja das
Oliveiras, Companhia de Guarda
da Polícia Militar - Sobradinho e
Colégio de Planaltina.

O Treinamento para os ins-
critos será realizado de 9 a H de
janeiro vindouro, em local a ser
determinado pela Assessoria de
Educação Física e Recreação da
Colónia de Férias/75.

A inscrição dos colonins será
realizada nos núcleos já men-
cionados, no período de 30 de
dezembro a 6 de janeiro. Só po-
derão participar da Colónia de
Férias/75 crianças de 6 a 12 anos.

B ND E financiará quase
vaS°es nacionais

O BNDE e sua subsidiária
F I N A M E o b r i g a r a m — se,
através de Protocolo de Inten-
ções, a financiar a fabricação de
24 mil e 550 vagões, no valor glo-
bal, a preços atuais, de 5 bilhões
de cruzeiros.

De acordo com o Protocolo, o
financiamento corresponderá a
90 por cento de cada operação de
compra e venda dos vagões
nacionais. O programa será
executado no quinquénio 1975/79,
cabendo a fabricação das uni-
dades -à Cobrasma, Companhia
Industrial Santa Matilde,
Fábrica Nacional de Vagões,
Material Ferroviário e Com-
panhia Comércio e Construções.

A Rede Ferroviária Federal'
comprometeu—se a adquirir 14
mil e 100 unidades, a Ferrovia
Paulista, 7 mil e 450, e a Ama-
zónia Mineração deverá firmar
contrato para aquisição de 3 mil
vagões.

Foram também assinados con-
tratos relativos a três finan-
ciamentos, no valor total de l
bilhão, 29 milhões, 314 mil e 500

cruzeiros,concedidos pelo BNDE
à Rede Ferroviária Federal S.A
para modernização e remode-
lação dos transportes das fer-
rovias urbanas do Grande Rio e
<do Grande.. São Paulo, con-
clusão da ferrovia Roca Sales—
Passo Fundo e para diversos es-
tudos de viabilidade de projetos
de engenharia, destacando—se o
da nova ligação ferroviária Belo
Horizonte—São Paulo.

Os financiamentos concedidos
pelo BNDE e pela FINAME
decorrem de estudos desenvol-
vidos nos últimos meses, com a
participação do Ministro dos
Transportes, da Secretaria de
Planejamento da Presidência da
República, da Rede Ferroviária
Federal, da Ferrovia Paulista e
da Secretaria de Transportes do
Estado de São Paulo.

Os citados 24 mil e 550 vagões
incluem—se entre as medidas
que vêm sendo adotadas para
reduzir o custo dos transportes de
carga e de massa, valorizar a
empresa nacional e economizar
derivados de petróleo.

Brasília tem área verde

superior ao mínimo ideal
Brasilia, com a média de 67 metros

quadrados de área verde por
habitante, nõo só está próxima das
copjtais mais densamente verdes de
todo o mundo, como é a única, entre
as capitais brasileiras a ocupar
posição de destaque.

Em São Paulo a proporção é de um
metro por habitante - dos mais
baixos conhecidos - Rio de
Janeiro e Belo Horizonte, dois
metros e Salvador, três metros.

15 MILHÕES

De acordo com dados divulgados
pela Organização Mundial de Saúde,
para que uma cidade ofereça boas
condições de vida aos seus habitan-
tes, é necessário que ela conte com
25 metros quadrados de área verde
por habitante.

Em Brasília existe uma área
gramada superior a quinze milhões

de metros quadrados e um milhão e
melo de árvores de urbanização
cadastradas, sem levar em conta as
reservas, naturais. Manter estas
áreas verdes exige da Novacap ver-
bas elevadas, vez que a conservação
anual de um metro quadrado de
gramado - dentro dos padrões ideais
- custa em média Cr$ 1,50.

PRODUÇÃO

Parte considerável das árvores e
da grama de Brasília é produzida
pelo próprio DPJ. Paro tanto, o ór-
gão possui viveiros próprios, lo-
calizados no Parque Nacional e na
Metropolitana, onde os mais di-
ferentes espécies são cultivadas e
estudadas por especialistas. Nesta
tarefa, é de grande importância o
trabalho da Seção de Pesquisa, que
faz a seleção das melhores espécies,
bem como estuda as pragas existen-
tes.

Titular da SAP

pronuncia hoje

conferência na A CD F
Com uma palestra do Secre-

tário Pedro Dantas, da Agricul-
tura e Produção, prossegue, hoje,
às 20:30 horas, no Palácio do
Comércio, o ciclo de conferências
para empresários que a Asso-
ciação Comercial do Distrito
Federal vem promovendo como
parte das festividades "de inau-
guração de sua nova sede.

O Secretário da Agricultura
abrirá sua conferência fazendo
uma exposição das atribuições de
sua Pasta e discorrerá sobre as
atividades dos órgãos a ela vin-

culados - Fundação Zoobotânica,
CENABRA e SAB, colocando-se,
depois à disposição dos interes-
sados pra qualquer esclareci-
mento a respeito da problemática
no abastecimento do Distrito
Federal.

O debate estará franqueado,
também, aos jornalistas que
poderão formular perguntas
realacionadas com o desenvol-
vimento agropecuário e com as
diretrizes do Governo do Distrito
Federal no setor agrícola, para
os próximos anos.

6DF - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

EXPEDIENTE

"DISTRITO FEDERAL"

O,ooo Oficial do Gov.,r,o da Diltnto fed.nl

Diretor
António Castelo Branco

Redaçâo e Administração

SBS - ED. BRASILIA -

12- ANDAR -FONE: 24-1303

rtssõo

OFICINAS DO "CORREIO IRAZILIENSE"
SET O* DE INDÚSTRIAS GRÁFICAS

FONE: 2J-M50 - RAMAl 10.

DESTA Q U ES

O Presidente Ernesto Geisel
embarcou, ontem para a Gua-
nabara, onde permanecerá até
amanhã, presidindo neste pe-
ríodo às solenidades de for-
matura das escolas superiores
militares, perfazendo um total de
seis cerimónias.

O O O Q O O O

Desde domingo, encontra-se no
Japão para unia visita oficial de
uma semana, o Presidente da
Câmara dos Deputados, Sr.
Flávio Marcilio. Durante sua
permanência naquele pafs, o Sr.
Flávio Marcilio se entrevistará
com os presidentes das Câmaras
Legislativas japonesas, com o
Ministro das Relações Exte-
riores, e com o Príncipe Herdeiro
Akihito. O programa a ser cum-
prido inclui, também, visitas a
estaleiros, a indústrias eletrô-
nicas e a fábricas têxteis, loca-
Hzadas em diferentes cidades

No próximo dia 27 deste mês de
dezembro, em solenidade que
terá lugar no Salão Nobre do
Quartel-General do Exército,
localizado no Setor Militar
Urbano, e que contará com a
presença do Chefe do Estado-
Maior do Exército, General Fritz
de Azevedo Manso, os cinco
novos Generais de Brigada do
Exército - promovidos no último
dia 25 de novembro - irão receber
suas espadas. A cerimónia será
presidida pelo Ministro Sylvio
Couto Coelho da Frota.

Encontram-se abertas, no
Departamento de Ffsica da
Universidade de Brasilia, as ins-
crições para o Curso de Pós--
Graduação em Ffsica ao Nfvel de
Mestrado - para o l ° semestre de
1975.

OQO

Acabam de firmar compromis-
so de noivado: Frederico Alvarez
de Toledo e Anchorena, filho do
Embaixador da Argentina no
Brasil e da senhora José Maria
Alvarez de Toledo, e a jovem
Cora Maria de Alvear Santa-
marina, da sociedade Argentina.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO N° 2.779 DE 04 DE DEZEM-
BRO DE 1974.
Alterar o Regulamento do Imposto
sobre a Circulação de Mercadorias,
aprovado pelo Decreto N° 1.697, de
27 de maio de l 971.
0 GOVERNADOR DO DISTRITO
.FEDERAL, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto no artigo
,219 do Decreto-lei n° 82, de
•26.12.66, alterações legislativas
posteriores e a Resolução n°. 58, de
03.12.73, do Senado Federal.

DECRETA:
Art-, l °- Os artigos 8° "caput" e 9° e
seus itens, do Regulamento do Im-
porto sobre a Circulação de Mer-
cadorias, aprovado pelo Decreto n°
1.697, de 27 de maio de 1971, pas-
sam a vigorar com a seguinte re-
dação:
"Art. 8° - A aliquota é de 15% (quin-
ze por cento) até 31 de dezembro de
1974 de l 4,5% (quatorze e meio por
cento) em 1975 e 14% (quatorze por
centp) no exercício de 1976 e sub-
sequentes, e será aplicada às bases
de cá leu b .definidas neste Regu-
lamento, nas operações internas, as-
sim entendidas".
"Art. 9° - Nas operações interes-
tgduais e nas de exportação, as
allquotas, aplicadas às bases de cál-
culos definidas neste Regulamento
serão:
1 - Nas operações interestaduais,
13% (treze por cento) até 31 de
dezembro de 1974, 12% (doze por
cento) no exercício de 1975 e 11 %
(onze por cento) no exercício de
1976 e subsequentes; e
II- Nas operações de exportação a
aliquota é de l 3% (treze por cento)".
Art.- 2°- Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação
revogadas, as disposições em con-
trário.

Distrito Federal, em 04 de dezembro
de ' 1974 ^
86a da República e 15° de Brasília
ELMO SEREJO FARIAS
Governador
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
Secretário de Finanças

DECRETO NO 2 780 DE 05 DE DEZEM-
BRO DE 1974
Autoriza o parcelamentç dos débitos
fiscais das entidades sócio-desfor-
tivasde Brasilia para com o Governo
do Distrito Federal e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 20,
item II, da Lein° 3.751 de 13 de abril
de 1960, tendo em vista o que dis-
põe o artigo 206, item IV, do De-
creto-lei n° 82, de 26 de dezembro
de 1966 eo que consta do processo
n° 40.897/73.
DECRETA:
Art. 1° - Fica a Secretaria de Finan-
ças autorizada a parcelar os débitos
fiscais, inclusive os inscritos em
Divida Ativa, das entidades sócio-
desportivas de Brasília, dentro das
possibilidades financeiras de cada
uma, até o limite máximo de 84
(oitenta e quatro) parcelas mensais.
Art.2°- Fica autorizada a Procu-
radoria-Geral a proceder a entrega â
Secretaria de Finanças, das certidões
de débitos inscritos em Divida Ativa,
a fim de que o processamento e o
controle dos parcelamentos con-
cedidos se façam por aquela Se-
cretaria.
Art 3° - O favor fiscal, a que se
refere este Decreto, somente será
concedido às entidades que o re-
querem até o dia 31 de janeiro de
1975.
Parágrafo único - O requerimento a
que se refere este artigo, de acordo
com modelo fornecido pelo Depar-
tamento da Receita da Secretaria de
Finanças, será acompanhado, dos
seguinte documentos:
a) Estatuto e/ ou Regimento da enti-
dades;
b) ata da eleição da atual Diretoria,

devidamente registrada em Car-
tório; d
c) cartão de assinaturas da Diretoria
da entidade, devidamente abonadas
por organização bancária.
Art 4° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
ficando revogados o parágrafo ú:

nico, do art. 8° do Decreto n° 2.180,
de 15 de janeiro de 1973, o pará-
grafo único do art. 10, do Decreto n°
2.509, de 28 de dezembro de 1973 e
demais disposições em contrário.
Distrito Federal, em 05 de dezembro
de 1974.
86a. da República e 15° de Brasília.
ELMO SEREJO FARIAS
FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

DECRETO N°; 2.791 DE 12 DE DEZEM-
BRO DE 1974.

Altera valores de Projetos da Ad-
ministração da Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o item II do art. 20 da Lei
n°. 3.751, de 13 de abril de l 960, e o
que consta no Processo n°.
283.063/74,

DECRETA:
Art. l °. - Ficam alterados, na forma
do quadro anexo, os valores dos
Projetos RA/1.033 - Obras e Me-
lhoramentos na Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante e RA/1.004 - Ur-

banização da Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante.
Parágrafo Único - A alteração de que
trata o presente Decreto refere-se ao
elemento de Despesa 4.1.1.0.-

Obras Públicas.
Art. 2°. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.

Distrito Federal, 12 de dezembro de
1974.

86°. da República e 15a de Brasilia.
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

(UMTC A QUE SE REFERE O OECKTO IP )2.791 OE 12 OE dezembro DE l 994.

DA MDAOC, SATÉLITE 00

H R O J E T O S
ATUAL NOVA

PROGRAMA' 11 - • Planejamento Urbano

8UBPROG8AMA 04 - l- Unos Gerais

HA/1-U33 - Obras c Melharanantos na Cidadã Gatélite tia
Núcleo aandeiranto ............. ...........

SUBPROGRAM* 06 - Pl-.inejomento Urbano
RA/1.004 - Urtiani.-acão da Sid«do Ostélito do Núcleo

Bandairsinte ............ . ....... .... ...... .

T U T A L

650.000

S73.CQO

733.000

•323.000

1.62XOCO 1.323.000

DECRETO N° 2.792 DE 12 DE DEZEM-
BRO DE 1974.
Abre crédito suplementar no valor
de Cr 701.813,24 (setecentos e um
mil, oitocentos e treze cruzeiros e
vinte e quatro centavos) à dotação
do orçamento vigente que especi-
fica.

*
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o. art. 7° da Lei n° 5 978,
de 12 de dezembro de 1973, com-
binado com o art. 41 item l das Nor-
mas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n° 4 320, de 17
de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto o crédito su-
p l e m e n t a r n o v a l o r d e
Cr 701.813,24 (setecentos e um mil,
oitocentos e treze cruzeiros e vinte
e . quatro centavos) nas dotação que
especifica das Unidades Orçamen-
tarias a seguir discriminadas:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS...
354.746,04

SECRETARIA DE SAÚDE
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3". 1.3.0 - Serviços de Terceiros..'
:47.067,20

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FE-
DERAL
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORREN-
TES
3.2.3.0 - Transferências de Assistên-
cia e Previdência Social 300.000,00

Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos termos do art. 43,
parágrafo l °, item III da Lei n° 4 320,
de 17 de março de 1964, pela a-
nulação parcial, em nível igual valor,

de dotações orçamentarias das
Unidaes abaixo mencionadas:

SECRETARIA DO GOVERNO
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORREN-
TES
3.2.ó.O - Reserva de Contingência...
401.813,24

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FE-
DERAL
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.2- Pessoal Militar... 300.000,00

Art. 3° - Os valores de que trata o
art. 1° integrarão as seguintes
Ativjdades:
PROGRAMA 01 - Administração
Subprograma 01 - Administração
SEA/2.005 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretária de Adminis-
tração... 354.746,04

PROGRAMA 15 - Saúde e Saneamen-
to
Subprograma 01 - Administração
SES/2.037 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria de Saúde...
47.067,20

PROGRAMA 08 - Defesa e Segurança
Subprograma 12 - Segurança Pública
PM/2.026 - Manutençdo das Ativi-
dades da Policia Militar do Distrito
Federal... 300.000,00

^rt. 4° - Os valores de que trata o
artigo 2° serão deduzidos das se-
guintes Atividades:

PROGRAMA 01 - Administração
Subprograma 08 - Planejamento e
Organização
SEG/2.006 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria do Governo...
401.813,24

PROGRAMA 08 - Defesa e Segurança

Subprograma 12 -Segurança Pública
PM/2.026 - Manutenção das Ativi-
dades da Policia Militar do Distri^p
Federal... 300.000,00

Ari. 5° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, 12 de dezembro de
1974
86° da República e 15° de Brasília.
ELMO SEREJO FARIAS

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

Secretaria de
Administração
DECRETO DE 06 DE DEZEMBRO DE
1974

Ô GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751 de 13 de abril de .1960,
combimdo com o artigo 30 do
Decreto-lei n° 274 de 28 de fevereiro
de 1967, regulamentado pelo De-
creto no. 871 de 26 de novembro de
1968, tendo em vista a classificação
final, publicada no "DISTRITO FE-
DERAL" no. 177 de 19 de novembro
de 1974, e o que consta do processo
no. 17.360774,

R E S O L V E :

PROMOVER, no Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para
a Classe de Auxiliar de Enfermagem,
nivel 14-B, os Auxiliares de Enfer-
magem, nivel 13-A, IVONE LOPES DE
BARROS, matricula n° 8.127, VIO-
LETA MARIA CONRADO, matricula
n° 5.593, MARILIA BRAGA, ma-
tricula n° 6.961, ODETTE LÁZARA
DOS SANTOS PINTO, matricula n°
5.454, ANTÓNIO FONSECA DA

CUNHA FILHO, matricula n° 8.057. e
AUGUSTA DUARTE. TEIXEIRA, ma-
tricula n° 8.614.
Distrito Federal, 6 de dezembro de
1974.

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DP 9 DE DEZEMBRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°, 3.751 de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo 30 do,
Decreto Lei n°. 274 de 28 de feve-
reiro de l 967, regulamentado pelo
Decreto n°. 871 de 26 de novembro
de 1968, tendo em vista a classifi-
cação final, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" n°. 177 de 19 de novem-
bro de 1974, e o que consta do
processo n°. 17.924/74,

RESOLVE:

PROMOVER, no Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para
a Classe de Condutor de Topografia,
nível 13-B, os Condutores de To-
pografia, nível l 1-A, PEDRO GOMES
DA SILVA, matrícula n°. 12.410, e
NILDO DE SOUZA LOBO, matrícula
n°. 14.708.

Distrito Federal, 9 de dezembro de
1974

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

Decreto de 9 de dezembro de 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960, e tendo eir

; vista o que consta do processo n
904.624/72,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a exclusão de
RAIMUNDO JORGE DAMAS-
CENO, Guarda, nível 8-A, ma-
tricula n° 307, do Anexo II, do
Decreto n° 347 de 10 de setembro
de 1964, do Anexo II, do Decreto
n° 457, de 22 de outubro do 1965, e
sua inclusão na Tabela de
Empregos Permanentes da Com-
panhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil—NO V AC AP,
efetuada pelo Decreto coletivo de
13 de maio de 1969, publicado no
"Distrito Federal" n° 71, do dia
16 do mesmo mês, alterado pelo
Decreto n° 2.333, de 23 de julho de
1973,, publicado no "Distrito
Federal" n° 113, do dia 26 do mes-
mo mês.

Distrito Federal, 09 de dezembro
de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

Decreto de 09 de dezembro de 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo no. 28.373/74,

RESOLVE:

APONSENTAR, nos termos dos ar-
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tigos 176, item III, e 178, item III, da
Lei no. 1.71 l, de 28 de outubro de
1952, combinados com os artigos
101, item l, e 102, item l, alínea "b",
da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de
Servente, nível 5, TERESA DE JESUS
RIBEIRO SILVA, matricula n° 3 581.
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 10 de dezembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
JOSE AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 9 pE DEZEMBRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITC
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII da
Lei n°. 3.751 de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 70.544/74,

RESOLVE.

EXONERAR, a pedido, ROSICLER
ROCHA, do cargo de Professor de
Ensino Elementar, nivel 13-B, ma-
tricula n°. 7.244, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de outubro do
corrente ano.

Distrito Federal, 09 de dezembro de
1974

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 9 DE DEZEMBRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751 de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo 30 do
Decreto-lei n°. 274 de 28 de feve-
reiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto n°. 871 de 26 de novembro
de 1968, tendo em vista a classifi-
cação final, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" n°. 177 de 19 de novem-
bro' de 1974, e o que consta do
processo n°. 17.863/74,
RESOLVE:
PROMOVER, no Quadro Provisório-
de Pessoal do Distrito Federal, para
a Classe de Assistente de Adminis-
tração, nivel 16-B, o Assistente de
Administração, nível 14-A, MANOEL
DE OLIVEIRA NEVES, matricula n°.
6.840. ,
Distrito Federal, 9 de dezembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 9 DE DEZEMBRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 67.843/74.

RESOLVE:

Tornar sem efeito e exclusão de
JOSÉ'FELIPE SANTIAGO, Auxiliar de
Vendas, nível 5, matrícula n°. 7.734,
da relação anexa ao Decreto "P" n°.
2.611, de 22 de dezembro de 1966, e
sua inclusão na Tabela de Empregos
Permanentes da Companhia Ur-
banizadora da nova Capital do Brasil
- NOVACAP efetuada pelo Decreto
Coletivo de 13 de maio de 1969,
publicado no "Distrito Federal"
n". 71 do dia 16 do mesmo mês, al-
terado pelo Decreto n°. 2.333 de 23
de julho de 1973, publicado no "Dis-
trito Federal" n°. 113 de 26 do
mesmo mês.

Distrito Federal, 09 He dezembro de
1974

E L M O S E R E J O F A R I A S

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 9 DE DEZEM-
BRO DE 1974
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960, combinado
com o artigo 30 do Decreto-Lei n°
274,-de 28 de fevereiro de 1967,
regulamento pelo Decreto n° 871,
de 26 de novembro de 1968, tendo
em vista a classificação final,
publicada no "DISTRITO FE-
DERAL" n° 177 de 19 de novem-
bro de 1974, e o que consta do
processo n° 17.381/74,

RESOLVE:

PROMOVER, no Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, para a Classe de Assis-
tente Comercial, nível 14-B, o
Assistente Comercial, nivel 12-A,
JOÃO DE CARVALHO, matri-
cula n° 10*215.
DISTRITO FEDERAL 9 de de-
zembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 09 DE DEZEM-
BRO DE 1974

GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
20, inciso VII, da Lei no. 3.751, de "
13 de abril de 1960, combinado
com o artigo 30 do Decreto—lei
no. 274 de 28 de fevereiro de 1967,
regulamentado pelo Decreto no.
871 de 26 de novembro de 1968,
tendo em vista a classificação
final, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" no. 171 de 06 de
novembro de 1974, e o que consta
do processo n°. 19.552/74,

RESOLVE:

PROMOVER, no Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, para a Classe de Mar-
ceneiro, nivel 9—B, os Marce-
neiros, nivel 8—A, JAIME DE
§OUZA, matricula no. 15.474,
JOSÉ ALEXANDRINO DOS
SANTOS, matricula no. 15.487 e
JERONIMO DE OLIVEIRA
SOUZA, matricula no. 15.476.
Distrito Federal, 09 de dezembro
d e 1 9 7 4 .
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

Decreto de 09 de dezembro de
1974
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere com o
artigo 20, inciso VII, da Lei no.
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
DESIGNAR PEDRO PAIS DA
SILVA, Eletricista Instalador,
nivel 10, matricula no. 13.204, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC-13, de Encarregado de
Eletricidade e Telefones da
Seção de INSTALAÇÃO E
Reparos da Divisão de Adminis-
tração de Próprios da Secetaria
de Administração do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 09 de dezembro
de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 09 de dezembro
de 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-

tigo 20, incisp VII, da Lei no.
3 751, de 13 de abril de 1960, e ten-
do em vista o que consta do
processo no. 70.219/74,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, ELSYR
NATALIA SAMPAIO MAME-
DES , cargo de Técnico Auxiliar
de . Mecanização, nível 11—B,
matricula no. 16.919, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 24 de outubro
do corrente ano.
Distrito Federal, 09 de dezembro
de 1974.

ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

Decreto de 9 de dezembro de 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII da
Lei n° 3.751 de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o que consta do
processo n° 67.838/74,

R E S O L V E :
Tornar sem efeito a exclusão de AL-
BERTO PEREIRA DE SOUZA, Traba-
lhador, nível l, matrícula n° 10.449,
da relação anexa ao Decreto "P" n°
2.611 de 22 de dezembro de 1966 e
sua inclusão na Tabela de Empregos
Permanentes da Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do
Brasil-NOVACAP efetuada pelo
Decreto coletivo de 13 de maio de
1969, publicado no "Distrito Federal"
n° 71 do dia 16 do mesmo mês, al-
terado pelo Decreto n° 2.333 de 23
de julho de 1973, publicado no "Dis-
trito Federal" n° 113 de 26 do mes-
mo mês.
Distrito Federal, 04 de dezembro de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO Df
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 09 DE DEZEMBRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei no. 3.751 de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo 30 do
Decreto—Lei no. 274 de 28 de fe-
vereiro de 1967, regulamentado
pelo Decreto no. 871 de 26 de no-
vembro de l 968, tendo em vista a
classificação final, publicada no
"DISTRITO FEDERAL" no. 177 de 19
de novembro de 1974, e o que consta
do processo no. 18.180/74,

RESOLVE:

PROMOVER, no Quadro Provisório
de Pessoal do.Distrito Federal, para
a Classe de Desenhista, nível 14—B,
os Desenhistas, nivel 12—A, OR-
LANDINO ROQUE DE ASSIS, matri-
cula n° 10.596, VENERANDO
VIEIRA FILHO, matrícula n° 11.
282, e DANIEL COSYN COSTERUS,
matricula n° 128.

Distrito Federal, 09 de dezembro de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO"MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 9 DE DEZEMBRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições!
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII da Lei n°. 3 751 de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 30 do
Decreto-lei n°. 274 de 28 de feve-
reiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto n°. 871 de 26 de novembro
de 1968, tendo em vista a classifi-
cação final, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" n°. 171 de 6 de novembro
de 1974, e o que consta do processo
n°. 19 194/74,

RESOLVE:

PROMOVER, no Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para a

Classe de Ferreiro, nível 9—B, o
Ferreiro, nível 8-A, LUIZ FONSECA
DA CUNHA, matrícula n°. 12.540.
Distrito Federal, 09 de dezembro de
1974

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 9 DE DEZEMBRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
,;,. FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751 de 13 de abril de 1960,

combinado com o artigo 30 do
Decreto-lei n° 274 de 28 de fevereiro
de 1967, regulamentado pelo De-
creto n° 871 de 26 de novembro de
1968, tendo em vista a classificação
final, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" n° 177 de 19 de novembro
de 1974, e o que consta do processo
n° 17.057/74,

R E S O L V E :
PROMOVER, no Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para
a Classe de Almoxarife, nível 16-B, o
Almoxarife, nivel 14-A, HUMBERTO
RODRIGUES DE ANDRADE, matricula
n° 9 219,
Distrito Federal, 9 de dezembro de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 9 DE DEZEMBRO DE
1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751 de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo 30 do
Decreto-Lei n° 274 de 28 de feve-
reiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto n° 871 de 26 de novembro
de 1968, tendo em vista a classifi-
cação final, publicada no "DISTRITO
FEDERAL", n° 177 de 19 de novem-
bro de 1974, e o que consta do
processo n° 18.179/74,

R E S O L V E :

PROMOVER, no Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para
a Classe de Desenhista, nível 16—C,
os Desenhistas, nível 14—B, CELSO
ALVES PEREIRA, matricula n° 10.082,
e AUVARY JURANDYR MONTEIRO,
matricula n° 12.929.
Distrito Federal, 9 de dezembro de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DÊ
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 09 DE DEZEM
BRO DE 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960, combinado
com o artigo 30 do Decreto-lei n°
274 de 28 de fevereiro dç 1967,
regulamentado pelo Decreto n°
871 de 26 de novembro de 1968,
tendo em vista a classificação
final, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" n° 171 de 6 de no-
vembro de 1974, e o que consta do
processo n° 17.862/74,

R E S O L V E :

PROMOVER, no Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, para a Classe de Car-
pinteiro, nível 10-C, os Carpin-
teiros, nível 9-B, ROSALVO
RIBEIRO DE MORAIS, ma-
tricula n° 14.601, NILTON MON-
TEIRO DA CUNHA, matrícula n°
4.255, GILBERTO ALMEIDA
DE SOUZA, matricula n° 14.500,
JOÃO ASSÊNCIO, matricula n°
14.470 e FRANCISCO MACIEL
PEREIRA DE MORAES, ma-
trícula n° 10.615.

Distrito Federal, 09 de dezembro
de 1974.

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

DECRETO DE 9 DE DEZEMBRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751 de 13 de abril de 1960,
combinado com o .artigo 30 do
Decreto-Lei n° 274 de 28 de feve-
reiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto n° 871 de 26 de novembro
de 1968, tendo em vista a classifi-
cação final, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" n° 177 de 19 de novembro
de 1974, e o que consta do processo
n° 17.382/74,
RESOLVE:
PROMOVER, no Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para
a Classe de Assessor de Adminis-
tração, nível l 8-B, o Assessor de Ad-
ministração, nível 17-A, ROBERTO
LICIO ARNAUT, matrícula n° 7.414.
Distrito Federal, 9 de dezembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 9 DE DEZEMBRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20,inciso VII da
Lei n°. 3.751 de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo 30 do
Decreto-lei n°274 de 28 de fevereiro
de 1967, regulamentado pelo De-
creto n° 871 de 26 de novembro de
1968, tendo em vista a classificação
final, publica no "DISTRITO FEDE-
RAL", n° 171 de 6 de novembro de
1974, e o que consta do processo n°
19.551/74,
RESOLVE:

PROMOVER, no Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para
a Classe de Meccjnico de Máquinas,
nível 9-B, o Mecânico de Máquinas,
nível 8-A, MAURO MONTEIRO,
matrícula n°. 11.656.

Distrito Federal, 09 de dezembro de
1974

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 9 DE DEZEMBRO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII da
Lein°. 3.751 de 13 de abril de 1960,
combinado com o artigo 30 do
Decreto-lei n°274 de 28 de feve-
reiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto n°. 871 de 26 de novembro
de 1968, tendo em*vista a classifi-
cação-final, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" n°. 171 de 6 de novembro
de 1974, e o que consta do processo
n°. 19.553/74,

RESOLVE:

PROMOVER, no Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para
a Classe de Marceneiro, nível 12-D, o
Marceneiro, nível 10-C, BENEDITO
GONÇALVES FERREIRA, matrícula n°.
15.507.

Distrito Federal, 10 de dezembro de
1974

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER

DECRETO DE 09 DE DEZEM-
BRO DE 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
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TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751
de 13 de abril de 1960, combinado
com o artigo 30 do Decreto-lei n°
274 de 28 de fevereiro de 1967,
regulamentado pelo Decreto n°
871 de 26 de novembro de 1968,
tendo em vista a classificação
final, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" n° 177 de 19 de no-
vembro de 1974, e o que consta do
processo n° 18.182/74,

R E S O L V E :

PROMOVER, no Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, para a Classe de Con-
dutor Técnico, nível 17-B, os Con-
dutores Técnicos, nível 16-A,
JAIME FREITAS FERREIRA,
matrícula n°14.681,WILSON
DIAS
MARTINS, matricula n° 14.687,
FRANCISCO CANINDÉ CAVAL-
CANTE COSTA, matricula n°
14.679, e ROMANO AVIAM,
matricula n° 9.624.
Distrito Federal, 09 de dezembro
de 1974.

ELMO SEREJO FARIAS

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER

Secretaria de
Segurança

Pública
Decreto de 9 de dezembro de 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, Inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1.960,

R E S O L V E :
dispensar ALCIDINO LEÃO BESSA,
Agente Auxiliar de Policia "C",
matricula n° 30.343, do Quadro de
Pessoal Civil da SEP, da Funçõo em
Comissão Símbolo FC—10, de Chefe
do Posto Policial da Rodoviária da 2°
Delegacia Policial da Coordenação
de Policia Judiciária da Policia Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 09 de dezembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

Decreto de 9 de dezembro de 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, Inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1.960,

R E S O L '•' F :
designar (. OS ANTÓNIO SO-
BRINHO, At de Policia "A"
matricula n° ; do Quadro de
Pessoal Civil da ítH, para exercer a
Funçõo em Comissão, Símbolo FC—
10, de Chefe do Posto Policial da
Rodoviária da 2a Delegacia Policial
da Coordenação de Policia Judiciária
da Policia Civil da Secretaria de
Segurança Públlica do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 09 de dezembro de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA
MAISON

Decreto de 12 de dezembro de 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o parágrafo único do ar-
tigo 90, da Lei n° 6 023, de 03 de
janeiro de l 974, e considerando o
que consta do processo n° 127
036/74,
R E S O L V E :
Transferir para a reserva remu-
nerada, ex ofíício, o Cabo PM VAL-
DIVIO ALVES -XAVIER, da Policia
Militar do Distrito Federal, nos ter-
mos dos artigos 93, II e 95, l, alínea,
c, da Lei n° 6 023, de 03 de janeiro
de l 974, com proventos constituídos
de tantas cotas do soldo de sua
graduação quantos sejam os anos de
serviço e de gratificações incor-
poráveis a que fizer jus, de acordo

com os artigos 94, l e 2, 96, l e 99 e
seu parágrafo único, da Lei n° 5 619,
de 03 de novembro de l 970.
Distrito Federal, em 12 de dezembro
de l 974.
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCEBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

Decreto de l 2 de dezembro de 1974
0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o parágrafo (mico do ar-
tigo 89 da Lei n° 6 022, de 03 de
janeiro de 1974, e considerando o
que consta do processo n°
126.999/74,
R E S O L V E :
Transferir para a reserva remu-
nerada, ex offlcío, o Cabo BM n°
1 447 - GERALDO DE SOUZA CA-
BRAL, do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal, por ter atingido o limite
de idade para permanência no ser-
viços ativo, nos termos dos artigos
92, Item II e 94, Item l, letra c, da Lei
n° 6 022, de 03 de janeiro de l 974,
com proventos constituídos de tan-
tas cotas do soldo de sua graduação
quantos forem os anos de serviço e
de gratificações incorporáveis a que
fizer jus, de acordo com os artigos
94, Itens l e II, 95, Item l e 99 e seu
parágrafo único, da Lei n° 5 906, de
23 de julho de l 973.
Distrito Federal, em 12 de dezembro
de l 974.
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCEBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

Decreto de 12 de dezembro de 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o parágrafo único, do ar-
tigo 89, da Lei n° 6 022, de 03 de
janeiro de 1974, e considerando o
que consta do processo n° 126
588/74,
R E S O L V E :
Reformar, ex officio, o Soldado BM/1
n° 313 — MAURO BAPTISTA DA SIL-
VA, do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal, de acordo com os ar-
tigos 97, II, 99, II e 100 da Lei n°
6022, de 03 de janeiro de l 974, com
proventos constituídos de soldo in-
tegral de sua graduação e de gra-
tificações incorporáveis a que fizer
jus, na forma dos artigos 94, l e II, 95,
II e 104, II da Lei n° 5 "906, de 23 de
julho de l 973.
Distrito Federal, em 12 de dezembro
de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCEBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DESPACHOS
PROCESSO N°. 071162/74—GDF
INTERESSADO: Secretaria de Edu-
cação e Cultura
ASSUNTO: Aprova o Plano de
Aplicação dos Recursos do Salário-
Educação-Quota Estadual, referente
aos saldos verificados nos Planos de
Aplicação até 1973 e parte do Su-
peravit de l 973.
HOMOLOGO O Parecer n°. 63/74 -
CODF, de 26/1 l/74,aprovado,por
unanimidade, pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal na ses-
são^ plenária da mesma data, que
disp'oe sobre o Plano de Aplicação
dos Recursos do Salário-Educação-
Quota Estadual, referente aos saldos
verificados nos Planos de Aplicação
até 1973 e parte do Superavit do
mesmo ano, cuja conclusão é do
seguinte teor:
"Diante de tudo o que ficou exposto,
somos de parecer que deve ser
aprovado o Plano de Aplicação
dos Recursos do Salário-Educação-
Quota Estadual no valor de Cr$
2.593.375,32 (dois milhões' qui-
nhentos e noventa e três mil, trezen-
tos e setenta e cinco cru-
zeiros e trinta e dois centavos) re-
ferente aos saldos verificados em
Planos de Aplicação até 1973 e parte
do Superavit de 1973, de acordo com
a proposta d o Excelentíssimo Senhor
Secretário de Educação e Cultura do
GDF"
Em 03 de dezembro de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
Governador.

PROCESSO N°: 67.838/74
INTERESSADO: ALBERTO PEREIRA DE
SOUZA - Mat. 10.449-SVO

ASSUNTO : TORNA SEM EFEITO A
EXCLUSÃO DE SERVIDOR
Senhor Governador:
Opino no sentido de que seja tor-
nada sem efeito a exclusão do ser-
vidor ALBERTO PEREIRA DE SOUZA,
Trabalhador, nível l, matricula n°
10.449, da relação anexa ao Decreto
"P" n° 2.611 de 22 de dezembro de
1966, e sua inclusão na Tabela de
Empregos Permanentes da Comap-
nhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil—NOVACAP efetuada pelo
Decreto Coletivo de 13 de maio de
1969, publicado no "Distrito Federal"
n° 71 do dia 16 do mesmo mês, al-
terado peb Decreto n° 2.333 de 23
de julho de 1973, publicado no "Dis-
trito Federal" n° 113 de 26 do mes-
mo mês, por ter o referido servidor
satisfeito o requisito exigido no in-
ciso III do artigo 22 da ''Lei n°
1.711/52. *'
Brasília, 27 de novembro de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE

- BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 04 de 12 de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

P.ROCESSO N° : 904.624/72
INTERESSADO : RAIMUNDO
JORGE DAMASCENO - Mat. 307
ASSUNTO : TORNA SEM
EFEITO A EXCLUSÃO DE
SERVIDOR

Senhor Governador:

Opino no sentido de que seja tor-
nada sem efeito a exclusão do
servidor RAIMUNDO JORGE
DAMASCENO, Guarda, nível 8 -
A, matrícula n° 307, do Anexo II,
do Decreto n° 347, de 10 de setem-
bro de 1964, do Anexo II, do
Decreto "N" n° 457 de 22 de
outubro de 1965, e sua inclusão na
Tabela de Empregos Perma-
nentes da Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil-
NOVACAP efetuada pelo
Decreto Coletivo de 13 de maio de
1969, publicado no "Distrito
Federal"l}n° 71 do dia 16 do mes-
mo mês alterado pelo Decreto n°
2.333 de 23 de julho de 1973, pu-
blicado no "Distrito Federal" n°
113 de 26 do mesmo mês, por ter ò
referido servidor satiseito o
requisito exigido no inciso III do
artigo 22 da Lei n° 1.711/52.

Brasilia, 27 de novembro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal
De acordo Lavre-se o ato.
Brasilia, 04 de Dezembro de 1974.

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 27.684/74
INTERESSADO: MARIA DA
CONCEIÇÃO GONÇALVES
BATISTA e outros
ASSUNTO: DISTRIBUIÇÃO DE
PESSOAL

Senhor Governador:

Consulta o Serviço do Património
da União do Ministério da Fazen-
da, através do Senhor Diretor do
DASP, sobre a possibilidade de
serem os servidores MARIA DA
CONCEIÇÃO GONÇALVES
BATISTA, Escriturário, nível 10-
B, matricula n° 13.066, JOÃO
JAIME SANTIAGO, Artífice
Maquinista, nível 6, matricula n°
13.263, e NELSON DA SILVA
GUIMARÃES, Inspetor Fiscal,
nível 12, matricula n° 13.266,
todos do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, dis-
tribuídos para aquele órgão, onde
se encontram na condição de
requisitados.

Solicita o órgão normativo de
pessoal da Administração
Federal as datas em que os re-
feridos funcionários foram co-
locados à disposição do Minis-
tério da Fazenda, bem como se os
mesmos atendem às condições
estabelecidas no art. 5° do
Decreto n° 56.464, de 15 de junho
de 1965, para efeito de distri-
buição.
Os servidores relacionados não
podem ser considerados exce-
dentes às necessidades do Com-
plexo Administrativo do Distrito
Federal, por já terem sido
aproveitados à época própria.
Caso Vossa Excelência concorde,
os mencionados funcionários
podem, face à condição de re-
quisitados com ónus para o órgão
de origem, há mais de 5 (cinco)
anos, ser considerados prescin-
díveis a esta Administração.

Brasilia, 29 de novembro de 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal

De acordo. Oficie-se ao DASP
Brasília, 9 de dezembro de 1974.

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 75.128/7a
INTERESSADO: JOSÉ MAR-
TINS DA COSTA - Mat. n° 13.628-
SVO
ASSUNTO: REVISÃO DE
APOSENTADORIA

Senhor Governador:

JOSÉ MARTINS DA COSTA,
Carpinteiro, nível 10-C, matricula
n° 13.628, foi aposentado nos ter-
mos dos artigos 176, item III, e
181 da Lei n° 1.711/52.
Inconformado recorreu a Vossa
Excelência solicitando revisão da
aposentadoria alegando que a en-
fermidade que lhe incapacitou
para o trabalho foi motivada por
acidente em serviço ocorrido em
1962.
Vossa Excelência, acolhendo
parecer da Douta Procuradoria
Geral, determinou fosse o ser-
vidor em tela submetido à Junta
Médica.
Em 06 de novembro do corrente
ano, reuniu-se a Junta Médica do
Serviço Médico da Coordenação
do Sistema de Pessoal desta
Secretaria que assim concluiu:
"A enfermidade do referido ser-
vidor é de fundo degenerativo.
Não tem relação com acidente
em serviço".
Assim sendo, opino pelo inde-
ferimento do pedido por falta de
amparo legal.

Brasilia, 6 de dezembro de 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal

De acordo. Indefiro.
Brasília, 9 de dezembro de 1974.

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 26.101/74
INTERESSADO: BENEDITO
FONTENELE FROTA—Mat. n°
13.630-SEF
ASSUNTO: AUXILIO PARA
DIFERENÇA DE CAIXA (SO-
LICITA)

Senhor Governador:

Opino pela concessão de auxilio

para diferença de caixa, na hasfe
de 30% (trinta por cento) do ven-
cimento, ao funcionário BE-
NEDITO FONTENELE FROTA,
Caixa, nível 14-B, matrícula n°
13.630, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, nos
termos do art. 2° do Decreto n°
812 de 18 de setembro de 1968,
conforme proposta do Senhor
Secretário de Finanças.
A despesa deverá correr à conta
de dotação orçamentaria da
Secretaria de Finanças.

Brasilia, 6 de dezembro de 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do
Distrito Federal

De acordo. Autorizo.
Brasilia, 09 de dezembro de 1974.

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N0.: 70.228/74.
INTERESSADO: JOSÉ PE-
REIRA DOS SANTOS FILHO-
Mat. 16.785-SEA
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento
nos termos do parágrafo 2° do
artigo 2° do Decreto n°. 2.628/74.
Brasilia, 28 de novembro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração.

De acordo Autorizo.
Brasilia, 9 de dezembro de 1974

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N0.: 68.974/74
INTERESSADO: SEVERING
AVELINO DA SILVA-Mat.
14.315-SVO
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA-GABINETE CIVIL)
Senhor Governador:
'Pela autorização do afastamento
nos termos do parágrafo 2° do
artigo 2° do Decreto n°. 2.628/74.
Brasilia, 28 de novembro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasilia, 9 de dezembro de 1974

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N0.: 68.554/74
INTERESSADO: JOAQUIM
CARVALHO DA SILVA-Mat.
9.801-SVO
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(TERRITÓRIO FEDERAL DO
AMAPÁ)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento
até 31/12/75, sem prejuízo de seus
vencimentos e vantagens.

Brasília, 6 de dezembro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 9 de dezembro de 1974.

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR
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PROCESSO No. : 069.354/74
INTEESSADO : SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO
ASSUNTO : REFORMA ADMINIS-
TRATIVA

Senhor Governador:

De conformidade com o despacho de
Vossa Excelência, exarado às fls. 13
do presente processo a Secretaria de
Administação entrou em contato
com os Senhores Secretários interes-
sados na solução do problema e com
o Senhor Chefe do Gabinete Civil,
f icando assentado, em reunião
efetuoda no dia 5(do corrente, que
se deverá adotar a primeira al-
ternativa, isto é. que se proceda
à imediata revisão das estruturas
do Gabinete do Governador,
Procuradoria Geral: Secretaria do
Governo, Secretaria de Educação
e Cultura, Secretaria de Segu-
rança Pública, Secretaria de Finan-
ças e Departamento de Estra-
das de Rodagem, bem como da
Secretaria de Administração.
Na reunião acima referida ficou, ain-
da, resolvido:
a) que a revisão das estruturas dos
órgãos e entidades acima men-
cionados deverá estar pronta e os
respectivos decretos submetidos à
assinatura de Vossa Excelência até o
dia 31 de janeiro de 1975, prazo
máximo para que os trabalhos de
implantação do novo Plano de Clas-
sificação de Cargos'não se atrase
com relação aos procedimentos
correspondentes que estão. sendo
adotados na esfera Federal para a
implantação do novo Plano da União:
b) que, visando a facilitar o trabalho
da Coordenação do Sistema de
Modernização Administrativa — ór-
gão da Secretaria do Governo a que
cabe dar cumprimento à resolução
adotada — o Gabinete do Gover-
nador, a Procuradoria Geral, as
Secretarias de Estado interessadas e
o Departamento de Estradas de
Rodagem deverão designar, ime-
diatamente, um representante para
contactar com a Secretaria do Go-
verno sobre a questão.

Brasília 09" de dezembro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
Aprovo.
A Secretaria do Governo, para as
providências.
Brasília, 09 de dezembro de 1.974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 70.950/74
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E
RECREAÇÃO — DEFER
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VEÍ-
CULOS
Senhor Governador:
Trata-se de solicitação do Depar-
tamento de Educação Física, Esportes
e Recreação-DEFER, para aquisição
de dois veículos marca Volkswagen,
sendo l (um) tipo "Sedan" e outro,
tipo "Pick-Up".
O pedido encontra-se justificado e
foi examinado pela Coordenação do
Sistema de Transportes Internos des-
ta Pasta que opinou quanto às carac-
terísticas técnicas das daturas a
serem adquiridas.
Todavia, como a aquisição implicará
no aumento da frota, submeto o
pedido à consideração de Vossc Ex-
celência.
Brasília, 26 de novembro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
De acordo. Autorizo.
Brasília, 09 de 12 de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 71.151/74
INTERESSADO: GABINETE MILITAR—
GAG
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VEÍ-
CULOS
Senhor Governador:
Trata-se de solicitação do Gabinete
Militar-GAG para adquirir 2 (dois)
/<?i'ulos marca Chevrolet Opaalo,
Tiodelo Especial, destinados a subs-
' i t i j i r 2 (dois) veículos que se en-

contram em condições antieconô-
micas.
Afloordenação do Sistema de Trans-
portes Internos Idesta Secretaria
opinou quanto às características téc-
nicas das viaturas a serem adqui-
ridas.
Assim, nos termos do art. 33 do
Decreto n° l .948/72, proponho a
Vossa Excelência seja autorizada a
aquisição solicitada.
Brasília, 26 de novembro de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
De acordo. Autorizo.
Brasília, 9 de dezmebro de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 183.710/74
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE TAGUATINGA—RA—
III—SEG
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VEÍ-
CULOS
Senhor Governador:
Trata-se de solicitação da Adminis-
tração Regional de Taguatinga para
adquirir 3 (três) veículos marca Vol-
kswagen, sendo um tipo Kombi
"Standard" 1.500, e um tipo "Sedan"
1.300 que irão substituir outros 3
(três) veículos considerados an-
tieconômicos.
A Coordenação do Sistema de
Transportes Internos desta Secre-
taria opinou quanto às caracterís-
ticas técnicas das viaturas a serem
adquiridas.
Assim, nos termos do art. 33 do
Decreto n° 1.948/72, proponho a
Vossa Excelência seja autorizada a
aquisição solicitada.
Brasi]ia, 6 de dezembro de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
De Acordo. Autorizo.
Brasília, 9 de dezembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 106.365/74
INTERESSADO: SECRETARIA DE
SAÚDE
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VEI-
CULO
Senhor Governador:
Solicita a Secretaria de Saúde au-
torização de Vossa Excelência pra
aquisição de l (uma) viatura, marca
Volkswagen, tipo Sedan, modelo
l .300, para atender à Divisão de Ad-
ministração Geral daquela Pasta.
O veículo referido irá substituir outro
considerado antieconômico. A Coor-
denação do Sistema de Transportes
Internos opinou quanto às carac-
terísticas da viatura a ser adquirida.
Assim,- nos termos do artigo 33 do
Decreto n° l .948/72, proponho a
Vossa Excelência seja autorizada a
aquisição solicitada.
Brasília, 6 de dezembro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secreta riode Administração do Dis-
trito Federal
De acordo. Autorizo.
Brasília, 9 de dezembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 18.179/74
INTERESSADO: CELSO ALVES PE-
REIRA E OUTRO
ASSUNTO : PROMOÇÃO
Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de pro-
moção de CELSO ALVES PEREIRA,
matricula n° 10.082, e AUVARY
JURANDYR MONTEIRO, matricula n°
12.929, ocupantes do cargo de
Desenhista, nível 14-B, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para Desenhista, nível 16—
C, após terem sido atendidas as con-
dições previstas no Decreto n°
871/68.
Brasília, 6 de dezembro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
DE ACORDO. Aprovo.
Brasília, 9 de dezembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N° : 19.194/74
INTERESSADO: Luiz Fonseca da
Cunha
ASSUNTO: Promoçõo

Senhor Governador:

Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de pro-
moção de LUIZ FONSECA DA CUNHA,
matricula n°. 12.540, ocupante do
cargo de Ferreiro, nível 8-A, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para Ferreiro, nível 9-
B, após terem sido atendidas as con-
dições previstas no Decreto n°.
871/68.

Brasília, 28 de novembro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração.

DE ACORDO. Aprovo.
Brasília, 09 de dezembro de 1974

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO No. 18.180/74
INTERESSADO : ORLANDINO RO-
QUE DE ASSIS E OUTROS
ASSUNTO : PROMOÇÃO

Senhor Governador:

Submeto á consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de pro-
moção de ORLANDO ROQUE DE AS-
SIS, Mat. no. 10.596, VENERANDO
VIEIRA FILHO, Mat. no. 11.282, e
DANIEL COSYN COSTERUS, Mal. no.
128, ocupantes do cargo de Dese-
nhista, nível 12—A, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para Desenhista, nível 14—
B, após terem sido atendidos as con-
dições previstas no Dectei» n°
871/68.

Brasília, 06 de dezembro de 1974"
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secre tá r io de Admin is t ração

DE ACORDO. APROVO;
Brasília, 09 de dezembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO No. 19.552/74
INTERESSADO : Jaime de
Souza e outros
A S S S U N T O : P r o m o ç ã o

S e n h o r G o v e r n a d o r :
Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de
promoção de JAIME DE SOUZA,
matricula no. 15.474, JOSÉ
ALEXANDRINO DOS SANTOS,
matrícula no. 15.487, e
JERONIMO DE OLIVEIRA
SOUZA, matricula no. 15.476,
ocupantes do cargo de Marce-
neiro, ni'vel 8—A, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para Marceneiro, nível
9—B, após terem sido atendidas
as condições previstas no
Decreto n° 871/68.

Brasília, 29 de novembro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. Aprovo.
Brasilia, 09 de dezembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 17.057/74
INTERESSADO: HUMBERTO RO-
DRIGUES DE ANDRADE
ASSUNTO : PROMOÇÃO
Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de pro-
moção de HUMBERTO RODRIGUES DE
ANDRADE, matricula n°. 9.219,
ocupante do cargo de Almoxarife,
nível 14—A, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal, para
Almoxarife, nível 16—B, após terem
sido atendidas as condições previs-
tas no Decreto n° 871/68.

Brasília, 6 de dezembro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
SARROS MENUSIER ,
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
DE ACORDO. Aprovo.
Brasília, 9 de dezembro de. 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 17 381/74
INTERESSADO: JOÃO DE
CARVALHO
ASSUNTO: PROMOÇÃO

Senhor Governador:

Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de
promoção de JOÃO DE CAR-
VALHO, matricula n° 10 215,
ocupante do cargo de Assistente
Comercial, nível 12-A, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para Assistente Comer-
cial, nível 14-B, após terem sido
atendidas as condições previstas
no Decreto n° 871/68.
Brasilia, 6 de dezembro de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARRROS MENUSIER
Secretário de Administração
DE ACORDO. Aprovo.
Brasilia, 9 de dezembro de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
Governador

P R O C E S S O : N ° . 6 7 . 8 4 3 / 7 4
ÍNTERESSADO: JOSÉ ' FELIPE SAN-
TIAGO — MAT. 7.734-SVO
ASSUNTO: TORNA SEM EFEITO A EX-
CLUSÃO DE SERVIDOR

Senhor Governador:

Opino no sentido de que seja tor-
nada sem efeito a exclusão do ser-
vidor JOSÉ FELIPE SANTIAGO.
Auxiliar de Vendas, nível 5, ma-
tricula n°. 7.734, da relação anexa
ao Decreto "P" n°. 2.611 de'22 de
dezembro de 1966, e sua inclusão na
Tabela de Empregos Permanentes da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil-NOVACAP efe-
tuada pelo Decreto Coletivo de 13
de maio de 1969, publicado no"Dis-
tríto Federal" n°. 71 do dia 16 do
mesmo mês, alterado pelo Decreto
n°. 2.333 de 23 de julho de 1973,
publicado no "Distrito Federal" n°.
113 de 26 do mesmo mês, por ter o
referido servidor satisfeito o re-
quisito exigido no inciso III do artigo
22 da Lei n°. 1.711/52.

teressado junto ao Ministério da
Educação e Cultura, proponho a Vos-
sa Excelência:

1 — que seja considerada com ónus
para este Governo sua requisição do
8.6.72 a 31.8.73;
2 — que seja considerada sem ónus
para este Governo sua permanência
no Ministério da Educação e Cultura
de 1.9.73 até 30.11.74;
3 — que seja considerada com ónus
para este Governo sua requisição-a
partir de 1.12.74.
Brasília, 29 de novembro de 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal

De acordo. Aprovo a proposta.
Brasília 09 de dezembro de 1974.

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°.: 17.863/74
INTERESSADO: MANOEL DE OLI-
VEIRA NEVES
ASSUNTO: PROMOÇÃO

Senhor Governador:

Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de pro-f
moção'de MANOEL DE OLIVEIRA
NEVES, matricula n° 6.840, ocupante
do cargo de Assistente de Adminis-
tração, nível 14-A, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para Assistente de Ad-
ministração, nível 16-B, após terem
sido atendidas as condições previs-
tas no Decreto n° 871/68.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE'
BARROS MENUSIER
Secretár io de Admin is t ração.

DE ACORDO. Aprovo.
Brasília, 9 de dezembro de 1974

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N0.: 70.187/74
INTERESSADO: MARIA VALÉRIO
PAIXÃO - Mat. n°. 3.344 - SEC.
ASSUNTO: Requisição (Presidência
da República - Secretaria de Pla-
nejamento)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento nos
Termos do parágrafo 2° do artigo 2°
do Decreto n°. 2.628/74, sem
prejuízo de seus vencimentos e van-
tagens.

Brasília, 28 de novembro de '1974 BrasMia 29 de novembro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 09 de dezembro de 1974

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO No. : 61.556/74
INTERESSADO : PAULO MACHADO
FILHO — Mat. no. 8.976 — SEC
ASSUNTO : REQUISIÇÃO

Senhor Governador:

PAULO MACHADO FILHO, Professor
de Ensino Médio, Código MG l .02.19,
matricula no. 8.976, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Distrito
Federal, foi colocado á disposição do
Ministério da Educação e Cultura
com prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens até 31.12.72, nos termos
do 0.1. no. 599/72, tendo sido sua
requisição prorrogada sucessiva-
mente até 31.12.74.
Vem, agora, o interessado peticionar
seja sua requisição considerada com
ânus para este Governo até 31.8.73
em razão de erro administrativo.
Por outro lado, nos termos do Aviso
no. 581 de 31.5.74, do Ministério da
Educaçdo e Cultura, é solicitada seja
a requisição do Interessado cosi-
derada com ânus para o Governo do
Distrito Federa l em vista da relevân-
cia dos serviços que ele vem pres-
tando naquele Ministério.
Assim, atendendo ã importância das
funções desempenhadas pelo in-

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração.

De acordo. Autorizo.
Brasília, 9 de dezembro de 1974

ELMO SEREJQf ÁRIAS
Governador

PROCESSO N°.: 70.544/74
INTERESSADO: ROSICLER ROCHA -
Mat. 7.244-SEC
ASSUNTO: PEDIDO DE EXONERA-
ÇÃO

Senhor Governador:

Trata-se de pedido de exoneração do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal formulado pela ser-
vidora ROSiCLER ROCHA, Professor
de Ensino Elementar, nível 13-B,
matricula n°. 7.244.
A requerente faltou indevidamente
ao serviço por tempo superior ao
permitido em Lei. *
Todavia, por medida da economia
processual, proponho a Vossa Ex-
celência seja concedida a exone-
ração, a pedido.
Brasília, 29 de novembro de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Lavre-se o ato.
Brasília, 09 de dezembro de 1974

ELMO SEREJO FARIAS
Governador
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PROCESSO N0.: 69.679/74
INTERESSADO: FIRMING CARNAÚBA
DE SOUZA Mat. 12.300 - SEC
ASSUNTO: Requisição (Presidência
do República)

Senhor Governador:

Pela autorização do afastamento nos
termos do parágrafo 2° do artigo 2°
do Decreto n°. 2.628/74, sem
prejuízo de seus vencimentos e van-

•tageas.

Brasília, 29.de novembro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasília, 9 de dezembro de 1974

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N0.: 17.924/74
INTERESSADO: PEDRO GOMES DA
SILVA E OUTRO
ASSUNTO: PROMOÇÃO

Senhor Governador:

Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de pro-
moção de PEDRO GOMES DA SILVA,
matricula n°. 12.410, e NILDO DE
SOUZA LOBO, matricula n°. 14.708,
ocupantes do caro de Condutor de
Topografia, nível l l—A, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para Condutor de Topo-
grafia, nível 13-B, após terem sido
atendidas as condições previstas no
Decreto n°. 871/68.

Brasília, 6 de dezembro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário-de Administração

DE ACORDO. Aprovo.
Brasilia,'9 de dezembro de 1974

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 17.382/74
INTERESSADO: ROBERTO LICIO AR-
NAUT
ASSUNTO: PROMOÇÃO

Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de pro-
moção de'ROBERTO LICIO ARNAUT,
matricula n° 7.414, ocupante do car-
go de Assessor de Administração,
nivel 17-A, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para As-
sessor de Administração, nível 18-B,
após terem sido atendidas as con-
dições previstas no Decreto n°
871/68.
Brasília 6 de dezembro de l 974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
DE ACORDO. Aprovo.
Brasília, 9 de dezembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N° 17.862/74
INTERESSADO: Rosalvo
Ribeiro de Morais e outros
ASSUNTO: Promoção

Senhor Governador:

Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de
promoção de ROSALVO RI-
BEIRO DE MORAIS, matricula
n° 14.601, NILTON MONTEIRO
DA CUNHA, matricula n° 4.255,
GILBERTO ALMEIDA DE
SOUZA, matricula n° 14.500,
JOÃO ASSÊNCIO, matrícula n°
14.470, e FRANCISCO MACIEL
PEREIRA DE MORAES, ma-
tricula n° 10.615, ocupantes do
cargo de Carpinteiro, nivel 9-B,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para Carpin-
teiro, nivel 10-C, após terem sido

atendidas as condições previstas
no Decreto n° 871/68.
Brasilia, 29 de novembro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Aprovo.
Brasilia, 09 de dezembro de 1974.

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N0.: 19.553/74
INTERESSADO: BENEDITO GONÇAL-
VES FERREIRA
ASSUNTO: Promoção

Senhor Governador:

Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de pro-
moção de BENEDITO GONÇALVES
FERREIRA, matricula n°. 15.507,
ocupante do cargo de Marceneiro,
nível 10-C, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
Marceneiro, nível 12-D, após terem
sido atendidas as condições previs-
tas no Decreto n°. 871/68.

Brasília, 25 de novembro de 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração.

DE ACORDO. Aprovo.
Brasília, 09 de dezembro de 1974

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N° 18.182/74
INTERESSADO: JAIME
FREITAS PEREIRA e Outros
ASSUNTO: Promoção

Senhor Governador,

Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de
promoção de JAIME FREITAS
FERREIRA, matricula n° 14.681,
WILSON DIAS MARTINS,
matrícula n" 14.687, FRANCISCO
CANINDÊ CAVALCANTE COS-
TA, matrícula n° 14.679, e RO-
MANO AVIANI , matrícula n°
9.624, ocupantes do cargo de Con-
dutor Técnico, nível 16-A, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para Condutor
Técnico, nível 17-B, após terem
sido atendidas as condições
previstas no Decreto n° 871/68.
Brasília, 6 de dezembro de 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Aprovo.
Brasília, 9 de dezembro de 1974.

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N0.: 19.551/74
INTERESSADO: Mauro Monteiro
ASSUNTO: Promoção
Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de pro-
moção de MAURO MONTEIRO,
matricula n°. 11.656, ocupante do
cargo de Mecânico de Máquinas,
nível 8-A,-do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
Mecânico de Máquinas, nível 9-B,
após terem sido atendidas as con-
dições previstas no Decreto n°.
871/68.

Brasília, 26 de novembro de 1974

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Aprovo.
Brasília, 09 de dezembro de 1974

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 17.360/74
INTERESSADO: IVONE LOPES DE
BARROS E OUTROS
ASSUNTO: PROMOÇÃO

Senhor Governador:

Submeto á consideração de Vossa
Excelência minuta de ato de pro-
moção de IVONE LOPES DE BARROS,
matrlculan°8.127, VIOLETA MARIA
CONRADO, matrlcuia n° 5.593,
MARILIA BRAGA, matricula n° 6.961,
ODETTE LÁZARA DOS SANTOS PIN-

.TO, matricula n° 5.454, ANTÓNIO
FONSECA DA CUNHA FILHO, ma-
tricula n° 8.057, e AUGUSTA 0UAR-
TE TEIXEIRA, matricula n° 8.614,
ocupantes do cargo de Auxiliar de
Enfermagem, nível 13-A,do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para auxiliar de Enfer-
magem, nível 14-B, após terem sido
atendidos as condições previstas no
Decreto n° 971/68.
Brasília, 6 de dezembro de 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DE ACORDO. Aprovo.
Brasília, 9 de dezembro de 1974.

ELMO SEREJO FARIAS
Governador

PROCESSO N°: 68.937/74
INTERESSADO: HÉLIO PRADO, Mat.
n° 1.004 e CÉLIA DE SIQUEIRA
PRADO, Mat. n° 1.032.
ASSUNTO: Liberação de pagamen-
to, em decorrência de requisição
para a CNAE — MEC.

Senhor Governador:
Hélio Prado, Assistente Social,
Código NS 721.3, classe "B", ma-
tricula n° 1.004, e Celina de Siqueira,
Prado, Assistente Social, Código
NS-721.1, classe "A", matricula n°
1.032, ambos do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, foram colocados
á disposição da Companhia Nacional
de Alimentação Escolar do MEC, des-
de 1968, com prorrogações suces-
sivas, sem prejuízo de seus venci-
mentos e vantagens, até 31 de maio
do corrente ano.
Com o advento do Plano de Clas-
sificação de Cargos foram os ser-
vidores citados alcançados pela Lei
n° 5.920 de l 9 de setembro de 1973.
Em 29 de mato último, foi expedido
O.E. n° 289/74-SEA, em que
solicitei a devolução dos mesmos até
o dia 30 de junho do corrente ano,
nos termos do art. 3° Decreto n°
2.628/74, in verbis:
"Art. 3° - Fica vedado o afastamento
dos funcionários incluídos no Plano
de Classificação de Cargos instituído
pela Lei n° 5.920, de 19. de novem-
bro de 1973.
Parágrafo único - O disposto neste
artigo não se aplica aos funcionários
que forem requisitados pela Pre-
sidência da República, Comissão
Geral de Investigações, ou que
forem pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal ou do
Distinto Federal, para exercerem
cargo ou emprego em comissão de
direção e assessoramento superior".
Em resposta, o órgão requisitante
esclarece, através do Oficio BSB/
SP/CNAE, de 02.07.74, que as fun-
ções exercidas pelos requisitados en-
quadram-se no que dispõe a legis-
lação supracitada, após o que esta
Administração acordou com a per-
manência dos mesmos naquele ór-
gão, mas com prejuízo de seus ven-
cimentos e vantagens, como reza o
art. 2° do citado instituto legal.
Sustados seus vencimentos, apre-
sentaram os interessados reque-
rimentos solicitando o liberação de
seus pagamentos, que, por falta de
amparo legal, foram indeferidos.
Por último, vem o Senhor Ministro da
Educação e Cultura em ofício dirigido

' a Vossa Excelência empenhar-se na
liberação dos ditos pagamentos, de
julho a dezembro do corrente ano,
em virtude de não ter a C.N.A.E.
recursos orçamentarias para atender
à despesa.
Assim, nos termos da solicitação
mencionada, proponho a Vossa Ex-
celência sejam os vencimentos de
Hélio Prado e Celina de Siqueira
Prado liberados, de julho a dezem-
bro de 1974, alterando, dessa forma,

a requisição dos mesmos, que vol-
tará a ser considerada sem prejuízo
de seus vencimentos e vantagens,
até o final do corrente exercício.
Brasília, 28 de novembro de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
De acordo. Autorizo.
Brasília, 28 de novembro de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

Gabinete Civil
Atos do Chefe

PORTARIA DE 09 DE DEZEM-
BRO DE 1974

O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais
e nos termos do Decreto "E" no.
340, de 12 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

autorizar Alda Adami Amorim
Assessora,,Código DAS 102.1, a
viajar no trecho Brasília—Rio de
Janeiro—Brasilia, no dia 10 de
idezembro do corrente ano, a ser-
viço do Gabinete do Governo do
Distrito Fedral.

Distrito Federal, 09 de dezembro
de 1974.
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PROCESSO N9: 1238/74-DETUR
INTERESSADO: Divisão de Ope-
rações
ASSUNTO: Aquisição de material

DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", item D, artigo 39 do Decreto r>°
1703 de 31 de maio de 1971, disper-
so a licitação para aquisição do ma-
terial relacionado à folha 01, bem co-
mo autorizo a emissão da Nota de
Empenho em favor da firma "PIO-
NEIRA DA BORRACHA LTDA",
no valor total de Cr$ 90,00 (Noven-
ta cruzeiros^"
EmrWde novembro de 1974

'JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PROCESSO N9: 1099/74-DETUR
INTERESSADO: DIVISÃO DE
TURISMO - SCAT
ASSUNTÇ: Apresentação do Pre-
sépio ao Vivo
DESPACHO: Nos termos da alínea
"a", item H, do artigo 39. ^~ Decreto
n9 1.703, de 31 de maio u», ^.^, dis-
penso a licitação para a apresentação
do Presépio ao Vivo e autorizo a emis-
são de Nota de Empenrr "avor do
Senhor SEBASTIÃO GOl\vALVES
MUCURY, no valor de Cr$ 18.000,00
(dezoito mil cruzeiros).
Em, 19 de novembro de 1974

Jorge da Motta e Silva
Chefe do Gabinete Civil

PROCESSO N9: 1246/74-DETUR
INTERESSADO: Divisão de Ope
rações
ASSUNTO: Aquisição de matéria!
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", item H, artigo 3° do Decreto n*
1703 de 31 de maio de 1971, dispensa.
a licitação para aquisição do ma-
terial relacionado à folha 01, ber.i
como autorizo a emissão da Nota de
Empenho em favor da firma "CASA
DOS PARAFUSOS LTDA. -ORGA-
NIZAÇÃO IRMÃOS ITACARAM
BY", no valor total de Cr$ 590,!?C
(Quinhentos e noventa cruzeiros K
Em, 20 de novembro de 1974
JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

Órgãos vinculados
ao Gabinete Civil

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
ATOSDODIRKTOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 117
DE 06 DE DEZEMBRO DE 1974.

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE EDUCAÇÃO FÍ-
SICA, ESPORTES E RE-
CREAÇÃO, no uso da competên-
cia que lhe é atribui'da pelo inciso
II, do artigo 2°, do Decreto n°
1747, de 14 de julho de 1971, e de
conformidade com o parágrafo
único do artigo 10, do Decreto n°
1890, de 21 de dezembro de 1971, e,
tendo em vista o que consta do
Processo n° 161.269/74,

R E S O L V E :

designar BENEDITO BARBOSA
DA SILVA, matricula n° 181,
para bloquear na Tabela de
Empregos Permanentes deste
Departamento, o cargo de
GUARDA, símbolo EP-05, a par-
tir de 05 de dezembro de 1974.

Distrito Federal, 06 de dezembro
de 1974.

PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 118
DE 09 DE DEZEMBRO DE 1974.

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE EDUCAÇÃO FÍ-
SICA, ESPORTES E RE-
CREAÇÃO, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pelo inciso
III, do artigo 18, do Regimento
deste Departamento, aprovado

pelo Decreto n° l 748, de 14 cie
julho de l 971, combinado con: o
inciso X, do artigo, 2°, do Decrf.o
n° l 747 da mesma data, e, tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 161.268/74,

R E S O L V E :

autorizar os funcionários JOSÉ
GERALDO DE ANDRADE
NETO, Chefe da Seção de Espor-
tes (Respondendo), símbolo EC-
OS, matricula n° 126 e DURVAL
CALDEIRA MARTINS, Profes
sor de Educação Física, símbolo
EP-22, matricula n° 116, a via
jarem à cidade de Belo Horizonte
-MG, no período de 08 a 12 df>
corrente, como dirigente da
Delegação que representará o
Distrito Federal na Corrida
"CIDADE DE BELO HORIZON
TE".

Distrito Federal, 09 de dezembro
de 1974.

PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor

- A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAI
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.
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DESPACHO
PROCESSO N«: 283064/74
INTERESSADO: Administração
da Cidade Satélite do Núcleo
Bandeirante
ASSUNTO: Dispensa de Lici-
tação
DESPACHO:
No uso da competência delegada
pelo Artigo 1°. Item ÍI do Decreto
"E" n°. 340de 12 de dezembro de
1967, com a nova redação dada
pelo Decreto n". 1718 de 16 de
Íunho_Je 1971, combinado com o
Artigo 3" inciso I alínea "f" do

Decreto n°. 1703 de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação no valor
de Cr$ 125.400,00 (cento e vinte e
cinco mil e quatrocentos cru-
zeiros), em favor da'Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal-
convênio GDF/FZDF - Assistên-'
cia Motomecanizada, para fazer
face às despesas com a locação
de um trator CAT. D5D, para a
Administração da Cidade Satélite
do Núcleo Bandeirante.
Brasília, 04 de dezembro de 1974
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Secretário do Governo

ATOS DO SECRETÁRIO

trícula n° 2.677, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal,
para substituto eventual do Encar-
regado de Turma de Carpintaria e
Marcenaria, Símbolo FC-14, da Di-
visão de Obras, desta Administração
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal, a partir da publicação
desta.
Brasília, 10 de dezembro de 1974
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1974

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ÍOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1974
O ADMINSTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso da de-
legação de competência esta-
belecida no Inciso III do Artigo
1° do Decreto n° 2.755 de 25 de
outubro de 1974,
RESOLVE:
designar, JORGE MARCOS CAL-
DEIRA, Chefe da Seção de
Arquivo Técnico, Símbolo FC—8,
Maíricula n" 18.421, para subs-
tituto eventual do Chefe da Seção
dp Desenho Técnico, Símbolo
FC—8, da Divisão Rgional de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras, desta Administração, da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, a partir da publicação
desta.
Brasília, 10 de dezembro de 1974
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1974
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso da de-
legação de competência esta-
belecida no Inciso III do Artigo
1° do Decreto n° 2.755 de 25 de
outubro de l 974,

•RESOLVE:
dispensar EXPEDITO PI-
NHEIRO DA SILVA, Apontador
Fiscal, Nível 10, Matricula n°
U.204, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, de
Substituto eventual do Chefe da
Secío de Fiscalização de Obras,
Si'm<x>lo FC—8, da Divisão
Regional de Licenciamento e Fis-
calização de Obras, desta
Administração, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, a
partir da publicação desta.
Brasília, 10 de dezembro de 1974.
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1974
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DO GAMA, no uso da de-
legação de competência esta-
beir-dda no Inciso III do Artigo 1°
do Decreto n" 2.755 de 25 de ou-
lubru de 1974,
RESOLVE:
Designar ANGELO DIAS COR-
REIA, Oficial de Adminis-
tração, Nível 12, Matricula n°
11 947, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituto eventual do Chefe da
Sc-ção de Fiscalização de Obras.
Símbolo FC—8, da Divisão
Regional de Licenciamento e Fis-
calização de Obras, desta
Administração, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, a
partir da publicação desta.
Brasília, 10 de dezembro de 1974
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1974
O ADMINISTRADOR REGIONAL
DO GAMA, no uso da delegação de
competência estabelecida no Inciso
III do Artigo 1? do Decreto n? 2.755
de 25 de outubro de 1974 '
RESOLVE:
designar RAIMUNDO PEREIRA
DE SOUZA, Mecânico de Motores
a ̂ Combustão, Nível 10, Matrícula
n? 10409, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituto eventual do Encarregado
do Posto de Abastecimento, Símbo-
lo FC-14, da Divisão de Adminis-
tração Goal, desta Administração
da Secretaria do Governo do Distri-
to Federal, a partir da publicaçãc
desta.
Brasília, 10 de dezembro de 1974
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1974

O ADMINISTRADOR REGIONAL
DO GAMA, no uso da delegação de
competência estabelecida no Inciso
III dp Artigo l9 do Decreto n? 2.755
de 25 de outubro de 1974.
RESOLVE:
designar JOSÉ BEZERRA DOS
SANTOS, Carpinteiro, Nível 9, Ma-

O ADMINISTRADOR REGIONAL
DO GAMA, no uso da delegação
de competência estabelecida no In-
ciso III do Artigo 1? do Decreto n9

2.755 de 25 de outubro de 1974.
RESOLVE:
designar EXPEDITO PINHEIRO
DA SILVA, Apontador Fiscal, Ní-
vel 10, Matrícula n9 11.204, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, para substituto eventual
do Chefe da Seção de Fiscalização
de Posturas, Símbolo FC-8, da Di-
visão Regional de Licenciamento e
Fiscalização de Obras, desta Admi-
nistração, da Secretaria do Governo
do. Distrito Federal, a partir da pu-
blicação desta.
Brasília, 10 de dezembro de 1974
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1974
O ADMINISTRADOR REGIONAL
DO GAMA, no uso da delegação
de competência estabelecida no
Inciso III do Artigo l9 do Decreto n9

2.755 de 25 de outubro de 1974 f

RESOLVE:
designar LEOSMAR LITRAN DOS
SANTOS, Assistente Técnico FC-5,
Matrícula n9 18.155, para substituto
eventual do Assessor do Administra-
dor, Símbolo FC-4, desta Adminis-
tração, da Secretaria do Governo do
Distrito Federal, a partir da publi-
cação desta.
Brasília, 10 de dezembro de 1974
ANTÓNIO VALMIR CAMPELO
BEZERRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
ATOS DO ADMINISTRADOR
ORDEM DE SERVIÇO DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1974
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRAZLÂNDIA, no uso
das suas atribuições legais e ten-
do em vista os dispostos no item
XIX letra "b", do Convite n°
04/74—RA—IV,
RESOLVE:
1. Designar o Engenheiro-Civil
ANTONIO EVANDI MENDON-
ÇA , Diretor da Divisão de
Obras; o Arquiteto FULVIO AN-
TÓNIO MACHADO DE ÁVILA,
Diretor da Divisão Regional de
Licenciamento e Fiscalização de
Obras; e o Engenheiro-Arquiteto
MARCONI FERREIRA PORTO,
Assistente Técnico, para sob a
presidência do primeiro, com-
porem a Comissão encarregada
do recebimento da obra do Platô
na Praça São Sebastião, confor-
me processo n° 241.793/74-RA-IV.
2. Esta Ordem de Serviço entrará
em vigor na data de sua assi-
natura.
Brazlândia-DF, 4 de dezembro de
1974.
ANTÓNIO NETO DE GODOI

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE
DEZEMBRO DE 1974
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRAZLÂNDIA, no uso
da delegação de competência es-
tabelecida no Inciso III, do Artigo
1°., do Decreto n° 2.755, de 25 de
outubro de 1974,
RESOLVE:

designar JOSÉ OVÍDIO FILHO;
Encarregado da Turma de "'ons-
trução Civil, símbolo FC-14,
matricula n° 2.730, para subs-
tituto eventual do Chefe da Seção
de Obras e Reparos, símbolo FC-
10, da Divisão de Obras, desta
Administração, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal, a
partir da publicação desta.
Brasilia-DF, 05 de dezembro de
1974
ANTÓNIO NETO DE GODOI

PROCESSO N0.: 241.784/74
INTERESSADO: DIVISÃO DE O-
BRAS/RA—IV
ASSUNTO: Dispensa de Licitação no
valor de Cr$ l 190,00.
DESPACHO:
Nos termos do que "estabelece a
alínea "c", inciso II, do artigo 3°, do
Decreto n°. 1703, de 31 de maio de
1971, combinadocom o artigo 1°, in-
ciso l, do Decreto n°. 2.755, de 25 de
outubro de l 974, dispenso a favor
da firma - AAADEIREIRA ALVORADA -
Paulo Vasconcelos, licitação no valor
de Cr$ 1.190,00 (um mil, cento e
noventa cruzeiros), para ocorrer as
despesas com a aquisição de 07
(sete) latas de tinta Coralar, que
serão utilizadas na pintura dos 04
(quatro) abrigos de ônibus existen-
tes nesta cidade satélite.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão de Administração Geral desta
AR, para as providências comple-
mentares, (a. c. s. )

Brazlândia-DF, 03 de dezembro de
1974
ANTÓNIO NETO DE GODOI
Administrador Regional de Brazlân-
dia.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
D1RETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE PESSOAL

ATOS DO CHEFE
LICENÇAS CONCEDIDAS

Interessado: JOSÉ LUTES DE OLI-
VEIRA
Matricula: 14.515
Tipo: Licença inicial p/tratomento de
saúde
Fund, legal: Artigos 123, 97 e 98, da
Lei n° 1.711/52
Período: 12/11/74 a 30/11/74
Documentos: Atestado n° 2822/74-
SM.

Interessado: MANOEL GONÇALVES
DE ARAÚJO
Matricula: 027
Tipo: Prorrogação de licença
p/tratamento de saúde
Fund, legal: Artigos 93, 97 e 99 da
Lei n° 1.711/52
Período: 01 /l l /74 a 08/11 /74
Documento: Laudo Médico n°
2348/74-SM.

Interessado: BENEDITO PINTO DE
OLIVEIRA
Matrícula: 1.509
Tipo: Prorrogação de licença
p/tratamento de saúde
Fund, legal: Artigos 93, 97 e 99, da
Lei n° 1.711/52
Período: 15/10/74 a 13/11/74
Documento: Laudo Médico n°
2356/74-SM.

SALARIOS-FAMIUA CONCEDIDOS:

Interessado: JOAQUIM FRANCISCO
GOMES
Matricula: 17.295
Despacho: CONCEDO Salário-famllia
ao servidor pelo dependente ISRAEL
FRANCISCO GOMES, filho, nascido
em 29/10/74. Autorizo o pagamento
da vantagem a partir de outubro/74,
inclusive.
Requerimento n° 031/74-sp/
DAG/RA-VI.

Interessado: JOSÉ MOREIRA DA SIL-
VA

. Matricula: 505
Despacho: CONCEDO Salário-famllia
ao servidor pelo dependente SÉRGIO

LUIZ DA SILVA, filho, nascido em
24/10/1974. Autorizo o pagamento
da vantagem a partir de outubro/74,
inclusive.
Requerimento n° 032/74-sp/
DAG/RA-VI.

Interessado: IVOLNEI MACHADO
Matricula: l 8.066
Despacho: CONCEDO Salário-família
ao servidor pela dependente CAR-
MEN ANDRADE MACHADO, filha,
nascida em 28/10/74. Autorizo o
pagamento da vantagem a partir de
outubro/74, inclusive.
Requerimento n° 033/74-sp /
DAG/RA-VI.

Interessado: NORBERTO DE SOUZA
NETO
Matrícula: 1.445
Despacho: CONCEDO Salário-família
ao servidor pelo dependente MAR-
COS ALVES DE SOUZA, filho, nascido
em 09/11 /74. Autorizo o pagamento
da vantagem a partir de novem-
bro/74, inclusive.
Requerimento n° 034/74-sp/
DAG/RA/VI.

Interessado: ANTÓNIO flRASILINO
DOS SANTOS
Matrícula: 18.201
Despacho: CONCEDO Salário-família
ao servidor pela dependente IRA-
CEMA GOMES DOS SANTOS, filha,
nascida em 17.11.74. Autorizo o
pagamento da vantagem a partir de
novembro/74, inclusive.
Requerimento n° 035/74-sp/
DAG/RA-VI.
Em, 05/12/74

MARIA RITA ALVES GUIMARÃES
Diretor-Substituto da DAG - Port, de
12.09.73
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
PLANALTINA

JFABIO RIBEIRO DE BRITO MACHADO
jth«fo-Substituto da SP, DAG - Port.
18.09.73
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
PLANALTINA

DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
ATOSfDO DIRETOR
Processo: 201 301/74
Interessado: Rubens Borges de Souza
Endereço: Q 02, Conj. A, tote 47 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Assunto: Declaração de localização
(Feira)
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 294/74
Interessado: Alaciel Silva Campos
Endereço: Q. 64, Rua 13 de maio,
lote 03 - S.T.
Assunto: Alvará de construção de
muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive?se.

Processo: 201 267/74

Interessado: Catulino Antunes do
Amaral
Endereço: Q. 01, Conj. D, lote 31 -
S.R.L.
Assunto: Alvará de construção
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 255/74
Interessado: Benedito Linhares
Bezerra
Endereço: Q. 03, Conj. l, lote 55 -
S.R.L.
Assunto: Solicita projeto de cons-
trução de casa popular
Despacho: Indefiro. Publique-se e ar-
quive-se.

Processo: 201 315/74
Interessado: Valdemar de Oliveira
Neto
Endereço: Q. 05, Conj. D, lote 11 -
S.R. L.

Processo: 201 306/74
Interessado: Pedro Mendes da Luz
Endereço: Rua Hugo Lobo, n°. 721 -
S.T.
Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 302/74
Interessado: Espólio - Joaquim de
França Barbosa
Endereço: Q.61, Av. Floriano
Peixoto - S.T.
Assunto: Alvará de construção - con-
servação
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 31 1/74
Interessado: Divino Soares
Endereço: Q.01, Conj. l, lote 04 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201.283/74
Interessado: António Camelo de
Souza
Endereço: Q.05, Conj. l, lote 35 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201.299/74
Interessado: António Linhares de
Paiva
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Endereço: Rua H. Logo, 377 - S.T.
Assunto: Certificado de Numeração
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 291/74
Interessado: Geraldo Marques da
Cunha
Endereço; Q.02, Conj. J, lote 29 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Indeferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 285/74
Interessado: Olyntho Silvério Afonso
Endereço: Q.03, Conj. 'E Lote 21 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 286/74
Interessado: Manoel Trajano da Silva
Endereço: Q.03 Conj. B, lote 04 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho:- Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 290/74
Interessado: Hermes Crisóstomo de
Souza
Endereço: Q.02 Conj. H lote 44 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de alvenaria -
SHIS, 36.000m2.
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Proresso: 201.292/74
Interessado: Benedito Justino dos
Santos
Endereço: Q.02, Conj. J, lote 57 -
S.R.L.
Assunto: Alvará de construção de
muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201.293/74
Interessado: Germana Pereira Pinto
Ende/eço: Q.05, lote 14, V. Vicente -
S.T.
Assunto: Alvará de construção de
muros

Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 298/74
Interessado: Igreja Evangélica As-
sembleia de Deus
Endereço: Q. 08, lote 01, V. Vicen-
tina - S.T.
Assunto: Acréscimo
Despacho: Indeferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 353/74
Interessado: José Mourão Farias
Endereço: Q. 16, lote 21 - Rua Pará -
S.T.

Assunto: Croqui de situação e
locação e C. Numeração.
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 361/74
Interessado: Maria Bispo dos Santos
Endereço: Q.15, lote 08 Av. Mal.
Deodoro - S.T.
Assunto: Certificado de numeração
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 349/74
Interessado: Abineres Alves de
Souza Cruz
Endereço: Rua Hugo Lobo, 1033-S.T.
Assunto: Carta de Habite-se
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 346/74
Interessado: Abelardo Gomes de
Brotas
Endereço: Q.04, Conj. B Lote 40-
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Indeferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo:. 201 378/74
Interessado: Lázaro José Maurício
Endereço: Q. 01, Conj. B, lote 45 -
S.R.L. ,
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 374/74
Interessado: Teobaldo Rabelo da Sil-
va
Endereço: Av. Floriano Peixoto, 202 -
S.T.

Assunto: Carta de Habite-se
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 384/74
Interessado: Geraldo Silva
Endereço: Q. 01, Conj. C, lote 58 -
SR.L.
Assunto: Aprovação de acréscimo da
SHIS - 36,00 m2
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 375/74
Interessado: Juarês José da Silva
Endereço: Q. 58, lotes 06 a 14, Rua
1° de junho - S.T.
Assunto: Aprovação de projeto - Pos-
to de Gasolina
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 371/74
Interessado: Joana Batista dos San-
tos
Endereço: Q. 70, lote n° 02, Av. Sal-
vador Coelho -^S.T.
Assunto: Alvará de construção de
muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 088/74 *
Interessado: Revaldo Eleutério da
Silva
Endereço: Rua Alexandre Salgado,
Q. 13, lote 18 - S.T.
Assunto: Alvará de construção
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 392/74
Interessado: Eva Gomes da Cruz
Endereço: Q.60, lote C, n° l .274, Rua
H. Lobo -'S.T.
Assunto: Aprovação de projeto de
residência
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 393/74
Interessado: José Mourão Farias
Endereço: Q. 16, lote 21, Rua Hugo
Lobo - S.T.
Assunto: Aprovação de projeto de
residência.
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 357/74
Interessado: Raimundo Camelo de
Brito
Endereço: Av. Goiás, Q. 51, lote 02—
B - S.T.
Assunto: Consulta prévia para cons-
trução de C. Popular
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 387/74
Interessado: Brito Penha Ltda
Endereço: Rua Cel. João Quirino, n°
856 - S.T.

Assunto: Declaração de Localização
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 269/74
Interessado: Francisco Elias de
Almeida
Endereço: Q. 05, Conj. J, lote 18 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferide. : 'Publique-
se e arquive-se.

Processo: 201 270/74
Interessado: António Vieira
de Souza
Endereço: Q. 04, Conj. B, lote 24 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se
e arquive-se.

Processo : 201 278/74
Interessado: Zildo Augusto
Nobre
Endereço: Q. 04, Conj. F, lote 33 -
S.R.L.
Assunto: Aprovação de projeto
HPI—II — 60,00 m2
Despacho: Deferido. Publique-se
e arquive-se.

Processo: 201 178/74
Interessado: Juarês José da Sil-
va
Endereço: Q. 58, n°. 745, Av.
Goiás - S.T.

Assunto: Alvará de Construção
Despacho: Deferido. Publique-se
e arquive-se.

Processo: 201 282/74
Interessado: Maria de Fátima
Guimarães Stoimenoff
Endereço: Q 54, lote s/n, Rua
Hugo Lobo - S.T.
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido. Publique-se
e arquive-se.

Processo: 201 281/74
Interessado: José Emiliano
Ribeiro
Endereço: Q. 06, Conj. H, lote 34 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se
e arquive-se.

Processo: 201 303/74
Interessado: Dilma Leão
Endereço: Q11, lote09, Rua E, V.
Vicentina - S. T.
Assunto: Alvará de construção -
muros
Despacho: Deferido. Publique-se
e arquive-se.

Processo: 20L 327/74
rnteressaercí Raimundo Zacarias
Sobrinho
Endereço: Q. 01, Conj. B, lote 38 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 320/74
Interessado: Valdemar Alves de
Sousa
Endereço: Q. 05, Conj. A, Lote 40 -
Z.R.L.
Assunto: Acrésimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 318/74
Interessado: Sebastiana Augusto
Monteiro da Glória
Endereço: Q. 14, lote 20, Rua F, Vila
Vicentina-S.T.
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 317/74
Interessado Lindalva Cândida Bento
Endereço: Q. 04, Conj. A, lote 13 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 316/74
Interessado: João Gonçalves da Cos-
ta
Endereço: Q. 05, Conj. J, lote 55 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de .madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 314/74
Interessado: Luiz Bento de Lima
Endereço: Q. 01, lote 33, V. Vicen-
tina - S.T.
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 313/74
Interessado: Alonso António da Silva
Endereço: Q. 05, Conj. H, Lote 16 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 308/74
Interessado: Aurino Ribeiro dos San-
tos

Endereço: Q. 02, Conj. J, lote 01 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 312/74
Interessado: Vicente Bernardo Fer-
nandes
Endereço: Q. 04, Conj. G, lote 26 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 305/74
Interessado: Yar Abdel Hadi
Endereço: Q. 02, Conj. C, lote 20 -
S.R.L.
Assunto: Declaração de localização
Despacho: Indeferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 351/74
Interessado: Sebastião Amdo da Sil-
va
Endereço: Q. 62, lote 07, Av. Flo-
riano Peixoto - S.T.
Assunto: Rebaixamento de meio-fio
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 348/74
Interessado: Ivani Paiva
Endereço: Q. 05, Conj. D, lote 22 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 249/74
Interessado: Alcina Lima de Jesus
Endereço: Q. 09, lote 05, D. V. Vicei'
tina - S.T.
Assunto: Aprovação de projeto e Al-
vará de Construção
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se

Processo: 201 344/74
Interessado: Maria Marta Vieira
Gontijo
Endereço: Q. 01, Conj. G lote 11 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
aquive-se

Processo: 201 342/74
Interessado: Domingos Pereira da
Silva
Endereço: Q. 03, Conj. A, lote 12 -
S.R.L.
Assunto: Acréscimo de madeira
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Processo: 201 341/74
Interessado: Durcena Concoição de
Lima Dantas
Endereço: Q. 02, Conj. J, lote 56 -
S.R.L.
Assunto: Construção de muros
Despacho: Deferido. Publique-se e
arquive-se.

Planaltina.DF,
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08 de dezembro de

WALFREDO DE FREITAS
Administrador Regional - Dec. de
27.09.74
D.R.L.F.O.

IVÓLNEI MACHADO
Diretor da Divisão de Obras - Dec.
10.08.73
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
PLANALTINA

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO
DO PLANALTO CENTRAL - CODEPJ.AN
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO DE 04 DE DEZEMBRO DE
1974

O SUPERINTENDENTE DA COMPA-
NHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL — CODEPLAN,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 24 inciso VIU
dos Estatutos Sociais da Empresa, e

tendo em vista o Memo. no. 91 /74
DIPLA, datado de 25/11/74,

RESOLVE:
l — Designar EDUARDO MENDES
RIBEIRO, Economista Nível 09 da
Tabela de Empregos de Nível Su-
perior - TES, para exercer o Emprego
em Comissão, Símbolo EC—3, de As-

sistente Técnico da Diretoria de
Planejamento—DIPLA.
II — Esta Instrução entra em vigor a
partir desta data, retroagindo os
seus efeitos financeiros e funcionais
a lo./12/74.

Brasília (DF), 04 de dezembro de
1974.
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 06 DE DEZEMBRO Db
1974

O SUPERINTENDENTE DA COMPA-
NHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL — CODEPLAN,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 24, inciso IX,
dos Estatutos Sociais da Empresa, e
tendo em vista o Of. no. 136/74—
DIRAD, datado de 05/12/74,

RESOLVE:

1_ Aplicar ao servidor PACIFICO
OLÍMPIO NOGUEIRA NETO, Servente
nível 01 da TEA, a pena de 10 dez)
dias de suspensão, por haver di-
rigido veiculo da Companhia em via
Pública, sem estar autorizado.
II — Esté.InífHjyíálÉJÍiilraUil» vtggr.a
partir desta data.

Brasília (DF), 06 de dezembro de
1974.
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
Superi nt end ente

ATA DA 86a. (OCTOGÉSIMA SEXTA)
REUNIÃO" ORDINÁRIA DO CONSE-
LHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COM-
PANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL — CODEPLAN,
REALIZADA NO DIA 13 DE NOVEM-
BRO DE 1974.

Aos treze dias do mês de novembro
de mil novecentos e setenta e
quatro, às nove horas, na sede social
da Companhia do Desenvolvimento
do Planalto Central - CODEPLAN,
situada no Setor Comercial Sul,
Quadra 05, Bloco "C", Lojas 80/90,
Brasllia-Distrito Federal, realizou-se
a 86°.(octogésima sexta)reuni~ao
ordinária do Conselho de Adminis-
tração, sob a presidência do Senhor
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA e com a
presença dos Senhores Conselheiros
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO, Su-
perintendente da Empresa, DENIL-
SON GERALDO SAMPAIO REHEM,
JURACI CANDEIA DE SOUZA e LUÍS
C A R L O S B O A V E N T U R A N E -
VES, Inicialmente, o
Senhor Pres idente dec la rou
aberta a sessão e determinou que se
procedesse á leitura da ata da
reunião anterior que, posta em dis-
cussão, foi por unanimidade apro-
vada. Em prosseguimento, o Senhor
Presidente fez a leitura da pauta,
para apreciação do assunto contido
na mesma, distribuindo ao Conse-
lheiro LUIZ CARLOS BOAVENTURA
NEVES o Processo n°. 805/74 — ref.
DIRAD/SECON — BALANCETES
'PATRIMONIAL E ANALÍTICO" DA
COMPANHIA, REFERENTES AO MÊS
DE JUNHO DE 1974, tendo sido
adotada a seguinte DECISÃO: "O
Conselho toma conhecimento dos
BALANCETES AO MÊS DE JUNHO DE
1974, aprovadas pelo Conselho Fis-
cal em 23 de outubro do ano em cur-
so, conforme despacho de fls. 05
(cinco.) Relator: Conselheiro LUÍS
CARLOS BOAVENTURA NES". As on-
ze horas e trinta minutos o Senhor
Rresidente deu por encerrada a
reunião da qual, para constar, eu,
MARLUCE AUGUSTO DE OLIVEIRA,
Secretária "ad-hoc", lavrei a presen-
te ata que, lida e aprovada, vai por
mim subscrita e assinada pelos Se-
nhores Conselheiros presentes.

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

DENILSON GERALDO SAMPAIO
REHEM

EVANDRO JOSÉ DE MACEDO

JURACY CANDEIRA DE SOUZA

LUÍS CARLOS BOAVENTURA NEVES

MARLUCE AUGUSTA DE OLIVEIRA
Secretária 'ad-hoc"



Página 10 BRASILIA, terça-feira, 17 de dezembro de 1974 DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

DESPACHO DO CHEFE DA SEÇAO DE
PESSOAL do Serviço de Adminis-
tração do Gabinete da Secretaria de
Finanças, para publicação no "Dis-
trito Federal". '

SALÁRIO FAMÍLIA CONCEDIDO
MATRICULA DEPENDENTE
02.181 Marcos Fábio Pereira , Ana

Carolina Pereira, filha, nasc. em
08.11.74
11.753 Elicene G. do Silva, Marcelo
Gonçalves da Silva filho, nasc. em
02.09.74

Brasilia, 03 de dezembro de l 974

Raimundo Rodrigues Costa
Chefe da Seção de Pessoal SA/SEF

JUNTA DE RECURSOS
FISCAIS
Recurso "ex oficcio" n°. 291/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Antenor Rodrigues
Soares

ACÓRDÃO N». 364/74 (1.039)

EMENTA: ,- JPTU - REVISÃO
DE LANÇAMENTO - Correto é o
procedimento administrativo que
altera o lançamento em virtude
de provas convicentes consubs-
tanciadas na impuganção dó
sujeito passivo.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso "ex oficcio" n°.
291/74, em que é Recorrente
Departamento da Receita e
Recorrido Antenor Rodrigues,
acorda a Junta de Recursos Fis-
cais, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso para lhe
negar provimento, nos termos do
voto do Juiz Relator, declaração
de voto do Juiz Adolfo Dias Lopes
e notas taquigráficas. (a. c. s.)

Sala das Sessões-Brasilia-DF.,
Em 26 de novembro de 1974

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

NELSON , FERNANDES EUS-
TAQUIO
Redator.

Recurso: "ex officio" n°. 245/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Lázaro Delfino de Araújo
ACÓRDÃO N° 376/74 (1.051)
EMENTA: DÉBITOS FISCAIS — ISS —
REMISSÃO.— Os débitos fiscais,
relativos a trabalhadores autóno-
mos, assim entendidos, importo,
penalidades e demais acréscimos,
correspontendes aos exercícios de
1967 e 1970, estão remidos pelo art.
139 do Regulamento baixado pelo
Decreto n° 1.603/71.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso "ex officio" n°
245/74, em que é Recorrente Depar-
tamento da Receita e Ríorrido Lázaro
Delfino de Araújo, acorda a Junta de
Recursos Fiscais, ò unanimidade de
votos, conhecer do recurso para lhe
nugar provimento, no sentido de
manter a decisão recorrida, nos ter-
mos do voto do Juiz Relator e notas
taquigráficas. Ausente â votação o
Juiz Egydio Rossi.
Brasflia-DF. — Sala das Sessões, em
28 de novembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
ADOLFO DIAS LOPES
Redator

Recurso Voluntário n° 224/74
Recorrente: José Edjalma Cavalcante
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
ACÓRDÃO N° 378/74
(1.053)
EMENTA: -- CONFISSÃO -- Con-
figurada a infração e confessada sua

autoria, alegações do autuado sobre
fatos circunstanciais não o exoneram
das penalidades, cominadas em lei.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
224/74, em que é Recorrente José
Edjalma Cavalcante e Recorrido Ser-
viço Autónomo de Limpeza Urbana,
acorda a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade de votos, conhecer do
recursos para lhe negar provimento,

. declarando, porém, nula de pleno
direito e inscrição do débito em
Divida Ativa, nos termo do voto do
Juiz Relator, declaração de voto do
Juiz Mauro Renan Bittencourt e
notas taquigráficas. (a.c.s.)

Sala das Sessões-Brasilia-DF, em 2 de
dezembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
WLATER BASNIAKI LINHARES
Redator

Recurso Voluntário n° 353/74
Recorrente: João Martins Braga
Recorrido: Departamento da Receita

ACÓRDÃO N°. 379/74 (1.054)

EMENTA: - DECISÃO INCOMPLETA -
NULIDADE - Nula é a sentença de
Primeira Instância que, embora im-
r > recolhimento de crédito

spondente ao imposto e multa,
decida quanto a juros de mora e
eção monetária.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
353/74, em que é Recorrente João

. Martins Braga e Recorrido Depar-
tamento da Receita, acorda a Junta
de Recursos Fiscais, á unanimidade
de votos, conhecer do recurso para
declarar nula a sentença de fls. 4 dos
autos, nos termos do voto do Juiz
Relator e notas taquigráficas. Au-
sente à votação o Juiz Mauro Renan
Bittencourt, substituído pelo Juiz
Suplente Ubaldo Atalde Cavalcante,
(a. c, s.)

Sala das Sessões-Brasllia-DF., em 2
de dezembro de 1974

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

WALTER BASBIAKI LINHARES
Redator

Recurso ex offlcio n° 338/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Odon Alves Custódio
ACÓRDÃO N° 380/74 (1.055)
EMENTA: — DECADÊNCIA — Decai a
Fazenda do direito de constituir o
crédito tributário após cinco anos
contados do inicio do procedimento
fiscal tendente ao lançamento (art.
184, parágrafo único, do Decreto-lei
n° 82/66).
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso ex offlcio n°
338/74, em que é Recorrente Depar-
tamento da Receita e Recorrido
Odon Alves Custódio, acorda a Jun-
ta de Recursos Fiscais, à unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso
para lhe dar provimento, por con-

siderar não se ter operado a de-
cadência do direito de a Fazenda
constituir o crédito tributário à época
da decisão recorrida, declarando
agora, de oficio, a caducidade do
mesmo direito, em face do decurso
do prazo quinquenal fixando na
legislação pertinente, nos termos do
voto do Juiz Relator, declaração de
voto do Juiz João Bispo dos Santos
Júnior e notas taquigráficas. (a.c.s.)
Sala das Sessões-Brasilia-DF., em 2
de dezembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
WALTER BASNIAKI LINHARES
Redator

Recurso Voluntário n° 349/74
Recorrente: ENCOL S/A. - ENGE-
NHARIA COMÉRCIO E INDUSTRIA
Recorrido: Serviços Autónomos de
Limpeza Urbana
ACÓRDÃO N° 381/74 (1.056)
EMENTA: — CONFISSÃO -- Con-
figurada a infração e confesada sua
autoria, meras alegações de autuado
não o exonerram das penalidades
cominadas em lei.
REINCIDÊNCIA-MUITAS - NÃO
CUMULATIVIDADE - - Aplica-se a
multa em dobro no caso da reicidên-
cia especifica, respeitando-se a não
cumulatividade da pena.
DIVIDA ATIVA INSCRIÇÃO
PREMATURA — NULIDADE — Nula é
a incricão em Divida Ativa fundada
em ato administrativo carente de
decisão final, face â interposição
tempestiva de recurso voluntário.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
349/74, em que é Recorrente ENCOL
S/A. - Engenharia Comércio e Indús-
tria e Recorrido Serviço Autónomo
de Limpeza Urbana, acorda a Junta
de Recursos Fiscais, à unanimidade
de votos, conhecer do recurso para
lke dar provimento, em parte, nos
.frrmos do voto do Juiz Relator e
notas taquigráficas. (a.c.s)
Sala das Sessões-Brasllia-DF., em 23
de novembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
MAURO RENAN BITTENCOURT
Redator

Recurso Voluntário n° 140/73
Recorrente: Tuneo Kajiya
Recorrida: Divisão de Tributos Diver-
sos
Recurso ex officio n° 308/74
Recorrente: Divisão de Tributos
Diversos
Recorrido: Tunes Kajiyr
ACÓRDÃO N° 382/74 (1.057)
EMENTA: — DECADÊNCIA — Auto
de infração ou qualquer medida
preparatória ao lançamento, la-
vrados dentro do prazo hábil para
constituição do crédito tributário,
constituem-se no termo inicial da
decadência (Parágrafo único do art.
184, do Decreto-Lei n° 82/66).
ISS-INCIDÊNCIA SOBRE TRANS-
PORTES- O imposto sobre serviços
incide nas transações relativas a
transportes, cujo trajeto se contenha
inteiramente no território do Distrito
Federal.
ICM — INCIDÊNCIA SOBRE TIJOLOS E
TELHAS — O ICM incide sobre tijolos
e telhas, produtos industrializados,
que não se confundem com o mineral
de que são fabricados.
Vistos, relatados e discutidos, os
autos dos Recursos Voluntários n°
140/73 e ex offlcio n° 386/74, em
que são Recorrentes e Recorridos,
respectivamente, Tuneo Kajiya e
Divisão de Tributos Diversos, aço-
da a Junta de Recursos Fiscais, â
unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntário para lhe negar
provimento, e, quanto ao Recurso ex
offlcio, conhece-lo para lhe dar
provimento, por considerar não se
ter operado a decadência do direito
de a Fazenda constituir o crédito
tributário, à época da decisão re-
corrida, todavia, decalará-la, agora,
de oficio, em face de haver nesta
ocasião fluido o prazo quinquenal.

nos termos do voto do Juir Relator,
declaração de voto do Juiz Nelson
Fernandes Eustáquio e notas ta-
quigráficas. Ausente à votação o Juiz
Adolfo Dias Lopes, (a.c.s.)
Sala das Sessões-Brasllia-DF., em 03
de dezembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
MAURO RENAN BITTENCOURT
Redator

Recurso "ex officio" n° 20/73
Recorrente: Divisão de Tributos
Diversos
Recorrido: Pedro Ferreira de Camar-
go

ACÓRDÃO N° 383/74 (1.058)

EMENTA- NULIDADE PARCIAL DO
AUTO DE INFRAÇÃO — É nulo o auto
de infração na parte fundada em
levantamento fiscal efetuado ao
arrepio das normas legais.
Vistos, relatados e discutidos os
auto** do Recurso "ex officio" n°
20/73, em que é Recorrente Divisão
de Tributos Diversos e Recorrido
Pedro Ferreira de Camargo, acorda a
Junta de Recursos Fiscais, â una-
nimidade da votos, conhecer do
recurso para lhe negar provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator,
declaração de voto do Juiz Ubaldo
Atalde Cavalcante e notas taqui-
gráficas.
Sala das Sessões-Brasilia-DF em 04
de dezembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
NEWTON EGYDIO ROSSI
Redator

Recurso "ex officio n° 259/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: A. Vilano
ACÓRDÃO N° 534/74-(1.059)

EMENTA: DECADÊNCIA — Auto de
infração ou qualquer medida pre-
paratória ao lançamento, lavrado
dentro do prazo hábil para consti-
tuição do crédito tributário, cons-
tituam-se no termo inicial da de-
cadência (Parágrafo 4°, do art. 150,
da Lei n° 5.172/66 e parágrafo único
doart. 184, do Decreto-lei n° 82/85).
PRELIMINAR - Reformada a de-
cisão, em grau de recurso, que julgou
a extinção do direito da Fazenda,
compete â Primeira Instância pro-
ferir julgamento de mérito.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso e Recorrido A.
Vilano, acorda a Junta de Recursos
Fiscais, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso para lhe dar
provimento, no sentido de deter-
minar á Primeira Instânica que jul-
gue o mérito do feito no que concer-
ne aos exercícios de 1966 e 1967,
por não se haver operado a deca-
dência, nos termos do voto do Juiz
Relator, declaração de voto do Juiz
João Bispados Santos Júnior e notas
taquigráficas. Ausente à votação o
Juiz Nelson Fernandes Eustáquio.
Sala das Sessões-Brasllia-DF. em 04
de dezembro de 1974

AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
NEWTON EGYDIO ROSSI
Redator

Recu Í3 fix officio" n° 337/74
Recor ; t(. Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Jockey Clube de Brasília

ACÓRDÃO N° 385/87 (1.060).
EMENTA — NULIDADE DO AUTO DE
INFRAÇÃO — É nulo o auto de in-
fração baseado em levantamento
fiscal em desacordo com a lei.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso "ex officio" n°
337/74, em que é Recorrente Depar-
tamento da Receita e Recorrido Joc-
key Clube de Brasil ia, acorda a Junta
de Recursos Fiscais, à unanimidade
de votos, conhecer do recurso para
declarar nulo o auto de i nfração, nos

termos do voto do Juiz Relator,
declaração de voto do Juiz João Bis-
po dos Santos Júnior e notas ta-
quigráficas. Ausente à votação o Juiz
Nelson Fernandes Eustdquio.
Sala das Sessões-Brasllia-DF, em 04
de dezembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
NEWTON EGYDIO ROSSI
Redator

Recurso Voluntário n° 287/74
Recorrente: Construtora Loyo S/A.
Recorrido: Serviço Autónomo de Lim-
peza Urbana

ACÓRDÃO N° 386/74 (1.061)

EMENTA: PROVA — AUSÊNCIA —
Meras alegações insuficientes para
ilidir a ação fiscal regularmente in-
tentada.
DIVIDA ATIVA — INSCRIÇÃO PRE-
MATURA — NULIDADE — Nula é a
inscrição em Divida Ativa fundada
em ato administrativo carente de
decisão fingi, face à interposição
tempestiva de recurso voluntário.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
287/74, em que é Recorrente Cons-
trutora Loyo S/A. è Recorrido Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana, acor-
da a Junta de Recursos Fiscais, à
unanimidade de votos, conhecer do
recurso para lhe negar provimento,
declarando, porém, nula a inscrição
do débito em Olvida Ativa, nos ter-
mos do voto do Juiz Relator e notas
taquigráficas.
Sala das Sessões-Brasllia-DF., em 05
de dezembro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
NEWTON EGYDIO ROSSI
Redator

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DF.

As 15 h. do dia 03 de dezembro de
1974, térça-feira. reuniu-se o Junta
de Recursos Fiscais, sob a Presidên-
cia do Exmo. Sr. Juiz Amaury Ubi-
rajara da Silva Ramos, e presentes os
Juizes: Newton Egydio Rossi, Mauro
Renan Bittencourt, João Bispo dos
Santos Júnior, Adolfo Lopes, Walter
Basniaki Linhares e Nelson Fernan-
des Eustáquio, bem como o Sr. Re-
presentante da Fazenda, Procurador
Derione Nunes Carcloso. Foi lida e
aprovada a ata da sessão extraor-
dinária realizadas dia 02 de dezem-
bro de 1974. O Juiz Newton Egydio
Rossi justificou sua ausência a ses-
são anterior, alegando encontrar-se
em São Paulo na oportunidade. Sub-
metida ao Plenário, foi unanimimen-
te aprovada. Foram distribuídos os
seguintes recursos: Voluntários n°s.
360 e 387/74, ex officio n°. 350/74 e
Voluntário n°. 394/74, sendo sor-
teados para relatores os Juizes:
Mauro Renen Bittencourt, Adolfo
Lopes, Newton Egydo Rossi e Walter
Basnieaki Linhares, respectivamen-
te. Foram conferidos os acórdãos
números 381 e 382/74, referentes
aos seguintes recursos: Voluntários
n°s. 349/74 e RV—140/74 (REO—
308/74), respectivamente. No
momento destinado à indicações e
propostas, o Juiz Walter Basniaki
Linhares usou da palavra, para ofer-
tar a Bilioteca deste Tribunal, um
exemplar da revista "O Manganez
do Amapá". O Sr. Presidente a-
gradeceu a doação feita, afirmando
que sem dúvida alguma, representa
mais uma valiosa contribuição para a
biblioteca da Casa. Da pauta de jul-
gamento do dia constou: Para prós
seguimento de votação. RV — 91 /73,
em que é recorrente Papelaria Asa
Sul Indústria e Comércio Ltda.,
recorrida Divisão de Tributos Diver-
sos e relatora Juiz Nelson Fernandes
Eustáquio. Os autos estavam com
vista ao Juiz Newton Egydio Rossi.
Para inicio de votação: RV—458/74
(RV-470 e 479/74 apensos), em que
são recorrentes Ref r igerantes
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Brasília Ltda., recorridos Depar-
tamento da Receita e relator o Juiz
João Bispo dos Santos Júnior. Em
virtude da solicitação da recorrente,
e a anuência da douta Represen-
tação da Fazenda, constante dos
autos, o Sr. Presidente ^ransferiu o
julgamento dos referidos recursos:
para a sessão ordinária do próximo
dia 05 (cino), quinla-feira. Concluído:
o julgamento do RV- 91/73, foi'
proferida a seguinte decisão. Ajunta
de Recursos Fiscos, acorda pelo voto
de qualidade do Presidente, conver-
ter o julgamento em diligência, nos
termos do voto do Juiz João Bispo
dos Santos Júnior e notas taqui-
gráficas. Redatoç para o acórdão o
Juiz João Bispo dos Santos Júnior:
Foram votos vencidos, os dos Juizes:
Walter Basniaki Linhares, Newton
Egydio Rossi e Nelson Gernandes
Eustaquio, que deixarem de acolher
a preliminar. Nada mais havendo a
ser deliberado, ou quem desejasse
usar da palavra, o Sr. Presidente en-
cerrou a sessão, convocando sessão
extraordinária para o dia 04 de
dezembro de 1974, às 16 hs. E, por
nada mais constar, eu, Ronaldo Mar-
eio do Valle, Assistente da Junta,
lavrei a presente ata, que vai as-
sinada pelo Sr. Presidente, Sr. Re-
presentante da Fazenda e demais
Juizes presentes à sessão extraor-
dinária do dia 04 de dezembro de
1974, data em que foi aprovada.

Certifico que a presente ata foi as-
sinada em sessão pelos Juizes:
Amaury Ubirajara da Silva Ramos,
Newton Egydio Rossi, João Bispo dos
Santos Júnior, Mauro Renan Bitten-
court, Adolfo Dias Lopes, Wlater Bas-
niaki Linhares, Nelson Fernandes
Cavalcante (Juiz Suplente), bem
como o sr.
Representante da Fazenda, Pro-
curador Darione Nunes Cardoso.
(a.c.s.)

RONALDO MÁRCIO DO VALLE
Assistente

ATA DE SESSÃO ORDINÁRIA DA
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
D.F.

As 15 h. do dia 28 de novembro de
1974, quinta-feira, reuniu-se a Junta
de Recursos Fiscais, sob a Presidên-
cia do Exmo. Sr. Juiz Amaury Ubi-
rajara da Silva Ramos e presentes os
juizes: Newton Egydio Rossi, Mauro
Renan Bittencourt, João Bispo dos
Santos Júnior, Adolfo Lopes, Walter
Basniaki Linhares e os Juizes su-
plentes Fernando Junqueira da Luz e
Ubaldo Atalde Cavalcante, bem
como o sr. Representante da Fazen-
da, Procurador Darione Nunes Car-
doso. Foi lida e aprovada a ata de
sessão ordinária realizada dia 26 de
novembro de 1974. Foram conferidos
os acórdãos números: 374, 375 e
376/74, referentes aos Recursos ex
officio números: 306, 339 e 245/74
respectivamente. Da pauta de jul-
gamento do dia constou: Para inicio
de votaçoo:RV-299/74, em que é
recorrente Eucir Pinheiro, recorrido
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bana e relator o Juiz Adolfo Lopes.
Concluído o julgamento foi proferida
a seguinte decisão: AJunta de Recur-
sos Fiscais, acorda, â unanimidade
de votos, conhecer do Recurso purci
lhe dar provimento, e ainda, de-
clarar nula a inscrição do débito em
Divida Ativa, nos termos do voto do
Juiz Relator e notas taquigráficas.
Redator para o acórdão o Juiz Adolfo
Lopes. Sob licença o Juiz Nelson Fer-
nandes Eustaquio, substituído pelo
Juiz Suplente Fernando Junqueira da
Luz. RV-321 /74, em que é recorren-
te Joaquin Fernandes Filho.recorV
rido Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana e relator o Juiz Mayro Renan
Bittencourt. No momento oportuno,

fez uso da palavra o recorrente, Sr.
Joaquim Fernandes Filho, proferindo
sustentação oral, na conformidade
do disposto no art. 57, parágrafo
único, do Regimento Interno desta
Casa. O douto Representante da
Fazenda, além dojeu parecer cons-
tante dos autos, "também fez uso
da palavra, para replicar as razões
da recorrente. Concluído o julga-
mento, foi proferida a seguinte
decisão: A Junta de Recursos Fiscais
acorda, à unanimidade de votos,
conhecer do recurso para lhe negar
provimento, declarando, porém, nula
de pleno direito a inscrição do débito
em Divida Ativa, nos termos do voto
do Juiz Relator e notas taquigráficas.
Redator para o acórdão o Juiz Mauro
Renan Bittencourt. Sob licença o Juiz
Nelson Fernandes Eustaquio, subs-
tituído pelo Juiz Suplente Fernando
Junqueira da Luz. RV-327/74, em que
é recorrente M.D. Feira de Taguatin-
ga, recorrido Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana e relator o Juiz
Newton Egydio Rossi. Concluído o
julgamento, foi proferida a seguinte
decisão: A Junta de Recursos Fiscais,
acorda, à unanimidade de votos,
conhecer do Recurso para lhe negar
provimento, declarando, porém, nula
de pleno direito a inscrição do débito
em Divida Ativa, nos lermos do voto
do Juiz Relator e notas taquigráficas.
Redator para o acórdão o Juiz New-
ton Egydio Rossi. Sob licença o Juiz
Nelson Fernandes Eustaquio, subs-
tituído pelo Juiz Suplente Fernando
Junqueira da Luz. REO-324/74, em
que é recorrente Departamento da
Receito, recorrido ENDE Gomes de
Lima e relator o Juiz Walter Basniaki
Linhares. Concluído o julgamento, foi
proferida a seguinte decisão: A Jun-
ta de'Recursos Fiscais, acorda, à
unanimidade de votos, conhecer do
Recurso para lhe dar provimento, no
s e n t i d o d e d e t e r m i n a r ò
P r i m e i r a I n s t â n c i a ^ , q u e
julgue o mérito do feito no que
c o n c e r n e ao e x e r c í c i o d e
1967, por não se haver operado a
decadência do direito da Fazenda,
nos termos do voto do Juiz Relator e
notas taquigrdficas. Redator pare o
acórdão o Juiz Walter Basniaki Li-
nhares. Sob licença o Juiz Nelson
Fernandes Eustaquio, substituído
pelo Juiz Suplente Fernando Jun-
queira da Lu. REO-374/74, em que é
recorrente Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana, recorrido TONYS
DOG - Walter e relator o Juiz Adolfo
Lopes. Concluído o julgamento, foi
proferida a seguinte decisão: A Jun-
ta de Recursos Fiscais, acorda, à
unanimidade de votos, conhecer do
Recurso para declarar nulo o Auto de
Infração e, em consequência, todo o
processado, nos termos do voto do
Juiz Relator, declarações de voto dos
Juizes Mauro Renan Bittencourt e
João Bispo dos Santos Júnior e notas
taquigráficas. Redator para o acór-
dão o Juiz Adolfo Lopes. Sob licença
o Juiz Nelson Fernandes Eustaquio,
substituído pelo Juiz Suplente Fer-
nando Junqueira da Luz. REO-
376/74, em que é recorrente Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana,
recorrido Edilson Ferreira da Silva e
relator o Juiz João Bispo dos Santos
Júnior. Concluído o julgamento, foi
proferida a seguinte decisão: A Jun-
ta de Recursos Fiscais, acorda, à
unanimidade de votos, conhecer do
Recurso para lhe negar provimento,
nos termos do voto do Juiz Relator e
notas taquigrdficas. Redator para o
acórdão o Juiz João Bispo dos Santos
Júnior. Sob licença o Juiz Nelson
Fernandes Eustáquio, substituído
pelo Juiz Suplente Fernando Jun-
queira da Luz. REO-379/74, em que é
Recorrente Serviço Autónomo de
Limpeza Urbano, Recorrido Palias
Livraria e Editora e Relator o Juiz
Nelson Fernandes Eustaquio. Trans-
ferido o julgamento para a próxima
sessão face ò ausência do Juiz Re-
lator .Nelson Fernandes Eutáquio.

REO-382/74, em que é Recorrente
Departamento da Receita, Recorrido
Corcino Barbosa de Oliveira e Re-
lator o Juiz Walter Basniaki Linhares.
Concluído o julgamento, foi proferida
a seguinte decisão: "A Junta de
Recursos Fiscais, acorda, à unani-
midade de votos, conhecer do recur-
so para lhe dar provimento, no sen-
tido de determinar à Primeira Instân-
cia que julgue o mérito do feito no
que se refere ao exercício de 1967,
por considerar não se haver operado
a decadência do direito da Fazenda,
nos termos do voto do Juiz Relator e
notas taquigrdficas. Redator para o
acórdão o Juiz Walter Basniaki Li-
nhares. Sob licença o Juiz Nelson
Fernandes Eustaquio, substituído
pelo Juiz Suplente Fernando Jun-
queira da Luz". REO-427/74, em que
é Recorrente Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana, Recorrido Silvio
José de Oliveira e Relator o Juiz
Newton Egydio Rossi. Concluído o
julgamento foi proferida a seguinte
decisão: "A Junta de Recursos Fis-
cais, acorda, à unanimidade de
votos, conhecer do recurso para lhe
negar provimento, nos termos do
voto do Juiz Relator e notas taqui-
gráficas.Redator para o acórdão o
Juiz Newton Egydio Rossi. Sob licen-
ça o Juiz Nelson Fernandes Eus-
taquio, substituído pelo Juiz Suplente
Fernando Junqueira da Luz". REO-
430/74, em que é Recorrente Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana,
Recorrida Benedita Silva Ribeiro e
Relator o Juiz Walter Basniaki Li-
nhares. Concluído o julgamento, foi
proferida o seguinte decisão: "A
Junta de Recursos Fiscais, acorda, à
maioria de votos, conhecer do Recur-
so para lhe dar provimento, no sen-
tido de aplicar ao infra tor a multa
mínima prevista na legislação espe-
cifica, ou seja 1/4 do salário mínimo
vigente à época da autuação, nos
termos da declaração de voto do Juiz
Mauro Renan Bittencourt e notas
taquigráficas. Foram votos vencidos
os dos Juizes Walter Basniaki Li-
nhares (Relator) e Newton Egydio
Rossi, que negavam provimento ao
Recurso. Redator para o acórdão o
Juiz Mauro Renan Bittencourt. Sob
licença o Juiz Nelson Fernandes Eus-
taquio, substituído pelo Juiz Suplente
Fernando Junqueira da Luz". Para
prosseguimento de votação: RV-
139/73 e REO-182/73, em que são
Recorrentes e Recorridos respec-
tivamente, Prudência de Grandes
Hotéis S/A., e Divisão de Tributos
Diversos, Relator o Juiz Newton Egy-
dio Rossi. Os autos estavam com vis-
ta ao Juiz Ubaido Atalde Cavalcante.
A votação foi novamente interrom-
pida, face ao pedido de vista do Juiz
Walter Basniaki Linhares. Nada mais
havendo a ser deliberado, ou quem
desejasse usar da palavra, o Sr.
Presidente encerrou a sessão, con-
vocando outra para o dia 02 de
dezembro de 1974, ás 16 h. E, por
nada mais constar, eu Ronaldo Mar-
eio do Valle, Assistente da Junta,
lavrei a presente ata, que vai as-
sinada pelo Sr. Presidente, Sr. Re-
presentante da Fazenda e demais
Juizes presentes à sessão extraor-
dinária do dia 02 de dezembro de
1974, data em que foi aprovada.
Certifico que a presente ata foi as-
sinada em sessão pelos Juizes:
Amaury Ubirajara da Silva Ramos,
João Bispo dos Santos Júnior, Mauro
Renan Bittencourt, Adolfo Dias
Lopes, Walter/ Basniaki Linhares,
Nelson Fernandes Eustaquio; bem
como o Sr. Representante do Fazen-
da, Procurador Darione Nunes Car-
doso, (a.c.s.).
RONALDO MÁRCIO DO VALE
Assistente

ATA DE SESSÃO EXTRAOR-
DINÁRIA DA JUNTA DE RE-
CURSOS FISCAIS DO D.F. As
16h do dia 02 de dezembro de 1974,

segunda-feira, reuniu-se a Junta
de Recursos Fiscais, sob a
Presidência do Exmo. Sr. Juiz
Amaury Ubirajara da Silva
Ramos e presentes os Juizes:
Mauro Renan Bittencourt, João
Bispo dos Santos Júnior, Adolfo
Lopes, Walter Basniaki Linhares
e Nelson Fernandes Eustaquio,
bem como o Sr. Representante da
Fazenda, Procurador Darione
Nunes Cardoso. Foi lida e
aprovada a ata da sessão ordi-
nária realizada dia 28 de novem-
bro de 1974. Foi lido para co-
nhecimento do Plenário, o oficio
remetido pelo Superintendente do
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana, Paulo César Cuntin Fil-
po, agradecendo ao Sr. Presiden-
te, a gentileza pela remessa dos
exemplares do livro de acórdãos,
àquela Superintendência. Foram
distribuídos os seguintes recur-
sos: Voluntários n°s 441, 461 e
482/74, sorteado para relator o
Juiz Mauro Renan Bittencourt;
Voluntários n°s. 365,455 e 460/74 e
ex officio n°357/74, sorteado para
relator o Juiz Adolfo Lopes;
Voluntários n°s. 381, 392, 482 e
462/74 e EX OFFICIO n°s 483 e
485/74, sorteado para relator o-

Juiz João Bispo dos Santos
Júnior-, Voluntários n°s 296, 404,
453 e 456/74 e EX OFFICIO n°
469/74, sorteado para relator o
Juiz Newton Egydio Rossi;
Voluntários n°s: 417, 447 e 474/74
e EX OFFICIO n°s 286 e 484/74,
sorteado para relator o Juiz Nel-
son Fernandes Eustaquio;
Voluntários n°s 351, 388, 454 e
472/74 e EX OFFICIO n° 335/74,
sorteado para relator o Juiz Wal-
ter Barsniaki Linhares. Foram
conferidos os acórdãos n°s. 377,
378, 379 e 380/74, referentes aos
seguintes Recursos: Voluntários
n°s 143. 224 e 353/74e EX
OFFICIO n° 338/74, respecti-
vamente. No momento destinado
a indicações e propostas, o Juiz
Walter Basniaki Linhares propôs
a inserção em ata, de um voto de
congratulação e o envio de um
oficio ao Sr. Vicente de Paula
Araújo, Presidente da Asocição
Comercial do Distrito Federal,
delecitando-o pela inauguração
do Palácio do Comércio. Antes de
submeter a proposição ao Ple-
nário, o Sr. Presidente teceu con-
siderações sobre o evento, ressal-
tando que a nova sede da Asso-
ciação Comercial, de há muito
constituía uma grande aspiração
dos dignos integrantes daquele
órgão, principalmente do sau-
doso e inesquecível Paulo
Guaraciaba Filho, do Sr. José dos
Santos jVtoura e muitos outros,
tendo se tornado, agora, reali-
dade, na eficiente gestão do Sr.
Vicente de Paula Araújo. Sub-
metida ao Plenário, foi unani-
memente aprovada. De pauta de
julgamento do dia constou: Para
inicio de votação: RV-255/74, em
que é recorrente Alice Nogueira
do Nascimento Lima, recorrido
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana e relator o Juiz João Bis-
po dos .Santos Júnior. RV-395/74,
em que é recorrente Heleno de
Souza Nascimento, recorrido
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana e relator o Juiz João Bis-
po dos Santos Júnior. RV-359/74,
em que é recorrente Wajin
Ibrahim, recorrido Departamen-

to da Receita e relator o Juiz
Nelson Fernandes Eustaquio.
RV-416/74, em que é recorrente
Wanderlei Albino Borges, re-
corrido Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana e relator O Juiz
Nelson Fernandes Eustaquio.
REO-361/74, em que é recorrente
Departamento da Receita, re-
corrido Perez e Gonzales Ltda e
relator o Juiz Newton Egydio,
Rossi, e, ainda, o REO-379/74, em
que é recorrente Serviço Autó-
nomo de Limpeza Urbana, re-
corrida Palias Livraria e Editora
e relator o Juiz Nelson Fernandes
Eustaquio, transferido da sessão
anterior, face à ausência do Juiz
relator. Tendo em vista que a
pauta da presente sessão não
chegou a ser publicada no órgão
oficial,1 "Distrito Federal", em
face do que dispõe o art. 54 do
Regimento Interno, o Sr. Pre-
sidente determinou fosse sustado
o julgamento dos referidos feitos,
incluindo-os na pauta do próximo
dia 10, ordenando à Secretaria
sejam adotadas as providências
necessárias para a publicação da
mesma, em tempo hábil. Con-
cluindo o julgamento do REO-
379/74, foi proferida a seguinte
decisão: A Junta de Recursos
Fiscais, acorda, à unanimidade
de votos, conhecer do Recurso
para lhe negar provimento, nos

termos do voto do Juiz Relator e
notas taquigráficas. Redator
para o acórdão o Juiz Nelson Fer-
nandes Eustaquio. Ausente à
votação o Juiz Newton Egydio
Rossi. Antes de encerrar a ses-
são, o Juiz Mauro Renan Bitten-
court propôs à Casa, a inserção
em ata de uin voto de congra-
tulação e o envio de um oficio ao
Prof. José Bento Bugarim, con-
gratulando-se com o eminente
professor, pelo êxito alcançado
no concurso para auditor do
Tribunal de Contas do Distrito
Federal. Justificou a referida
proposição, em face de ser o
citado professor um grande
amigo desta Casa, tendo aqui
comparecido em diversas so-
lenidades além de proferir pales-
tra sobre Direito Tributário pres-
tigiando em todas as oportuni-
dades, esta Casa. Submetida ao
Plenário, foi unanimemente
aprovada. Nada mais havendo a
ser deliberado, ou quem desejas-
se usar palavra, o Sr. Presidente
encerrou a sessão, convocando
sessão ordinária para o dia 03 de
dezembro de 1974, às 15 h. E, por
nada mais constar, eu, Ronaldo
Mareio do Valle, Assistente da
Junta, lavrei a presente ata, que
vai assinada pelo Sr. Presidente,
Sr. Representante da Fazenda e
demais Juizes presentes à sessão
ordinária "do dia 03 de dezembro
de 1974 data em que foi apro-
vada.
Certific que a presente ata foi
assinaua em sessão pelos Juizes:
Amaury Ubirajara da Silva
Ramos, Newton Egydio Rossi,
João Bispo dos Santos Júnior,
Mauro Renan Bittencourt, Adolfo
Dias Lopes, Walter Basniaki
Linhares, Nelson Fernandes
Eustaquio, bem como o Sr.
Representante da Fazend?,
Procurador Darione Nunes Cai
doso. (a.c.s.)
RONALDO MÁRCIO DO VALLE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO DE
1974
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe conferem a
letra 'c" do artigo 23, do Regimento

aprovado pelo Decreto n° l 941, de
24/01/72 e o item V do artigo l ° do
Decreto "E" n° 340, de 12/12/67,
RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria de
11.11.74, que dispensou da assina-

tura de ponto, no período de 25 a
29/11/74, MARIA DE LOURDES
FREIRE DE ANDRADE WEITZEL,
Orientadora, matricula n° 3228,
nível 16, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distri.to Federal, a fim de

participar do V Encontro Nacional de
Coordenadores do PLIDEF—Pro-
grama do Livro Didático - Ensino Fun-
damental, promovido pelo Instituto
Nacional do Livro - MEC, a realizai -
se em Fortaleza — CE.

Distrito Federal, 06 de dezembro de
1974.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal
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PORTARIA DE 04 DE DEZEMBRO DE
1974.

0 SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a
letra "c" do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 1941, de
24/01772 e o item V do artigo 1° do
Decreto "E" n° 340, de 12/12/67,

"RESOLVE:

Dispensarda assinatura de ponto, no
período de 4 a 6/12/74, MARIA
LETICIA DE SALLES REDIG DE CAM-
POS, Assessora Auxiliarão Gabinete
do Secretário, da Secretaria de
Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, símbolo FC—05, matrícula n°
18345, afim de que possa participar
do Curso "Audiovisual na Educação
Criadora", a realizar-se na Escolinha
de Arte d o Brasil, na cidade do Rio de
Janeiro - GB,

Distrito Federal, 04 de dezembro de
1 974.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
do Distrito Federal

PORTARIA DE 06 DE DEZEMBRO DE
1974.

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
usadas atribuições que lhe confere a
letra "c" do artigo 23, do Regimento
aprovado peb Decreto n° l 941, de
24/01/72 e o item V do artigo 1° do
Decreto "E" n° 340, de 12/12/67,

RESOLVE:

Dispensarda assinatura de ponto, no
período de 09 a 13/12/74, MARIA DE
LOUR DÊS FRERE DE ANDRADA WEIT-
ZEL, Orientadora, matrícula n° 3228,
nível 16, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a fim de
que possa participar do V Encontro
Nacional de Coordenadores do
PLIDEF— Programa do Livro Didático
- Ensino Fundamental, promovido
pelo Instituto Nacional do Livro -
MEC, a realizar-se em Fortaleza —
CE.

Distrito Federal, 06 de dezembro de
1974.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal.

PORTARIA DE 06 DE DEZEMBRO DE
1974;
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso dos a trib u ições q ue I he conferem
a letra "c", do artigo 23, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° l 941,
de 24/01/72 e o item V do artigo 1°
do Decreto "E" n° 340, de 12/12/67
e fundo em vista o que consta do
Processo n° 071838/74—GDF,

RfcSOLVE:

D spensar da assinatura de ponto, no
p;rlodode 0 9 a 13/12/74, HELIET
LUCIA GRENDENE DE ABREU, Asses-
sor, código DAS.102.l, do Centro de
Planejamento da Secretaria de
Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, matrícula n° 1005, a fim de
que possa participar do 1° Encontro
Regional/sul de Estatísticas Edu-
cacionais e Culturais, promovido
pelo Serviço de Estatística da Edu-
cação e Cultura do MEC, a realizar-
se em Porto Alegre - RS,
>strilo Federal, 06 de dezembro de
1974.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal

PORTARIA OE 06 DE DEZEMBRO DE
1974.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe é
citribuíd i pelo artigo 6° do Decreto
n° 2.46,, de 11/12/73,
RESOLVE:

:>ssar os efeitos da Portaria de

21/05/74, que concedeu, nos termos
do artigo 4°, inciso "d" e anexo II do
parágrafo 1°., à VICENTE JOSÉ DOS
SANTOS, motorista requisitado pelo
Ministério das Relações Exteriores,
servindo ao Secretário de Educação e
Cultura do DF, gratificação de re-
presentação de Gabinete, no' valor
de Cr 516.00 (quinhentos e dezes-
seis c r u z e i r o s ) a contar de
04/12'/74.
Distrito Federal, 06 de dezembro de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal.

PORTARIA DE 09 DE DEZEMBRO DE
1974.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe é
atribuída peb artigo 6° do Decreto
n° 2461, de l l de dezembro de
1973,
RESOLVE:

Conceder, nos termos do artigo 1°,
inciso II, à servidora MARIA DO
ROSÁRIO MARTINS, Oficial de Ad-
ministração, nível 14—B, matricula
n° 16.078, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, em exer-
cício no Gabinete do Secretário de
Educação e Cultura, gratificação de
representação de Gabinete no valor
de 50% sobre seus vencimentos.

Distrito Federal, 09 de dezembro de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal

DESPACHOS
PROCESSO N°: 067407/74—GDF
INTERESSADO: Monica Medeiros
Parente
ASSUNTO: Autoriza Monica Me-
deiros Parente a se matricular na 2°
série do 2° Grau, para fins de pros-
seguimento de estudos.

HOMOLOGO o Parecer n° 60/74—
CEDF, de 12/11/74, aprovado, por
unanimidade, pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal na ses-
são plenária de 19/11/74, cuja con-
clusão é no sentido de que "Monica
Medeiros Parente seja autorizada a
se matricular na 2° série do 2°
Grau".

Em 04 de dezembro de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal.

PROCESSO N°: 067557/74
INTERESSADO: Divisão de Inspeçâo
do Ensino/SEC.
ASSUNTO: Determina medidas sobre
irregularidades ocorridas no Colégio
Integrado Objetivo SP-B.
HOMOLOGO o Parecer n°. 67/74 -
CEDF, de 26/11/74,, aprovado, por
unanimidade, pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal, na ses-
são plenária da mesma data, que
determina as medidas a serem
tomadas com referência às irre-
gularidades ocorridas no Colégio In-
tegrado Objetivo - S°-B.
Em 05 de dezembro de 1974

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educaçco e Cultura

PROCESSO N9 085487/74-GDF
INTERESSADO: Celso da Cruz Bu-
beneck
ASSUNTO: Autoriza expedição de
certificado de conclusão de exames
de madureza - 2° ciclo pelo DEC/
DGP/FEDF, datado de novembro
de 1967, tendo em vista a compe-
tência revelada pelo aluno concluin-
te das matérias examinadas.
HOMOLOGO o Parecer n? 62/74-
CEDF, de 19/11/74, aprovado, por
unanimidade, pelo Conselho de
Educação do Distrito Federal na
sessão plenária da mesma data, sobre
expedição de certificado de conclu-
são de exames de madureza - 29 ci-
clo pelo DEC/DGP/FEDF, que con-
cluiu nos seguintes termos:
"PARECER - Nosso parecer é no
sentido de que o Departamento de
Educação Complementar da DGP/

FEDF considere, para efeito de con-
cessão de certificado de conclusão
dos exames de madureza de 2° ci-
clo, ao requerente Celso da Cruz
Bubeneck, a data de novembro de

1967" (a.c.s.)
Em 02/12/74

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

do Distrito Federal

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE
"LIC. MOT. DOENÇA P. FAM.,
NOS TERMOS DO ART. 106, DA
LEI 1711, DE 28/10/52"
PAPELETA: 01779/74—UM
SERVIDOR: MARLENE DE
SOUZA MARCELLO
MATRICULA: 5388
Período: 04-09 a 06-09/74

PAPELETA: 02106/74—SM
SERVIDOR: ELIANE M. LUCY
SCHIMITT
MATRICULA: 3866
Período: 13/09 a 15/09/74

"RETIFICAMOS AS CONCES-
SÕES DE LICENÇAS GESTAN-
TES ABAIXO"

"Retificamos a Licença Gestante
de servidora MARILZA ALDA
COSTA DA CRUZ, Orientadora
do Ensino Médio, código
MGI.03.19, matricula n°. 4233, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, dos períodos
de 01/03/67 a 23—06—67, con-
cedido através do processo n°.
1001644/67, publicado no "DF"
n°. 44/67, PARA: 01/03/67 a
30/06/67, e de 03/08/70 a 01/12/70,
conforme paçeleta n°. 02343/70,
publicada no "DF" n°. 125/70,
nos termos do Art. 107, da Lei
1711. de 28/10/52".

"Retificamos a Licença Gestante
da servidora ELZA OLIVEIRA E
SILVA, Servente, nível 05,
matrícula n°. 4911, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, ao- período de 12—05—
72— A 08—09—72, concedida
através da Papeleta n°. 00676—
72—SM, publicada no "DF" n".
100/72, para: 12—05—72a 11—
09—72, nos termos do Art. 107, da
Lei 1711, de 28—10—52 (2CS.)

"PROR. LIC. TRAT. SAÚDE,
NOS TERMOS DOS ARTS. 93, 97
e 98 DA LEI 1711 DE 28/10/52"

PAPELETA: 01803/74—SM
SERVIDOR: JÚLIO MAXIMIRO
MATRICULA: 0523
Período: 30/08 a 28/10/74—

PAPELETA: 01823/74—UM
S E R V I D O R : M A R I E T A
AMARAL BRITO
MATRICULA: 3352
Período: 01/09 a 30/09/74

PAPELETA: 01856/74—UM
SERVIDOR: DIRCE DE O.
SOUZA MONTEIRO
MATRICULA: 4842
Período: 15/09 a 14/10/74

PAPELETA: 02119/74—SM
SERVIDOR: REGINA ALVES
RIO BRANCO
MATRICULA: 8541
Período: 16/09 a 30/09/74

PAPELETA: 02280/74—SM
SERVIDOR: REGINA ALVES
RIO BRANCO
MATRICULA; 8541
Período: 01/10 a 15/10/74

PAPELETA; 01895/74—UM
SERVIDOR: MARIA JOSÉ
MIGUEL
MATRICULA: 14385
Período: 09/09 a 23/10/74

"FALTAS RELEVADAS NOS
TERMOS DO ARTIGO 123 DA
LEI 1711, DE 28/10/52"

PAPELETA: 01835/74—UM
SERVIDOR: VANDA LIMA DE
MATOS
MATRICULA: 3637
Período: 16/09 a 18/09/74

PAPELETA: 02155/74—SM
SERVIDOR: MARIA APARE-
CIDA DE BARROS
MATRICULA: 4180
Período: 05/08 a 07/08/74

PAPELETA: 01767/74-UM
SERVIDOR: ALCIDIO
BEIRO
MATRICULA: 4613
Período: 04/09 a 06/09/74

RI-

PAPELETA: 02157/74—SM
SERVIDOR: MARLENE DE
SOUZA MARCELLO
MATRICULA: 5388
Período: 18/09 a 20/09/74

PAPELETA: 02227/74—SM
SERVIDOR: MARILENA TA-
VEIRA
MATRICULA: 8197
Período: 09/09 a 11/09/74

PAPELETA: 02949/74—SM
SERVIDOR: HORMINDA PI-
TALUGA DE MOURA
MATRICULA: 9841
Período: 09/08 a 11/08/74

PAPELETA: 01902/74—UM
SERVIDOR: MARIA STELLA
DE A. POMPEU
MATRICULA: 18067
Período: 16/09 a 18/09/74
HÉLIO GARBI
CHEFE DA SEÇAO DE PES-
SOAL

CONSELHO DE EDUCAÇÃO
Parecer n° 62/74-CEDF
Processo n° 065487/74
Autoriza expedição de certificado
de conclusão de exames de
madureza — 2° ciclo pelo DEC/-
DGP/FEDF,datado de novembro
de 1967, tendo em vista a com-
petência revelada pelo aluno
como concluinte das , matérias
examinadas.

Sr. Presidente

Celso da Cruz Bubeneck, enca-
minha expediente à Presidente
do Conselho de Educação do Dis-
trito Federal, expondo e re-
querendo como segue:
a) — Em 1964, prestou prova de
Português, com aprovação.
b) Nos anos de 1966/67 prestou
provas de Madureza, das dis-
ciplinas de Inglês, Química, His-
tória, Geografia e Filosofia sendo
aprovado em todas.
c) — Em 1968 prestou exames de
ingresso na UnB sendo aprovado.
Frquentou dois semestres letivos
no Instituto de Ciências Huma-
nas.
d) Não lhe foi exigido na UnB
documento específico de con-
clusão do curso colegial ou
madureza, tendo bastado para a
matrícula a apresentação dos
documentos citados em"a" e
"b" supra.
c) -Em 1969 frequentou, durante
um semestre, a Faculdade de
Economia do Vale • do Rio dos
Sinos (Unisinos) em São Leopol:
do - RS, não tendo, contudo,
documento comprobatório. '
f) Em 1971 ingressou, como aluno
transferido, com *seu Histórico
Escolar da UnB, no curso de His-
tória da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras do CEUB, ten-
do frequentado regularmente o
período 1971/74, inclusive
abreviado de um semestre letivo,
dado que frequentou o curso de
verão em 1973, licenciando-se em
julho de 1974.
g) Ocorre que em 1972 foi infor-
mado, pela Secretaria da Facul-
dade de Filosofia, Ciências e
Letras do CEUB, que as decla-
rações não caracterizavam a
conclusão do 2° Ciclo, uma vez
que, de acordo com o Parecer n°
287/64 do Conselho Federal de
Educação, a prova de Português
que havia prestado em 1964 ca-
ducara.
h) Assim, inscreveu-se nos
exames de Madureza de outubro
de 1972, sendo na ocasião infor-
mado que além de Português
tinha que prestar prova de
Educação Moral e Cívica, de
acordo com a nova legislação.
Realizou as referidas provas sen-
do aprovado e recebendo, então,

o certificado de conclusão do 2°
ciclo, que de acordo com o
Decreto-Lei n° 709 de 29 de julho
de 1969 revalidou seus exames
anteriores (período 1966/67).
i) O interessado receia a não
validação de seu curso superior,
dado que o aspecto da formal ex-
pedição do documento com-
probatório do 2° Ciclo está dadato
de época em que se encontrava
no IV semestre de História.
Uma revisão dos aspectos legais
que o problema envolve pode
seguir este caminho:
a) — O Art. 99 da Lei n° 4024, sob
cujo regime se iniciaram os
exames de madureza do interes-
sado, sofrera, de parte do Pre-
sidente da República, veto sobre
"em dois anos no mínimo e três
no máximo".
Tal veto, por sua ocorrência com
o conceito de exames de ma-
dureza, parecia não vir a sofrer
qualquer restrição de parte do
Congresso. Para surpresa, res-
tabeleceu-se, naquela Casa, a
redação original do artigo, com a
restrição do tempo em que os
exames deveriam ser prestados.
b) Sobre os exames de madureza
proliferaram Pareceres do CFE
e Portarias Ministeriais, a ponto
de se reclamarem medidas ten-
dentes a uma revisão das normas
estabelecidas, uma espécie de
consolidação das normas dos
exames de madureza.
c) — O Parecer n° 287/64, re-
capitula as normas já estabe-
lecidas, renova a exigência de
que os exames de madureza se
'processem em dois anos no
mínimo e três no máximo, para o
sistema federal de ensino.
d) — O Detreto-Lei n° 709 de 26 de
julho de 1969 dá nova redação ao .
art. 99 da Lei n° 4024, apenas para
retirar do texto, o limite, de tem-
po mantendo, por conseguinte, o
mesmo texto resultante do veto
presidencial ao projeto de lei.
O exame do caso mostra que o
aluno:
a) — fez os exames nos prazos:
.Português: julho de 1964;
Filosofia: novembro de 1966;
Geografia: julho de 1967;
Química e História: novembro

de 1967.
Realmente, a aprovação em Por-
tuguês, pelo disposto na lei es-
taria fora do limite máximo dos 3
anos para efeito de conclusão dos
exames;
b) — fez novo exame de Portu-
guês, em 1972, sendo, novamente,
aprovado.
c) — necessita, para efeito de
regularizar sua vida escolar, que
o certificado de conclusão de cur-
so de 2° ciclo seja retroagido para
novembro de 1967, pois, sem isso.
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estava realizadno, ao mesmo
tempo, exames supíetivos e curso
superior.
O caso parece-nos merecer,
muito mais, uma apreciação de
ordem pedagógica, uma vez que
a evolução da experiência com
exames de madureza indicou a
necessidade de eliminação da

restrição temporal à conclusão
dos exames,como a lei preten-
dera.
De outra parte, o candidato com-
provou, mais de uma vez, sua
competência como concluinte da
matéria objeto da restrição.1
Se considerarmos para efeito de
decisão, este caso, à luz da nova

lei de ensino, a n° 5,692, não há
dúvida de que se recomenda o
atendimento.
Nosso parecer é no sentido de que
o Departamento de Educação
Complementar da DGP/FEDF
considere, para efeito de conces-
são do certificado de conclusão
dos exames de madureza de 2°

ciclo, ao requerente Celso da
Cruz Bubeneck, a data de novem-
bro de 1967.
Sala "Helena Reis", Brasilia,
19/11/74.

Anna Bernardes da Silveira
Rocha
Relatora

Aprovado na CPLN e em Ple-
nário 19/11/74.

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

Anna Bernardes da S. Rocha
Presidente

COMIESfO DE ESTUDO Sii. HEGI?-r:n?0

PARECER '

A Comissão nomeada pela Ordem de Serviço nfl.

27/7ÍJ.-DIE, de 23 de agosto de 197U» para -roceder ao estudo

e análise das propostas de Regimento das Unidades Escolares

do Sistema de Ensino do ÍUstrlto Federal, com vistas a a^

Tação, após estudar, detidamente, a proposta de Regimento '

Escolar apresentada Pelo CEKTRO EDUCACIONAL EQUIPE,.-...,-.-.

.-.-.r^-.^--.-.-.-.-.-.-.- depois de compatiblliza-la com

os termos da Resolução nfl Ol/7/I-CEEF e demais legislação pe£

tinente, aprova a proposta final, COEÍ o seguinte teori

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTABELID IMENIO

C A P Í T U L O I

DA DSÍOKINAÇlfo, PROPRIEDADE E LOCALIZAÇÃO

Art. is -^Centro Educacional Equipe, fundado em 22 de

março de 1971» com a denominação de COLÉGIO EQUIPS, estabelecimen.

to de 22 Ciclo e posteriormente de lfi e 2fi Graus, face as exigên-

cias da Lei ?.692 de 11 de agosto de 1971* está situado à Av. W -5
Q. 905, em Brasília, Distrito Federal. «

Art. 2 2 - 0 COLfclO EQUIPE, atual Centro Educacional

Equipe, teve sua denominação inicial modificada para atender a di^

positivos da Lei 5.692 de 11 de agosto de 1971.
Art. 3 2 - 0 Centro Educacional Equipe é ura estabelecimen

to de ensino mantido pela Associação Brasiliense de Ensino e Cultu-

ra, sociedade de direito privado sem fins lucrativos, situada à Av.
l*-? Q. 905 lotes 1/2 no Distrito Federal, com capital social inicial
de 0500. 000, 00(quinhentos tnil cruzeiros) que tem como objetivos,cri

ar e manter o conjunto de unidades de ensino, pesquisa, estudo e di
fusão técnica, científica e cultural era todos os ramos do conheci-
mento humano, registrada no Cartório do 22 Ofício -de Títulos e Doeu
mentos e Pessoas Jurídicas, registro n2 if39 do livro AF-1 da ordem

do protocolo A aft 2.

DAS FINALIDADES

Art.Mt - O Centro Educacional Equipe, tem por objetivos:
a) ministrar o ensino de 12 e 22 Graus;

b) atender às Normas de Educação fixadas pela Lei 5i&92
de 11 de agosto de 1971 e à legislação complement ar i

c) desenvolver no educando a capacidade de expressão, â -

través de processos que requeiram pensamento reflexivo, crítica
construtiva, atitude experimental e espírito de cooperação, bera co-

mo orientá-lo na incorporação de métodos e hábitos de trabalho in-

telectualj
d) desenvolver a capacidade estética do educando, agu-

Ç ando-lhe o gosto pelas artes;
e) dar ao educando base científica, para melhor apro-

veitamento das potenclalldades técnicas do no^sso século;

fj desenvolver hábitos e habilidades desejáveis a uma

convivência democrática;
g) capacitar o educando a assumir uma atitude crítica

em face à vida, fazendolhe sentir a importância da auto-discipli

na.
Art. 5fi - O Centro Educacional Equipe, tem como filoso

fia educacional:
a) dar um sentido humanístico ao ensino, a fim de ofe.

recer ao educando base geral para ura estímulo mais especializado,
b) criar no educando forte consciência nacional, calc,a.

da no conhecimento da realidade brasileira;
c) levar o educando à prática da liberdade com respon-

sabilidade; /
d) empenhar- se para a formação integral da personalidjj

de do educando, no sentido do homem socialmente produtivo;

e) preservar e fortalecer a projeção dos valores espi-

rituais e morais da nacionalidade;
f) defender o princípio democrático, através da presej?

vação do espírito religioso, da dignidade humana e do amor à libe£

dade com responsabilidade.

ll"SJJ L o II
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Ç A P Í T . U L O I

DA ESTRUTURA ADl-ilIIISTRATIVA
Art. 62 - A estrutura administrativa do estabelecimento,

está assim constituída:
a) Diretoria

b) Secretaria

íj 22 - O Diretor %crã assessorado, para assuntas peda-
gógicos, pelo Conselho de Orientadores Docentes.

Art. 10 - são atribuições do Diretor:

a) coordenar e supervisionar as atividades administra-
tivas e didático -pedagogic as;

b) representai1, legal e oficialmente o Centro "Educaci-.
onal Equipe, podendo, inclusive, delegar poderes;

c) indicar pessoal para exercer cargo de chefia nos
Corpos Docente e Administrativo;

d) expedir qualquer ato ou determinação nos casos ad-
vindos do Conselho de Orientadores Docentes;

e) assinar toda movimentação de valores, de Importân-
cias, de móveis e materiais do Centro Educacional Equipe;

f) usar do direito de propor planos e experiências pé.
dagógicas;

g) convocar reuniões que se fizerem necessárias e pré.
sidí-las;

h) cumprir e fazer cumprir o presente Regimento e as

determinações legais emanadas dos órgãos educacionais competentes;

i) assinar documentos expedidos pelo estabelecimento.

Art. U - O Vlce-Diretor substituirá o Diretor na sua au
sêncis, ou impedimento.

Art. 12 - O Assistente Administrativo será especialista,
devidamente habilitado, designado pela Entidade líantonedora.

Art. 13 - São atribuições do Assistente Administrativo:

a) responsabilizar-se por todos os atos pertinentes à
vida fwicional- administrativa do Centro Educacional Equipe;

b) instruir o pessoal administrativo quanto as suas tjj

refas e principalmente quanto à participação no processo educacip.
nal;

c) promover e manter o registro, em livro ou fichas, da
vida funcional dos Corpos Docente e Administrativo, assim como

proporcionar- lhes assistência nos assuntos administrativos e mate.
riais didáticos;

d) responder pelos serviços de biblioteca, audiovisual,
mecanografia, laboratório e almoxarifado.

Art. l1)- - O Conselho de Orientadores Docentes é consti-
tuído pelo Diretor e pelos chefes de Equipes Docentes.

Art. 15 - O Conselho de Orientadores Docentes, tendo na
presidência o Diretor do Centro Educacional Equipe, é UE órgão de-

liberativo no SfcU todo e executivo quanto aos elementos que o lnt£

gram, tendo finalidade nornativa e de a s se ssoror.cn to ao Diretor, nos
assuntos didático-pedagógicos.

Art. 16 - São competencies do Conselho de Orientadores
Docentes:

a) elaborar normas sobre matrículas, exames, transferên
cias, programas e assuntos relacionados cora a aprovação do aluno;

b) planejar para o semestre seguinte e antes do término
do ano em curso, sobre:

I) os currículos;
II) o numero de alunos por curso,

III) ofertas de disciplinas.
c) aprecitxr os relatórios semestrais apresentados pelas

Equipes Docsntes.

Art. 17 - O Conselho de Orientadores Docentes reunir-se-
á ordinariamente una vez por semana durante o período letivo e ex-

traordinariamente sempre que convocado e em qualquer época, excluí -
• da a das férias regulFjnentares.

Parágrafo único - As convocações do Conselho de Orient^.

dores Docentes far-se-ão exclusivmente :

a) pelo Diretor nas formas ordinárias e extraordinárias;

b) extraordinariamente por solicitação de dois terços de
seus membros.

Art. 7» - A Dixe ç ao 'õ o órgão deliberativo e, por excelência execu,
tivo de todas as atividades do Centro Educacional Equipe.

Art. 82 - A Dlreção está assim constituída:

a) Diretor;

b) Vice-Dlretor.
Art. 92 - O Diretor o o Vice-Diretor são eleitos e nome.

ados pelo ConseUio Diretor da iihtidade Mantenedora e deverão ser

educadores devidamente habilitados.
§ lfi - O Diretor será assessorado, para assuntos adinlni.5

trativos, por um assistente.

DA SECRETARIA

Art. 18 - A Secretaria estará sob a responsabilidade de
pessoa legalmente habilitada,designada pela Entidade Mantenedora.

Parágrafo único - O Secretário terá tantos auxiliares,
quantos forem necessários.

Art. 19 - São atribuições do Secretário:

a) manter à disposição do corpo de professores do Cen-
tro Educacional Equipe, dados e organogramas que possibilitem rá-

pida informação de todo o funcionamento e andamento das atividadeâ
da escola, principalmente no que concerne aos alunos, professores,
programas, horários e plane janentos;

b) manter perfeito entrosamento com as demais chefias,
consoante o espírito e a filosofia do Centro Iducacional Equipe,

suprindo as eventuais falhas, alertando ou prevendo medidas para
evitá-las;

^ c) opinar sobre adaptações, tranferências de cursos e
r-^clfiie dadático ou curricular a que possam estar sujeitos os alu-

nos;
d) registrar os atos pertinentes a vida escolar do alu

no;
e) manter sob sua guarda oc documentos de sua respons^

bi lid ad e;
f) fornecer à Direção, os dedos e informações que foren

solicitado s, assim corso a relatório anual de suas atividades;

g) manter organizada a colação de leis, regulamentos e

demais atos oficiais pertinentes ao ensino.

& A & Í X B & & X ?
DOS Í133JUIÍS03 TjfclIICO-PEDAGdGJCOS

Art, 20 - C Serviço de Orientação -Educa-cional terá por
finalidade dar assistência aos alunos do Ustabelecicento, visando

ao ajustcxiento escolar e vocacional.
Art. 21 - C Serviço de Orientação iiiucacional, sob a di-

reção de um Orientador Educacional devidamente habilitado, será ré.

gxilcjnentatio pelo Conselho de Orientadores Docentes.
Parágrafo único - p Serviço de Orientação Ulucaclonal

contará com a colc.borp.cao de um represc-ntcnte dos pais dos -alunos,

escolhido pela Associação cie Pais e Professores.
Art, 22 - Compete ao Serviço de Orientadção Educacional:

a) criai- o Serviço de Orientação Profissional;

b) fazer o serviço de sondagem de aptidões.

Art. 23 - A finalidade da Biblioteca l atender às nece.s
sidades de estudo e consulta dos Corpos Docente, Discente e" Adiainls.

trativos do Centro Educacional Equipe.
Parágrafo único- A Biblioteca será franqueada ao públi-

co em horário determinado pelo Conselho de Orientadores Docentes.

Ç. A E li U L P-V
DOS RICURSOS TÉ01IICO-v\DMIHISTRATIVOS

Art.2^ - A. Tesouraria está sob a responsabilidade dire-

ta de pessoa designada pela Entidade Mantenedora e funcionará no

horário normal do Centro Educacional Equipe,

Art.25 - São atribuições do Tesoureiro:
a) organizar a documentação pertinente à tesouraria;
b) receber as semestralidades dos alunos;

c) adquirir material escolar e dldatico;

d) preparar documentos de cunho contábil para assina-

tura do Diretor;

e) elaborar balanços e balancetes,

tól u'i-â-n-i ' --^Ví^ :

DA oaG.uiiZAçTiQ DH>ATICA ' % L' ';>•
Ç A P í T. U L p_ I

DOS CURSOS E OBJETIVOS

Art,26 - O Centro Educacional Equipe mantém

a) o ensino de 12 Grau;
b) o ensino de 2fi Grau,
Art.27 - O ensino de 12 Grtoi, além de proporcionar edu

cação geral através de cursos regulares e extraordinários,enfeixa

ainda os seguintes objetivos:
I) a sondagem c? aptidões;

II) a iniciação para o trabalho.
Art.28 - Adotar-se-á para o .ensino de le Grau, a orga-

nização semestral.
Parágrafo único - A partir do 92 semestre, adotar-se-á

a matriculai por área de estudo e o sistema de créditos.

Art.29 - Os estudos de Ifi Grau desenvolvidos no Centro
Educacional Equipe poderão ser concluídos no mínimo "em 16 semes^-

tres ou 5.760 horas de trabalho efetivo.
Parágrafo único - Para a integralização a ser feita de

acordo com este artigo exigir-se-á pelo menos 96 horas de conteá
do de artes práticas.

Art. 30 - O ensino de 22 Grau tem cono ob j etivoS especí-

fico^
a) proporcionar ao educando, habilitação profissional

no sentido de integrá-lo no processo sócio-economico do desenvoi

vimento brasileiro;
b) proporcionar ao educando,oportunidade de realizar

estudo de aprofundamento em disciplinas, áreas de estudo ou ativi-
dade.

Parágrafo único - O aprofundamento objeto deste artigo

será feito de acordo com o artigo 31 deste Regimento.
Art.31 - Adota-se para o ensino de 2fi Grau, o regime

semestral, a matrícula por disciplina e o sistema de créditos.

Art.32 - Os estudos de 2fi Grau desenvolvidos no Centro

Educacional Equipe compreenderão pelo menos 2.200 ou 2,900 horas
de trabalho efetivo, abrangendo disciplinas,áreas de estudo ou

atividades.
§ 12 - Os estudos de 22 Grau no Centro Educacional Equi

pé poderão ser concluídos no mínimo em quatro semestres mediante

aprovação do órgão competente.
§ 22 - Para a integralização a ser feita de acordo com

o parágrafo anterior,exigir-se-á pelo menos 300 horas de conteúdo
profisslonalizante. -il **.*." F!^ff»EC U '<;I .̂

Art.33 - O aluno cujo desempenho nos itens curriculares
revelar aptidão,espírito crítico e interesse pela pesquisa,poderá
a critério do Conselho de Orientadores Docentes, ser submetido a
estudos de aprofundamento na área de estudos gerais, aci&cido do

exercício de monitoria ou prática de laboratório,orientando-o no

sentido da sua profissionalização nessa disciplina, área de estud)

ou ativiade .

Ç A P Í 1 U L O I I

DOS CURRÍCULOS

Art.31* - O currículo abrangerá uma seqííência ordenada
de itens ,#:urriculares-das disciplinas, áreas de estado ou ativida-

de-s hierarquizadas quando necessário por meio de pré-requisito eu,

jo estudo, con o necessário aproveitamento, dará direito a diplima

ou certificado na forma deste Regimento.

Art.35 - Para efeito do que dispõe o artigo anterior
en t ender-s e-á;

a) por item curricular o conteúdo de programa desenvoi
vido num período letivo de um semestre com um mínimo de horas prg
fixadas;

b) por pre-requisito,um ou mais itens curriculares cu-
jo estudo con o necessário aproveitamento,seja exigido para matr£
cuia em nova disciplina, área de estudo ou atividade.

§ 12 - Os Itens curriculares poderão ser regulares ou

complementares, atribuindo-se a uns e outros caráter obrigatório

ou optativo nos termos da legislação em vigor e do presente Regi-
mento.

§ 22 - Considerar-se-ão regulares as disciplinas,áreas
de estudo ou atividade que figurem expressamente neste Regimento

e complementares as demais que sejam oferecidas as matrículas com

a aprovação do Conselho de Orientadores Docentes.
Art.36 - A apresentação dos vários itens curriculares

far-se-á por uni código de letras e algarismos era que:
a) o prefixo representado por uma ou duas letras indi-

ca a Equipe Docente responsável pela correspondente disciplina,'
área de estudo ou atividade;

b) os algarismos seguintes a partir de "01" indicara a

disciplina,área de estudo ou atividade propriamente dita e sua

classificação na respectiva Equipe Docente;
c) a sigla "Ob" sepcvrnda por um ponto dos elementos an-
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teriores indica a natureza oorieatória do ittm curricular =iEnifi
condo a sua auscncla que a disciplina, área de estudo ou atividade

é optativa;
d) a abrevi.itura^^T^^TndicVõs prí-reqúisi t-is exigi-

dos para mat r ícu la na d i s c i p l i n a , a r e a de escudo ou at ividade con
s ide rada c sua ausência s i gn i f i c a que essa mnt r ícu la poderá ser

f e i t a diretamente.
Ar t .37 - Os programas das d isc ip l inas .á reas de estudo

ou atividades serão elaborados pelas respectivas Equipes Docentes

e reunidos em um Catalogo Geral de Cursos.
§ l' - Cada pro;;rama será encabeçado por uma ementa

dos temas nele incluídos, a qual se incorporará ao enunciado da
d i sc ip l ina , á rea de estudo ou a t iv idade p a r a 4 e f e i t o de sua inclu-

são no elenco das ofer tas .
S 29 - O programa a que se r e f e r e o parágrafo anterioi

deverá constar ainda:
a) número de horas semanais do t raba lho de classe;
b) número de horas semanais de t rabalho de na tu reza

complementar ;
c) objet ivos de cada programa nele incluído.

Ç\ A P l T U l O I I I
DA SELÉÇAO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL DI1)ATICO

Ar t .38 - A seleção e subst i tuição de material didáti-

co é da competência do Conselho de Orientadores Docentes.
Parágrafo único - Sempre que o Conselho de Orientado-

res Docentes se reunir para determinar a adoção ou substituição
de material didãtico para uso do Centro Educacional Equipe ,con ta
rá com a presença de um representante dos pais dos alunos, esco-

lhido pela Associação dos Pais e Professores.

C A P Í T U L O I V

DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

Art.39 - No Centro Educacional Equipe a avaliação da

aprendizagem é feita da seguinte maneira :
a) para o ensino de l' Grau , do l9 ao 89 semestre, a-

traves de provas e testes, trabalhos de pesquisa , trabalhos indi,
viduais ou em grupos, acompanhamento do crescimento da aprendiza

gem do aluno;
b) para o ensino de l9 Grau a par t i r do 9» semestre , 1

através de testes;
c) para o ensino de 29 Grau através de testes.

Art.ltO - Os testa!) '-Cu du TlfríT KllV>s!

a) Testes de Unidades;
b) Testes de Repetição;
c) Teste Global
Art.Vl - O teste de unidade ê o teste comum que o =alu,

no faz ao lonco do estudo, na fase preparatória para o teste glo
bal do procra.-™ que está estudando.

§ is - Há apenas duas menções na avaliação do teste

de unidades: '^"-suficiente- e "I" - insuficiente.
§ 22 - A aprovação no teste de unidades lepende da en

trevista que e feita logo apôs a devolução do teste ao professor,

para correção.
Art.1+2 - O teste de unidades tem dupla função:
I - funciona corao instrumento de avaliação;

II - funciona como instrumento de aprendizagem.
Art.^3 - O teste de repetição é o teste aplicado na fs

se de recuperação do aluno com deficiência de aprendizasecu
Art.V* - O teste global é o teste que abrange todo o

conteúdo de um programa sendo elaborado de acordo coin a divisão

. didática do pxograna correspondente,isto é, por unidades.
§ 12 - Para cada unidade representada,há o raesoo núme-

ro de questões.
§ 22 - A correção é feita por unidade e não globalmente»
Art.^5 - O Centro Educacional Equipe adotara as seguin-

tes mençoeSjpara expressar o rendimento escolar dos alunos:
SS - Superior
MS - Médio Superior
MM - Médio
MI - Médio Inferior
I - Inferior

§ 1C - Considera-se SUFIClJiilTE o rendimento do aluno

cuja menção for igual ou superior a MM.
§ 22 - Na impossibilidade de. se atribuir ao aluno uraa

menção por falta de dados para julgamento,será utilizado O símbolo

RE,isto é,em recuperação.
Art.^6 - Cada semestre está dividido em três subperío-i

doa.
Parágrafo único - As menções são enviadas à Secretaria

no final de cada sub-período e comunicada aos pais dos alunos.

; Ç ' A P T'fU'l 'g-'V |

DA PROMOÇÃO L; DA FREQUÊNCIA

rt.rt.47 - No Centro Educacional Equipe , a promoção dos
alunos é fe i ta da seguinte maneira:

a) no ens ino de l9 Grau, do l9 ao 8s semestre, ser!
promovido ã série seguinte o a l u n o que obtiver a menção f inal SS,
MS ou MM, em cada at ividade;

b) no ensino de l9 Grau a partir do 9' semestre ,a t ra-
vés dos créditos compostos;

c) no ensino de 29 Grau através dós créditos simples,
não havendo seriação.

A r t . 4 8 - Cada crédito corresponde a 16 e 18 horas re£
pectivamente para o l9 e 29 G r a u s .

Ar t .49 - No ensino de l9 Grau, os créditos são quali-
ficados em duas categorias:

aj credito s imples;
b) credi to composto.

§ l9 - Entende-se por crédito simples os créditos ad-
quiridos com a conclusão de uma discipl ina ou at ividade.

5 2Ç - Por crédito composto, entende-se o crédito ad-
quir ido com a conclusão de todas as disciplinas de uma área de
estudo.

S 39 - Para o ensino de 2* Grau não há crédito compos_
to.

Art.50 - No Centro Educacional Equipe , a f requência é
computada da seguinte maneira:

a) no ensino de l 'vGr.3u, do l9 ao 8' semestre .através
da part ic ipação em todas as at ividades;

b) no ensino tie l9 Grau a par t i r do 99 semestre atra-
vés das aulas de orientação e dos testes;

c) no ensino de 2' Grau, através das aulas das disci-
plinas prof i ss iona l izan tes e dos testes.

C A P I T U L O V I

DA RECUPERAÇÃO E DA ADAPTAÇÃO

Art.51 - O a luno com aproveitamento insuficiente em
uma ou mais unidades do teste g loba l , t e rã o semestre seguinte pa_
rã recuperar as respectivas unidades.

§ l9 - A menção final sé será a t r ibuídí ' , apôs a recup£
ração de todas as unidades.

§ Z 9 - Durante a fase de recuperação será registrada '
na f i cha do aluno o símbolo "RE" para indicar que ele se encontra
em recuperação.

S 39 - O aluijo que não recuperar as unidades dentro do
período determinado,será considerado reprovado no i t em curricular.

Art.51 - Os aluno s"-oriundos" d"e'outras escolas ou por-
tadores de certificados ie conclus~,p de disciplinas, terão seus
currículos adaptados no Centro Educacional 3quipe da seguinte ma
neira:

a) O total de.horas de estudo semestral ou anual de ca.
da disciplina,área de estudo ou atividade de cada série será di-
vidido pela hora-crédlto, adotada pelo Centro EducacioncO. Equipe,
para encontrar os créditos a que o aluno faz jus;

b) cada disciplina concluída será convertida em crédi-

to sinples para efeito de aproveitamento de estudos;
c) calculados os créditos, o aluno completará com dis-

ciplinas, áreas de estudo ou atividades,os créditos necessários,pá
rã atender aos currículos adotados pelo Centro Educacional Equipe.

Ê A P l T U L O V I I

DA D3PSlDSiíCIA
Art.52 - No ensino de 12 Grau, a partir do llt^ semestre

o aluno poderá matricular-se com dependência de até duas discipli-
nas ou áreas de estudo.

Parágrafo único - Ho ensino de 22 Grau, todo programa
iniciado e não concluído no raesmo semestre, será considerado depen
dência para efeito de nova matrícula ria disciplina.

I li U L O IV

DO ItáíIME ESCOLAR
Ç A P Í T U L O I

DO AITO E Sa-lSSTHE LETIVOS
Art.53 - O- ano letivo será fixado pela Direcão,ouvido

o Conselho de Orientadores Docentes e estará assim compreendido!
I) do início das aulas, após o atendimento à matrícula;

II) de dois períodos letivos,delimitados pelas férias
com duração de 16 e 18 semanas-módulos-para os cursos de 12 e 22
Graus,respectivamente cada um;

III) do encerramento,ao término do segundo período leti-
vo que além das determinações legais, estará condicionado ao seeuln,
te:

a) que seja cumprido em cada semestre um mínimo de 90
dias letivos;

b) que os cursos diurno e noturno tenham completados no
mínimo 180 dias nos dois períodos letivos.

Art.51*- - O Centeo imicacional Equipe adotara o siste-
ma de semestre de inver.io e de ver'uo.

Parágrafo único - As disciplinas, áreas de estudo ou
atividades oferecidas nos períodos de inverno e verão deverão con
ter o mesmo número de horas dos períodos regulares.

Art.55 - O Calendário Escolar será apresentado ao tírgão
competente, antes do início de cada ano letivo.

C A P I T U L O U

DÁ MATRÍCULA
Art.?6 - O requerimento de matrícula será dirigido ao

Dlretor,devendo ser instruído com todos os docunentos relacionados
nas instruções expedidas pela Secretaria. • ' "

Art.57 - A escolha de disciplinas t áreas de estudo para
efeito de matrícula dependerá de sua inclusão na lista de ofertas
relativas ao período considerado a qual será aprovada pelo Conse-
lho de Orientadores Docentes.

§ 12 - A lista de ofertas relativas ao período letivo
considerado terá por base a pré-matrícula realizada no fin do pe-
ríodo letivo anterior. \

§ 22 - Poderá s.er anulada a jxjsteriori a oferta de dis
ciplina,ou área de estudo que não alcançar no mínimo 25 alunos mg,

triculados.
§ 3a ~ Qualquer disciplina,área de estudo ou atividade

poderá ser ministrada em entidades públicas ou privadas eri regime
de intercomplejaentaridade,desde que o Centro Educacional Equipe-

não disponha de meios materiais para fazê-lo.
§ M! - O aluno poderá solicitar substituição de inscrlçãS

em cada item curricular pqr outro dentro dos 30 primeiros dias do
período letivo, com o consentimento da respectiva Equipe Docente.

§ 52 - ° aluno poderá solicitar trancanento de matrícu
Ia em disciplina ou área de estudo eia ^malquer época, .excluído o
terceiro sub-período de cada semestre letivo.

Art.58 - A matrícula só será concedida quando o número
de disciplinas pleiteadas for igual ou superior a 'três ou o núme-
ro de áreas de estudo for igual ou superior a duas. "

§ 12 - Caso resteu vagas,após as matrículas feitas de
acordo cor, o caput deste artigo, admltir-se-a a matricule, de alu-
nos com e-scolar:lzaúT.o completa de 1& Grau,que pretendam seguir
disciplinas de nut'iroza profisslonalizante.

á 2C - Deixarão de considerar-se os limites mínimos
fixados neste artico quando:

a) as disciplinas c áreas de estudo pleiteadas forem
as últimas a ooncluoHo dos cursos de 12 ou 2fi Grau ;

b) o ccnuitiato pretenda "cursar apenas disciplinas iso.
l nd a;;.

Art.59 - Poder~o nati-icular-se no Centro Educacional
Equipo ,para realiaar ou completar estudos:'

a) o portador de certificado de habilitação profissio,
nal cor.: escolc-ridacle incompleta de 22 GríiUjpara obtenção de diplc.
ma;

b) o portador de certificado de r-profundcinc-ntOj para ob
tenção cie diploma relativo à bubllltttçec profissional;

c) o portador de 'diploma de habilitação proâssionaX/fia
rã 4lecenvolvinento de novas habilitações ou de aprofundam.Tito em
determinado setor de estudos gerais;

d) o portador de certificado de conclusão do 12 ciclo
ou do Ifi Grau;

e) o portador do certificado de conclusão de discipli-

nas, áreas de estudo ou atividade de 12 ou 2£ ciclo ou de 12 ou 22
.GrauSj con eccolra-lzação incomplete;

f) o aluno transferido com escolaridn.de de is ou 2fi c^
cio ou de 12 ou 22 Graus incompleta.

DA TRANSFERÊNCIA

Art. 60 - A expedição de transferencia far-se-á no fi-

nal de cada período letivo,
Parágrafo único - Havendo motivo relevante devidamente

comprovado, será expedida transferência em qualquer época do ano lê
tivo.

Art. 61 - O Centro Educacional Equipe recebera transfe-
rência de alunos de outras escolas, de acordo com o artigo 13 da
lei 5.692 de 11 de agosto de 1971.

Art. 62 N- Ho caso de transferência expedida pelo Centro
Educacional Equipe ,adota- se o seguinte critério:

a) os créditos adquiridos serão registrados no históri
co escolar do aluno;

b) os programas não concluídos seguirão em ficha anexa
indicando a parte do programa vencido pelo aluno, para efeito de
adaptação em outro estabelecimento.

DA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS li CERTIFICADOS
Art. 63 - Ao aluno que integralisar 5*760 horas ou mais

na forma do artigo 26 deste Regimento, será expedido certificado de

escolarização completa de l» Grau.

Art. 6^ - Ao aluno que^tecraHzSr 2.20Õ~ou 2.900
horas na forma dos artigos 29 e 30 deste Regimento, será expedido
diploma ou certificado de escolarização completa de 22 Grau, com

indicação no diploma da área de habilitação profissional desenvo^
vida e no certificado, do setor de estudos gerais que tenha sido
objeto de apro fundamento de estudo.

§ 12 - Consígnar-se-á no verso "do diploma a área de ha,
bilitc.ção desenvolvida pelo aluno e no certificado o setor de estu,
dos- gerais aproAuidado-í eu ambos os casos a escolarização de 22 Grau
cumprida em termos de horas^e semestres letivos.

§ 2S _ AO aluno que não alcançar o mínip.o de 2.200 ho-
ras, mas que haja desenvolvido uma área de habilitação profissio-
nal, será expedido certificado dessa habilitação do qual não resiQ,
tara direito a prosseguimento de estudo em grau superior, enquan-
to não sejam integraliazadas as horas restantes.

í Í 12 li £ v
DOS PROFESSORES E ESPIE I ALISTAS

£ A £ l 2 "i O I
DA COHSTITUIÇ350

Art. 65 - O Corpo Docente e constituído pelos professo
rtts e especialistas devidamente habilitados e contratados pela
Direcão do Estabelecimento.

Parágrafo único - Os professores e especialistas for-
mam un conjunto harmónico e homogéneo que tem a responsabilidade
do trato das coisas na educação integral do educando.

Art. 66 - Os professores do Estabelecimento formam as
Equipe Docentes,

Parágrafo único - Entende-se por Equipe Docente a ré- í
união de todos os professores de uraa área de estudo, compreendeu
do:

a) Equipe Docente de Comunicação e Expressão(Ce)
b) Eqíiipe Docente de Ciências Sociais(Gs)
c) Equipe Docente de Ciências Experimentais e Matenát:L

ca(Cm)

d) Equipe Docente de Educação Física e Desportos(Fd)

. e) Equipe Docente de Técnicas Proflssionais(Tp)
Art. 6? - Compete às Equipes Docentes a elaboração do

planejamento dos cursos ministrados pelo Estabelecimento.

COS DliiKITOS E
Art. 68 - São direitos dos professores:

a) opinar na elaborcção de programas, seleção e subcti
tulção de materiais, métodos e técnicas de ensino;

b) participar de cursos e seminários que v^sem ao seu
aperfeiçoamento e a sua especialização;

c) utilizar a Biblioteca e os recursos audiovisuais p£
rã ó desenvolvinento de suas atividades no Estabelecimento.

Art, 69 - São deveres dos professores:
a) manter em dia os diários de classe;

b) cumprir as nornas estabelecidas pelo Centro Educacl
on ai Equipe;

c) acatar as decisões da Direcão e dc-mais autoridades
do en sino .

l í JfS l £ vi
DOS ALjÚilOS

DA
Art. 70 - O Corpo Discente é constituído por todos os

alunos matriculados no Estabelecimento.
C A P Í T U L O I I

DOS P/JffiCjS D£ DESHJIEIHO
Art. 71 - Ao aluno e asse£ur?.cio:
a) respeito quanto as suas convicções sociais, políticas

e rellgios&s;

b) tratamento com urbanidade por parte de tocios aqxie-
les .que participara direta ou indlretamente do processo educacionúí

c) coparticipação en atividadeu da comunidade escolar;
d) utilização da Biblioteca.
Art. 72 - O Centro Educacional Equipe espera dos clunos:
a) rc.spc-ito pela pessoa hummiii;
b) respeito à autoridade;
c) respeito ao trabalho do outro;

d) observância às determinações gerais deste nerir:cnto.
Art. 73 - O Centro Educacional Equipe desenvolverá, por

todos os meios ao sexi alccjicc, o sentimento de autodiuciplinn nos
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educandos.

Art.71* - Todas as observações relativas :: atitude dis-
ciplinar deverão ser registriuias na pasta da vida escolar do altj
no e levados ao conhecimento do Serviço de Orientação jiiucacional.

Art . 75 - Pclji in i i l i 3t'rv"mcia~'dC Shàs obr Í£açC2S escola
rés, estarão os alunos sujeitos às seguintes sanções:

aj advertência;
b) repreensão;
c) suspensão;
d) cancelamento de matr ícula .

Art . 76 - Ê da competência tio Conselho de Or ien tadores

Docentes a imposição das sanções de advertência, repreensão e sus^

pensão.

Ar t . 77 - O cancelamento de matrícula é da competência

do Diretor do Centro Educacional Equ ipe , devendo ser referendada

pelo Conselho de Orientadores Docentes.

T T T U L O VII

DAS INSTITUIÇÕES ESCOLARES

DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES

Art. 78 - A Associação de Pais e Professores será cons_

tituída com personalidade jur ídica reconhecida pelo Centro Educa

cional Equipe , com aprovação do Conselho de Orientadores Docentes,

integrada de elementos l igados ao estabelecimento pelo interesse

da educação dando, assim, uma expressão da part icipação da comum

dade no desenvolvimento e apoio ao trabalho educacional.

Parágrafo único - A Associação dos Pais e Professores

regcr-se-á por regimento próprio, aprovado pelo Conselho de Ori-

entadores Docentes.

C A P I T U L O U

DO CENTRO ClVICO

Art . 79 - O Centro Cívico é constituído pelos represen

tantes de turmas dos alunos orientados por um professor dcvida--

mente habilitado.

§ l* - O centro cívico será organizado de acordo com

o que dispõe o Decreto-Lei n* 869 de 12/09/69 e Decreto 68.065 '

de 14/01/71 c denais legislação pertinente.

S Z 9 - O Centro Cívico terá seu funcionanento regula-

mentado por es ta tu to próprio, aprovado pelo Conselho de Orienta-
dores Docentes.

C-rgao cojtipet
bcrão t ra tamento

T I T U L O V I I I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.80 - A bandei ra do Centro Educacional tquipe serS
de proporção áurea e terá , no centro, o logotipo constituído das
letras CE, entrelaçadas.

Art. 81 - o Centro Educacional Equipe,apôs aprovação*
etente, podcrã atender a alunos superdotados, que roce

especial.

Art.8a - O CQ^ErojaiStei'aiai'.ijaiie poderá adotar a
Interconjaouentarldade con instituições publicas nu Particulares
conforno o disposto no artiso k-9 da Resolução n2 l/7>t-CZDF.

Art.83 - A ejrecucão e o funcionamento dos convénios,
bon cono out'ras_ neclidas con vistas a conplcraentiirldade e intercog
plenentaridade^'oefinidos nos documentos que os constituírem.

Art.6V - O Centro-Educacionil Equipe proporcionará sem
Pré que possível, o aperfeiçoamento dos professores e especialis-
tas, através de bolsas de estudos.

Art.8J - O presente iiesiniento poderá ser modificado
qumdo houver conveniência para o ensino e sempre que venha a co-
lidir cora a legislação £r:i vigor, após aprovação do drsão próprio
do Sistema.

1 í £ 2 i O IX
DAS oía-osiçtte EUisiiiaiAs

Art.86 - A implantação da Lei 5.692/71, no Centro 3du
cacional Equipe,ven sendo feita Eradativaraonte:

a) a partir de 197'h, da 5a a 8a séries do 12 Grau;
b) a partir de 1977 das quatro prlneiras séries do 18

Grau;

c) a partir de 1972 todo o ensino de 22 Grau.
Art.87 - Os estudos de 12 Grau desenvolvidos no Centro

Educacional Equipe durante a primeira fase de inplantacão,compre-
enderão pelo menos 2.800 horas ác trabalho efetivo,abrangendo di.g
ciplinas ou áreas de estudo.

Art.88 - O trancamento de matrícula bem como as trans-
ferencias não isenta os responsáveis pelos alunos dos compromis-
sos" contratuais assumidos para com o estabelecimento.

Art.89 - O presente iienimen-bo entrará em visor na data
de sua aprovação,revogadas as disposições era contrário.

Brasília-DF, 05 de noveubro de 197lf
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SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDA CÃ O HOSPITALAR
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR DO DISTRITO FEDERAL,
usando da atribuição que lhe confere
o Art. 32, letra "f", do Regimento
desta Entidade,
RESOLVE
designar JOÃO NUNES DO AMA-
RAL, desta Fundação, para substituir
o Chefe do Serviço de Contabilidade
de Custo do Departamento Econó-
mico e Financeiro, Símbolo EC—06,
em suas Faltas ou impedimentos
eventuais, (a.c.s.)
Brasília, 03 de dezembro de 1974
NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO

INSTRUÇÃO
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando da
atribuição qpe lhe confere a letra
"f do Art. $2, dojlegimento des-
ta Entidade.
RESOLVE:
designar NEUZA BIZERRA DA
SILVA, Auxiliar de Adminis-
tração, nível 09, matricula n°.
02960, desta Fundação, para sub-
stituir a Secretaria da Divisão de
Obras e Património do Depar-
tamento de Administração, Sím-
bolo EC—12, em suas faltas ou
impedimentos eventuais.(a.c.s.)
Brasília, 04 de dezembro de 1974
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

INSTRUÇÃO
0 PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe conferem as
letras "e" e "d", do Art. 31, do
Regimento desta Entidade,
RESOLVE:
1 — Dispensar TEREZINHA
VASCONCELOS DOS SANTOS,
Costureira, nível 06, matrícula
n°. 00968, desta Fundação, de
Substituta da Chefe da Costu-
raria Central da Divisão de Ser-
viços Gerais do Departamento de
Administração, Símbolo EC—09.
II — Designá-la para exercer o

Emprego em Comissão, Símbolo
EC—09, de Chefe da Costuraria
Central, da Divisão de Serviços
Gerais do Departamento de
Administração, (a.c.s.)
Brasília, 03 de dezembro de 1974.
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

INSTRUÇÃO

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando da
atribuição que lhe confere a letra
"f", do Art. 32, do Regimento
desta Entidade,
RESOLVE:
designar MARIA FERNANDES
DE SOUZA,, Costureira, nível 06,
matricula n°. 00962, desta Fun-
dação, para substituir a Chefe da
Costureira Central da Divisão de
Serviços Gerais do Departamen-
to de Administração, Símbolo
EC—09, em suas faltas ou im-
pedimentos eventuais, (a.c.s.)
Brasilia, 03 de dezembro de 1974
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

INSTRUÇÃO

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando da
atribuição que lhe confere o Art.
32, letra "f", do Regimento desta
Entidade,
RESOLVE:
designar AURELIANA WACHS-
MUTH DA SILVA, Enfermeira,
nível 20—B, matricula n°. 6036,
desta Fundação, para substituir
a Chefe da Unidade de Enfer-
magem da Clínica Cirúrgica do
Serviço de Enfermagem da
Divisão Técnica do Hospital Dis-
trital de Taguatinga, Símbolo
EC—08, em suas faltas ou im-
pedimentos eventuais, (a.c.s.)
Brasilia, 03 de dezembro de 1974.
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

INSTRUÇÃO

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere a
letra "e", do Art. 31, do Regi-
mento desta Entidade,
RESOLVE:
dispensar NEUZA MARIA
PEREIRA, Auxiliar de Adminis-
tração, nível 09, matrícula n°.
06843, desta Fundação, de Subs-
tituta da Secretária do Diretor da
Divisão de Obras e Património do
Departamento de Administra-
ção, Símbolo EC—12. (a.c.s.)
Brasilia, 04 de dezembro de 1974
NEWRON MUYLAERT DE
AZEVEDO

INSTRUÇÃO

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando da
atribuição que lhe confere a letra
"f", do Art. 32, do Regimento
desta Entidade,
RESOLVE:
designar ANTÓNIO MORAIS
LIMA, Escriturário, nível 07,
matrícula n°. 04349, desta Fun-
dação, para substituir o .Chefe da
Turma de Administração do Ser-
viço de Enfermagem do 1°. Hos-
pital Distrital de Brasília, Sím-
bolo EC—11, em suas faltas ou
impedimentos eventuais, (a.c.s.)
Brasília, 20 de dezembro de 1974
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

INSTRUÇÃO

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando da
atribuição que lhe confere a letra
"f", do Art. 32, do Regimento
desta Entidade,
RESOLVE:
designar DALTRO XAVIER
BRANDÃO GRACINDO, Aux. de
Administração, nível 09, ma-
trícula 07243, desta Fundação.

para substituir o Chefe Substituto
da Seção Financeira da Divisão
do Pessoal no período de 23/12 a
16/01/75, Símbolo EC^OS.
(a.c.s.)
Brasilia. 02 de dezembro de 1974.
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

INSTRUÇÃO
0 PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe conferem as
letras "e" e "d", do Art. 31, do
Regimento desta Entidade,
RESOLVE:
1 - Dispensar IvjANOEL MI/-
RANDA PEREIRA, Médico,
nível 14, matrícula n". 00221, des-
ta Fundação, de responder pela
Chefia da Biometria e Perícia
Médica da Divisão Médica do 1°.
Hospital Distrital de Brasília,
Símbolo EC 06.
II Designá-lo para exercer o
Emprego em Comissão, Símbolo
EC 06, de Chefe da Biometria e
Perícia Médica da Divisão
Médica do-1°. Hospital Distrital
de Brasília.
Brasília, 02 de dezembro de 1974.
NEWTON MtfYLAERT DE
AZEVEDO

INSTRUÇÃO

0 PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe conferem as
letras "e" e "d", do Art. 31, do
Regimento desta Entidade,
RESOLVE:
1 - Dispensar EDUARDO
SOARES BARREIROS, Médico,
nível 14, matrícula n°. 6893, desta
Fundação, de responder pela
Chefia da Unidade de Radiologia
da Divisão Médica do 1°. Hospital
Distrital de Brasília, Símbolo
EC 06.
II - Designá-lo para exercer o
Emprego em Comissão, Símbolo
EC 06, de Chefe da Unidade de
Radiologia da Divisão Médica do

1°. Hospital Distrital de Brasília,.
Brasília, 02 de dezembro de 1974.
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

INSTRUÇÃO
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere a
letra "e", do Art. 31 do Regimen-
to desta Entidade,
RESOLVE:
Dispensar JOÃO NUNES DO
AMARAL, servidor desta Fun-
dação, de Substituto do Chefe do
Serviço Económico e Financeiro
da Divisão de Administração do
1°. Hospital Distrital de Brasília,
Símbolo EC 07, por ter sido
designado para exercer outra
função.
Brasília, 02 de dezembro de 1974.
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

INSTRUÇÃO
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando da
atribuição que lhe confere a letra
"f", do Art. 32, do Regimento
desta Entidade,
RESOLVE:
Designar MAURO PIRES RI-
BEIRO, Técnico de Contabili-
dade, nível 10, matrícula n°.
03554,desta Fundação para Subs-
tituir o Chefe do Serviço Eco-
nómico e Financeiro da Divisão
de Administração do 1°. Hospital
Distrital de Brassília, Símbolo
EC 07, em suas faltas ou im-
pedimentos eventuais.
Brasília, 02 de dezembro de l 974.
NEWTON MUYLAERT DE
AZEVEDO

-INSTRUÇÃO
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando da
atribuição que lhe confere a letra
"f", do Art. 32, do Regimento
desta Entidade,
RESOLVE:
Designar ARNALDO FER-
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RE IR A, Auxiliar de Adminis-
tração, nível 09, matrícula n°.
06060,desta Fundação,para subs-
tituir o Chefe do setor de Com-
pras de Emergência da Divisão
de Administração do 1°.Hospital

Distrital de Brasília, Símbolo
EC 12, em suas faltas ou im-
pedimentos eventuais.
Brasília, 02 de dezembro de 1974.
NEWTON MUYLAERT DE

. AZEVEDO

INSTRUÇÃO
O l RESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere a
letra "e", do Art. 31, do Regi-

mento desta Entidade,
RESOLVE:
Dispensar BENEDITO WILSON
SILVEIRA, Auxiliar de Portaria,
nível 8-B, matrícula n°. 6026, do
Governo do Distrito Federal, de

Substituto do Chefe do Setor de
Compras de Emergênc ia da
Divisão de Administração do 1°.
Hospital Distrital de Brasília,
Símbolo EC 1?
NEWTOIT- MUYLAERT DE
.AZEVEDO

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA.CAPITAL DO BRASIL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Sessão n9 866a. realizada em: 29-
11-74
Obras do ESTÁDIO DE BRASÍLIA
O Conselho, tendo em vista o que
consta dos Processos n9s 03.813/73,
12.-853/73, 14.447/73, 26.341/73, 27.
908/73, 31.499/73, 34.730/73, 35.
195/73, 03.095/74, 05.690/74, 06.
690/74, 09.238/74, 10.605/74 e 16.
235/74 e da Exposição e voto do Re-
lator:
RESOLVE:
1) - determinar a constituição de
uma Comissão de técnicos da NO-
VACAP e da Secretaria de Viação
e Obras, designada pelo titular des-
ta Secretaria, para o efeito de apu-
rar o valor das obras e serviços exe-
cutados pela Emprejteira e fixar o
montante do pagamento a ser au-
torizado por este Conselho;
1.2) - fixar à Comissão um prazo de
JO (trinta) dias para a apresentação
das suas conclusões aos Órgãos Co-
legiados da TlOVACAP, devendo,
para este fim, esta Comissão ado-
tar como critério:
a) - os preços da época consoante
às revistas especializadas e/ou as Ta-
belas de Preços dos órgãos oficiais
também vigentes à época, aplicá-
veis ao GDF; b) - apropriação dos va-
lores e dos "orçamentos estimados"
a fim de apurar o quantum a ser pa-
go à Empreiteira;
2) - determinar a recisão do víncu-
lo com a Empreiteira, procedendo-
se, ad cautelam, à medição rescisó-
ria, condicionado o pagamento à
efetivação das medidas propostas
nos itens l e 1.2.
2.1) - caso tenha sido inadisuplente
ENGERAL, dar-se-à a rescisão ad-
ministrativa, su.ieitando-se a Em-
preiteira às sanções previstas nos
contratos:
3) - autoriza a realização de licita-
ção, com observância nos ditames
legais - quando a NOVACAP tiver
os elementos indispensáveis ao per-
feito conhecimento da obra (art. 139
do Decreto-Lei 200/67 - se assim jul-
gar conveniente o Governo do Dis-
trito Federal visando à conclusão
do Estádio.
4) - determinar à NOVACAP, a pro-
moção no seu âmbito, dos meios
necessários à apuração das respon-
sabilidades caso fique comprova-
da a ocorrência das possíveis irre-
gularidades apontadas no relatório
e de outras que, eventualmente,
venham a ser verificadas. Se não
dispuser a Companhia dos meios
adequados, deverá solicitar à Se-
cretaria de Viação e Obras as pro-
vidências pertinentes.
Relator: Conselheiro FRANCIS-
CO FONTES HUPSEL
a) - SIZlNIO DE ANDRADE GALVA
a) JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
a) FRANCISCO FONTES HUP-
SEL
a) FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO
a) ROBERTO QUEIROZ COBRA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) RENOR SANT'ANNA .(A.C.S.)

Sessão n9 867a. realizada em 29.11.74
Processo n9 28.613/74
Referência: Termo de Convénio a
ser firmado entije o DISTRITO FE-
DERAL e a Companhia Urbanizado-
ra da Nova Capital do Brasil, regu-
lando a administração pela NOVA-
CAP, das obras de construção de di-
versas unidades para a Adminis-
tração do Setor Residencial Indús-
tria e Abastecimento.
DECISÃO

e de acordo com a decisão da Direto-
ria, autoriza a efetivação de um Ter-
mo de Convénio entre o DISTRITO
FEDERAL e a Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital do Brasil, re-
gulando a administração pela NO-
VACAP, das obras de contrução de
diversas unidades para a Adminis-
tração do Setor Residencial Indús-
tria e Abastecimento, dando-se ao
mesmo o valor de Cr$ 790,000,00
(setecentos e noventa mil cruzei-
ros) e prazo de execução até 31-12-75,
na forma da minuta de fls. 3, 4 e 5
do processo.

Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA
a) SIZlNIO DE ANDRADE GALVAO
a) JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
a) FRANCISCO FERREIRA DE
CAS TRO
a) FRANCISCO FONTES HUPSEL
a) ROBERTO QUEIROZ COBRA
a) RENOR SANT'ANNA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

Processo n9 24.800/74 .

Referência: Divisão do Material de
Consumo - solicita baixa no material

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Direto-
ria, considerando serem os materiais
relacionados às fls. 08/09 inservíveis,
por se encontrarem quebrados, dete-
riorados e estragados, conforme in-
formação da Comissão criada atra-
vés da Ordem de Serviço n9 037/74-
DA, autoriza a baixa dos mesmos no
estoque da Divisão do Material de
Consumo, cujo valor global atinge a
Cr$ 13.424,18 (treze mil, quatrocen-
tos e vinte e quatro cruzeiros e dezoi-
to centavos), a /im de tomarem os
destinos propostos às fls. 06.

Relator:, Conselheiro ROBERTO
QUEIROZ COBRA
a) SIZlNIO DE ANDRADE GAL-
VÁO
a) JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
a) ROBERTO QUEIROZ COBRA
a) FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO
a) FRANCISCO FONTES HUPSEL
a) RENOR SANT'ANNA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

Processo n? 24.150/74

Referência: SONDA - ENGENHA-
RIA LTDA. - solicita prorrogação
do prazo contratual para os serviços
de terraplenagem e fundações da
obra do COLÉGIO MILITAR DE
BRASÍLIA.

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Relator
e de acordo com a decisão da Direto-
ria, tendo em vista as informações
do Engenheiro Fiscal responsável pe-
la obra, Getúlio Rodor - (fls. 79/80),
aceita as razões apresentadas pela
firma SONDA ENGENHARIA
LTDA. e consequentemente autori-
za a prorrogação do prazo do Contra-
to n9 114/74, por mais 206 (duzentos
e seis) dias, passando o prazo total
a ser de 326 (trezentos e vinte e seis)
dias, ficando fixada a data de 10-
02-75, para conclusão e entrega da
obra.

O Conselho, com o voto do Relator Relator: Conselheiro FRANCISCO

FERREIRA DE CASTRO
a) SIZlNIO DE ANDRADE GAL-
VÁO
a) JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
a) FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO
a) FRANCISCO FONTES HUPSEL
a) ROBERTO QUEIROZ COBRA
a) RENOR SANT'ANNA
INÁCIO DE LIMA FERREIRA

Processo n9 26.062/74

Referência: Proposta para forneci-
mento de material e mão-de-obra
especializada, nas instalações elétri-
cas do subsolo e modificação da posi-
ção do USCA na sala de geradores -
Obra 1.324 - EMBRATEL - Terminal
de Brasília.

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Diretoria,
nos termos da letra "h", art. 39 da Re-
solução n9 045/74-CA e da Cláusula
Segunda do Convénio n9 08/74 firma-
do com a EMBRATEL, autoriza o
pagamento face a análise e autori-
zação por parte da EMBRATEL, à
firma SOCIEDADE DE INSTALA-
ÇÕES TÉCNICAS S/A - SIT, do for-
necimento de material e mão-de-
obra especializada nas instalações
elétricas no subsolo e modificação
do USCA na sala de geradores na
obra 1.324 - EMBRATEL - TERMI-
NAL DE BRASILIA, "do valor de
Cr$ 747.424,00 (setecentos e qua-
renta e sete mil, quatrocentos e vin-
te e quatro cruzeiros).

Relator: Conselheiro FRANCISCO
FONTES HUPSEL
a) SIZlNIO DE ANDRADE GAL-
VÁO
a) JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
a) FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO
a) FRANCISCO FONTES HUPSEL
a) ROBERTO QUEIROZ COBRA
a) RENOR SANT'ANNA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

Processo n9 21.793/74
Referência: Tomada de Preços n9

065/74-CPL, realizada em 21 de ou-
tubro de 1974, para execução de ca-
peamento asfáltico em concreto
betuminoso usinado a quente, no
SRIA-GUARÃn.
DECISÃO

O Conselho, com o voto do Relator
e de acordo com a decisão da Dire-
toria HOMOLOGA a Tomada de
Preços n9 065/74-CPL, com a contra-
tação da Firma Empreendimentos
Gerais de Engenharia S/A - EGESA,
única licitante, que propôs executar
pelo acréscimo de 15,0% (quinze por
cento) sobre os preços base do De.U.,
constante do item 1.6.1 do Edital,
os serviços de capeamento asfálti-
co em concreto betuminoso usinado
a quente, no SRIA - GUARÁ H.
Ao contrato deverá ser atribuído o
valor de Cr$ 4.000.000,00 - (quatro
milhões de cruzeiros). O prazo para
conclusão dos serviços, fica fixado em
45 (quarenta e cinco) dias, contado
a partir da data da expedição da Or-
dem de Serviço.

Relator: Conselheiro JOSÉ REI-
NALDO CARNEIRO TAVARES
a) SIZlNIO DE ANDRADE GAL-
VÃO
a) JOSÉ REINALDO CARNEIRO
TAVARES
a) FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO
a) FRANCISCO FONTES HUPSEL
a) ROBERTO QUEIROZ COBRA
a) RENOR SANT'ANNA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

Processo n9 26.063/74

Referência: Aprovação de proposta
para fornecimento de materiais e
mão-de-obra especializada na insta-
lação elétrica da obra 1.324 - EM-
BRATEL - Terminal de Brasília.

DECISÃO

O Conselho, com o voto do Relator
e de acordo com a decisão da Dire-
toria, nos termos da letra "h", art.
39 da Resolução n9 045/74-CA e da
Cláusula Segunda do Termo de Con-
vénio n9 08/74, autoriza, desde que
já examinado pela Embratel, o paga-
mento à SOCIEDADE DE INSTA-
LAÇÕES TÉCNICAS S/A - SIT,
pelo fornecimento de materiais e
mão-de-obra especializada na insta-
lação elétrica da obra 1.324 - Embra-
tel - Terminal de Brasília, do valor
de Cr$ 45.394,00 (quarenta e cinco
mil, trezentos e noventa e quatro
cruzeiros).
Relator: Conselheiro FRANCISCO
FONTES HUPSEL
a) SIZlNIO DE ANDRADE GAL-
VÁO
a) JOSÉ REINALDO CARNEiRO
TAVARES
a) FRANCISCO FERREIRA DE
CASTRO
a) FRANCISCO FONTES HUPSEL
a) ROBERTO QUEIROZ COBRA
a) RENOR SANT'ANNA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
(a.c.s.)

Sessão n° ,868a: realizada em 03-12-
74

Processo n° 26.544/74
Referência: Tomada de Preços n°
034/74-CPllM, para aquisição de
PNEUS E CAMARÁS DE AR, solici-
tados pela Divisão de Manutenção.

D E C I S Ã O :

O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Dire-
toria, homologa a Tomada de Preços
n° 034/74—CPLM, e autoriza a a-
quisição dos pneus e câmaras de ar,
para uso nas motoniveladoras das
Administrações Regionais, conforme
Convénio firmado entre esta Em-
presa e a Secretaria do Governo,-
com a firma RECAPAGEM ROYAL
LTDA, pelo valor global de Cr$
47.400,00 (quarenta e sete mil e
quatrocentos cruzeiros) devendo a
entrega e as condições obedecerem
ao proposto pela referida firma às
fls .20 do processo.

Relator: Conselheiro FRANCISCO
FERREIRA DE CASTRO

a) SIZlNIO DE ANDRADE GALVÃO
a) JOSÉ REINALDO CARNEIRO TA-
VARES
a) FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO
a) FRANCISCO FONTES HUPSEL
a) ROBERTO QUEIROZ COBRA
a)) RENOR SANT'ANNA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

Processo n° 29.437/74
Referência: Reajustamento de 30%
sobre os salários do pessoal da Com-
panhia e antecipação de 10%.

D E C I S Ã O :

O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Dire-
toria, autoriza o reajustamento de
30% (trinta por cento) nos salários
das Tabelas de Empregos Permonen-
t e s e d e E m p r e g o s
em C o m i s s ã o d a N O -
VACAP, com vigência a partir de 01-
03-75, autorizando ainda, a titulo de
antecipação, o valor "correspondente
a 10% (dez por cento) do reajuste, a

partir de 01- 12-74, condicionado a
existência deverba e à aprovação do
Senhor Governador.

Relator: Conselheiro FRANCISCO
FERREIRA DE CASTRO

a) SIZlNIO DE ANDRADE GALVÃO
a) JOSÉ REINALDO CARNEIRO TA-
VARES
a) ROBERTO QUEIROZ COBRA
a) FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO
a) FRANCISCO FONTES HUPSEL
a) RENOR SANT'ANNA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

Processo n°: 22.296/74
Referência: TOMADA DE PREÇOS n°
081/74—CPL, para construção de 3
(três) Escolas situadas na QNM
17/19, QNM 5/7 e QNM 21/2? e am-
pliação de 2 (duas),Escolas situadas
na QNM 1/3 e QNN 1/3 na CEILAN-
DIA, DF.

D E C I S Ã O :

O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Dire-
toria, tendoem vista o que consta do
processo e o parecer da DT/DE,
homologa o Tomada de Preços n°
081/74 -CPL, adjudicando-se os ser-
viços à firma CONSTRUTORA ROIZEN
LTDA., pelo valor global de CrS
5.061.231,00 (cinco milhões, sessen-
ta e hum mil, duzentos e trinta e um
cruzeiros), nos termos da proposta e
do Edital de Concorrência, mediante
assinatura de contrato especifico,
dentro das normas da NOVACAP.

Relator: Conselheiro FRANCISCO
FERREIRA DE CASTRO

a) SIZlNIO DE ANDRADE GALVÃO
a) JOSÉ REINALDO CARNEIRO TA-
VARES
a) FRANCISCO FERREIRA DIE CASTRO
a) FRANCISCO FONTES HUPSEL
a) ROBERTO QUEIROZ COBRA
a) RENOR SANT'ANNA
q) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
(a.c.s.)

Processo n° 29.129/74
Referência: POLICIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL—QUARTEL DO
COMANDO GERAL—solicita doação
de materiais.

D E C I S Ã O :
.'

O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Dire-
toria, considerando qua os materiais
relacionados às fls. 03, são inser-
víveis a esta Companhia, conside-
rando que a Policio Militar é órgão
do Complexo Administrativo do Dis-
trito Federal, autoriza a doação des-
ses materiais à citada organização,
cujo valor atinge a importância de
Cr$ 5.760,00(cinco mil, setecentos e
sessenta cruzeiros).Encaminhar à
consideração da Douta Assembleia
Geral.

Relator: Conselheiro RENOR SAN-
T'ANNA

a) SIZlNIO DE ANDRADE GALVÃO
a) JOSÉ REINALDO CARNEIRO TA-
VARES
a) FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO
a) FRANCISCO FONTES HUPSEL
a) ROBERTO QUEIROZ COBRA
a) RENOR SANT'ANNA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

Processo n° 20.937/74-anexos
20.178 e 10.324/74
Referência: Pagamento de diferença
de remuneração a servidores do
G.D.F. incluídos no Grupo "Outras
Atividadesde Nível Superior" postos
à disposição da NOVACAP.
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D E C I S Ã O :

O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Dire-
toria, tendo em vista o que consta
dos processos 20.937/74 e anexos
20.178 e 10.324/74,

R E S O L V E :

1) - aprovarem caráter provisório, as
fórmulas apresentadas pela Dire-
toria Administrativa, para os cdl-
culos e discriminação dos valores a
pagar;

2) - autorizar o pagamento aos ser-
vidores do Governo do Distrito
Federal, cedidos a esta Companhia e
já incluídos no Grupo* 'Outras Ati-
vidades de Nível Superior", do Ser-
viço Civil do Distrito Federal, das
diferenças e que os mesmos fazem
jus, a partir da vigência dos respec-
tivos Decretos de inclusão e até 30-
11-74;

3)- determinar à Unidade de Pla-
nejamento Administrativo-UPA, a
realização de estudos destinados à
implantação no Empresa, a partir de
01-12-74, de nova política salarial,
limitando a remuneração de seus
servidores a um percentual a ser cal-
culado sobre a remuneração dos
seus Diretores, por analogia e a
exemplo da sistemática adotada no
GDF, porforça de dispositivos legais;

4)- após a conclusão dos estudos,
voltar a este Conselho,- de acordo
com os dispositivos do inciso V do
art. 12 dos Estatutos Sociais da
NOVACAP;

5) - deverá ser observado no cálculo
da remuneração dos arquitetos, a
partir do dia 22-1 1-74, o disposto no
Decreto n°. 2.770/74, do Governo
do Distrito Federal.

Relator: Conselheiro RENOR SAN-
TANNA.
a) SIZINIO DE ANDRADE GALVÃO
a) JOSÉ REINALDO CARNEIRO TA-
VARES
a) RENOR SANT'ANNA
a) FRANCISCO FONTES HUPSEL
a) FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO
a) ROBERTO QUEIROZ COBRA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

Processo n° 17.880/74
Referência: MINISTÉRIO DO INTE-
RIOR e POLICIA MILITAR DO DIS-
TRITO FEDERAL - solicitam doação de
Equipamentos de Telecomunicações.
D E C I S Ã O :
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Dire-
toria,tendo em vista o que consta do
processo n° 17.880/74

R E S O L V E :
o) - Revogar a decisão exarada na
845a. sessão, realizada em 18-09-74,
uma vez que o Gabinete Militar da
Presidência da República, não mais
se interesso pela doação dos
equipamentos,procedendo a de-
volução dos mesmos a esta Com-
panhia;
b) - Autorizar a doação dos equi-
pamentos constantes do processo
acima referido, ao Ministério do In-
terior e Policia Militar do Distrito
Federal, nas formas solicitadas por
esses órgãos.
c) - Encaminhar o assunto à consi-
deração da Douta Assembleia Geral.
Relator: Conselheiro , ROBERTO
QUEIROZ COBRA
a) SIZINIO DE ANDRADE GALVÃO
a) JOSÉ REINALDO CARNEIRO TA-
VARES
a) FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO
a) FRANCISCO FONTES HIPSEL
a) ROBERTO QUEIROZ COBRA
a) RENOR* SANT'ANNA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

tuirem a comissão imcumbida de jul-
gar as propostas relativas à Tomada
de Preços N° 20/74.
Brasília, 09 de dezembro de 1974.
Eng° NID DUTRA D'AMORIM
Diretor-Geral do DER—DF

INSTRUÇÃO DE. SERVIÇO DE 09 DE
DEZEMBRO DE 1974
O DIRETOR—GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE E S T R A D A S DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe con-
fere o Item IX, do Art. 39, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto "N",
N° 465, de 10 de dezembro de 1965
e tendo em vista o constante do Item
6 do Capitulo III, do Edital da Tomada
de Preços N° 19/74,

R E S O L V E :
Designar os servfdores Dr. ROBERTO
VITORIA PINHEIRO, matricula 91893,
Presidente da Comissão Permanente
de Concorrências, Eng° LAURO DE
OLIVEIRA, matrícula 92189, Chefe do
Serviço de Produção Industrial, Eng°
JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA
PINTO, matricula 90840, Chefe do
1° Distrito Rodoviário, Eng° MIGUEL
FARAH, mat-ícula 91412, Chefe do
•2» Distrito Rodoviário,, e GENESIO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO DIRETOR-GERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 258 DE
5 DE DEZEMBRO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento a-
provado pelo Decreto "N" n°. 465,
de 10 de dezembro de 1965 e tendo
em vista o constante do processo n°.
03580/7 4-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir o contrato de trabalho com

" o empregado ANTÓNIO CARLOS DE
CARVALHO, Auxiliar de Medição,
nível EP—03, matricula n°. 92.238-C,
da Tabela deEmpreqosPermanentes -
TEP, do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal -
DER—DF, a partir de 04 de dezembro
de 1974.
Brasília, DF, 5 de dezembro de 1974
Eng., NID DUTRA D'AMORIM
Diretor Geral do DER—DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 259 DE
5 DE DEZEMBRO DE 1974
O DIRETOR GERAL DO DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o item
IX, do artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" n° 465
í)e 10 dedezembro de 1965 e tendo
em vista o cantante do processo n°.
03451/74-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir o contrato de trabalho com
o empregado JOSÉ FELIPE DE LIMA,
Motorista, nível EP—07, matrícula
n°. 91.707, da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP, do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal -DER-DF, a partir de 04 de
dezembro de 1974.
Brasília, DF, 5 de dezembro de 1974
Eng°. NID tíUTRA D'AMORIM
Diretor-Geral do der-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 09 DE
DEZEMBRO DE 1974
O DIRETOR—GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, u-
sando das atribuições que lhe con-

fere o Item IX, do Art. 39, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto "N",
N° 465, de 10 de dezembro de 1965
e tendo em vistqa o constante do
Item 7.5. do Capítulo II, do Edital da
Tomada de Preços N° 21/74,
R E S O L V E :
Designar os engenheiros, PAULO
AFONSO PENA, matrícula 91459,
Diretor da Divisão de Estudos e
Projetos, JOSÉ MEDEIROS DE OLI-
VEIRA, matrícula 91052, Diretor da
Divisão de Normalização de Obras,
ARTHUR COELHO DE MELO, ma-
trícula 90454, Assessor de Pro-
gramação, LUIZ GONZAGA R. LO-
PES, matricula 92123, Chefe do Ser-
viço de Normas e Orientação e
JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA
PINTO, matrícula 90840, Chefe do l °
Distrito Rodoviário, para consti-
tuírem a comissão incumbida de jul-
gar as propostas relativas ã To-
mada de Preços N° 21/74.
Brasília, 09 de dezembro de 1974.
Eng° NID DUTRA D'AMORIM
Diretor-Geral do DER—DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 09 DE
DEZEMBRO DE 1974
O DIRETOR—GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, u-
sando das atribuições que lhe con-
fere o Item IX, do Art. 39, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto "N",
N° 465, de 10 de dezembro de 1965
e tendo em vista o constante do Item
7.5. do Capítulo II, do Edital de To-
mada de Preços N° 20/74,
R E S O L V E :
Designar os engenheiros, PAULO
AFONSO PENA, Matrícula 91459,
Diretor da Divisão de Estudos e
Projetos, JOSÉ MEDEIROS DE OLI-
VEIRA, matricula 91052, Diretor da
Divisão de Normalização de Obras,
ARTHUR COELHO DE MELO, ma-
tricula 90454, Assessor de Pro-
gramação, LUIZ GONZAGA R. LO-
PES, matricula 92123, Chefe do Ser-
viço de Normas e Orientação e
JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA
PINTO, matricula 90840, Chefe do l °
Oistrito Rodoviário, para consti-

ANACLETO TOLENTINO, matricula
90860, Chefe do 3° Distrito Rodo-
viário, para conswtujrem a comissão
incumbida de julgar cf? propostas
relativas à Tomada de Preços n°
19/74.
Eng° NID DUTRA D'AMORIM
Diretor-Geral do DER—DF

SERVIÇO DO PESSOAL
CONCESSÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE
PRORROGAÇÃO —Artigos 93, 97 e
98, LEI 1711/52

MATRICULA: l 1.001
SERVIDOR: Wellington Costa de
Araújo
PERÍODO: 23.11.74 a 02.12.74
ATESTADO MEDICO: 2;952/74-SM

CONCESSÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE
PRORROGAÇÃO —Artigos 93,97 e
99, Lei 1711/52
MATRICULA: l .418
SERVIDOR: JORGE DE MATTOS
PERÍODO: 01.12.74 a 03.12.74
laudo mÊdico, '.548/74-SM
Brasília, 06 de dezembro de 1974
RAIMUNDO BARBOSA DA COSTA
Chefe do Serviço do Pessoal -DER-DF

CONSELHO EXECUTIVO
,DO DER-DF
ATA DA 312a. REUNIÃO OR-
DINÁRIA- DO CONSELHO
EXECUTIVO DO DER—DF.

Aos vinte e nove dias do mês de
outubro de mil novecentos e
setenta e quatro, no Edifício Sede
do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal,
situado no Setor de Áreas Iso-
ladas Norte - Bloco "C" - Bra-
sília-DF, realizou-se a 312a.
Reunião Ordinária do Conselho
Executivo do DER—DF, sob a
presidência do Eng° Nid Dutra
d'Amorim e com a presença dos
seguintes Membros: Arthur
Coelho de Mello, Èlio Moulin,
Joeires Maciel Pires, Paulo
Afonso Pena e Rubens Zeferino
do Amaral. ABERTURA DA
SESSÃO E LEITURA DA ATA:
As quatorze horas e trinta mi-
nutos, o Sr. Presidente declarou
aberta a sessão e determinou que
se procedesse à leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão, foi aprovada. OR-
DEM DO DIA: 1) Processo n"
00504/74 - referente ao Edital de
Alienação n° 02/74 - Concorrência
para alienação de Máquinas con-
sideradas antieconômicas, de
propriedade do DER—DF.
DECISÃO: O Conselho, face ao
relatório da Comissão Perma-
nente de Concorrências, decidiu
homologar a Concorrência para
alienação das Máquinas deste
Departamento, consideradas an-
tieconômicas, conforme Edital
de Alienação n° 02/74, de acordo
com a classificação dos concor-
rentes, constante do Item 5 do
referido relatório, devendo às
máquinas para as quais não
houve licitantes, serem incluídas
na próxima alienação de
máquinas, com nova avaliação.
2) Processo n° 00932/74 - referen-
te ao Edital de Alienação n° 03/74
- Concorrência para alienação de
veículos considerados antieco-
nômicos, de propriedade do
DER—DF. DECISÃO: O Con-
selho, face ao relatório da Comis-
são Permanente de Concorrên-
cias, decidiu homologar a Con-
corrência para alienação dos
veículos deste Departamento,
considerados antieconômicos,
conforme Edital de Alienação, n°
03/74, de acordo com a classi-
ficação dos concorrentes, cons-
tante do Item 5 do referido re-
latório, devendo os veículos para
os quais não houve lícitantes,
serem incluídos na próxima
alienação de veículos, com nova

avaliação. 3) Processo n°
02833/74 - referente à Tomada de
Preços n° 013/74, para forneci-
mento e assentamento de 20.000
8 de meios-fios, na Rodovia EPIA

TRECHO Balão do Torto uo
Balão EPCT/BR—020 e bordos
externos da Rodovia BR—020,
trecho Balão EPCT/BR-020 ao
Balão de Sobradinho, sob o re-
gime de empreitada por preço
unitário. DECISÃO: O Conselho,
face ao relatório da Comissão
Permanente de Concorrências,
decidiu homologar a Tomada de
Preços n° 013/74 e em consequên-
cia, autorizar a contratação dos
serviços com a firma IRFASA
S/A - Construções, Indústria e
Comércio, no valor global de Cr$
459.600,00 (quatrocentos e cin-
quenta e nove mil e seiscentos
cruzeiros), com prazo de 70
(setenta) dias consecutivos para
a execução dos mesmos, obser-
vadas as demais condições es-
tipuladas no Edital da referida
Tomada de Preços. 4), Processo
n° 02908/74 - referente à rele-
vação de multa requerida pela
GENERAL MOTORS DO
BRASIL S/A, pelo atraso veri-
ficado na entrega do material ob-
jeto da Nota de Empenho n°-
207/74. DECISÃO: O Conselho,
com base no parecer do relator
Eng° Joeires Maciel Pires,
decidiu, por unanimidade,
opinar pela relevação da multa
no valor de Cr$ 1.012,38 (hum mil,
doze cruzeiros e trinta e oito cen-
tavos), aplicada à GENERAL
MOTORS DO BRASIL S/A, re-
lativa a 10 (dez) dias de atraso
na entrega do material objeto da
Nota de Empenho n° 207/74. EN-
CERRAMENTO: .As dezesseis
horas e quinze minutos, nada
mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar,eu
Leonardo Leite Praça, lavrei a
presente Ata, que, aprovada, vai
assinada pelo Sr. Presidente, por
mim que a secretariei e jSelos Srs.
Membros presentes, (a.c.s.).

SECRETÁRIO: LEONAí
LEITE PRAÇA
MEMBRO: ARTHUR COE'
DE MELLO
ÉLIO MOULIN
JOCIRES MACIEL PIRES
PAULO AFONSO PENA

RUBENS
AMARAL

'ZEFERINO DO

PRESIDENTE:
D'AMORIM

NID DUTRA

ATA DA 313a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO EXECUTIVO DO
DER—DF
Aos vinte dias do mês de novembro
de mil novecentos e setentaVe
quatro, no Edifício Sede do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal, situado no Setor de
Áreas Isoladas Norte - Bloco "C"
Brasilia-DF, realizou-se o 313a.
Reunião Ordinária do Conselho
Executivo do DER—DF, sob a pre-
sidência do Engenheiro Nid Dutra
d'Amorim e com a presença dos
seguintes Membros: Arthur Coelho
de Mello, Élio Moulin. Joeires Maciel
Pires, José Medeiros de Oliveira
Paulo Afonso Pena e Rubens
Zeferino do Amoral. ABERTURA DA
SESSÃO E LEITURA DA ATA:Ás
dezesseis horas, o Sr. Presidente
declarou aberta a sessão e' deter-
minou que se procedesse â leitura da
Ata da reunião anterior que, p
em discussão, foi aprovada. ORDEM
DO DIA: 1) Processo N° 01048/74 -
referente ao Edital de Alienação M'-"
01/74 - Concorrência para alienação
de sucata de ferro e carcaças de
pneus inserviveis. de propriedade do
DER-DF.DECISÃO: O Conselho
face ao relatório da Comissão Per-
manente de Concorrências, decidiu,
por conveniência administrativa,
anular a Concorrência relativa ac
Edital de Alienação N° 01/74. 2}
Processo N° 02788/74 - referents.- à
Tornada de Preços N° 016/74 - para
fornecimento de 2 (duas] Pás Car-
regadeiras de pneus. DECISÃO: O
Conselho, por conveniência adminis-
trativa, tendoemvistaa necessidade
de aquisição de 2 (duas) Máquinas
para atender o 2° e o 3° Distrito
Rodoviário e a disponibilidade or-
çamentaria destacada para tal a-
quisição ser insuficiente, decidiu
anular a Tomada de Preços N°
0016/74. 3) Processo N° 02853/74 -
referente à Tomada de Preços N°
014/74- - para fornecimento \.',tí
Aparelhos para Laboratório de pes-
quisa rodoviária. DECISÃO: O Con-
selho, face ao relatório da Comissão
Permanente de Concorrência:;.
decidiu homologar a Tomada de
Preços N° 014/74 e, em consequâr-
cia, autorizar a aquisição dos
Aparelhos para Laboratórios de pó-,
quisa rodoviária, do firma H. ROT H
INSTRUMENTAL CIENTIFICO LTDA.
valor total de Cr$ 69.826,70 (sessen-
ta e nove mil, oitocentos e vinte €•
seis cruzeiros e setenta centavos},
conforme Mapa Resumo consta;
de f Is. 33, 34 e 35 do processo en.
epígrafe, observadas as demais co, <
dições estipuladas no Edital de
referida Tomada de Preços. EN
CERRAMENTO: As dezoito horo^
nada mais havendo a tratar, o " -
Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar, eu,
Leonardo Leite Praça, lavrei c
presente Ata que, aprovada, vai -s
sinada pelo Sr. Presidente, por m.:.
que a secretariei e pelos Srs. Mem
bros presentes.
PRESIDENTE: NID DUTRA D'AMORIV
SECRETÁRIO: LEONARDO LEU:'.
PRAÇA
MEMBROS: ARTHUR COELHO D".
MELLO
ÉLIO MOULIN
JOCIRES MACIEL PIRES
JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
PAULO AFONSO PENA
RUBENS ZEFERINO DO AMARAL

JUNTA DE CONTROLE DO D.E.R. - DF.
ATA DA 667a. REUNIÃO DA JUNTA
DE CONTROLE DO DER—DF
Aos três dias do mês de dezembro de
mil novecentos e setenta e quatro,
na sala de reuniões, na sede do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, às quinze
horas, realizou-se a 667a., reunião

aã Junta de Controle do DER—DF
sob a Presidência do Sr. José Cario;
Giovanini e com a presença do =
senhores membros Diogo Rodrigues
Borges e José Wellington do Ama/ai
Brito. Aberta a reunião o Sr. pW
sidente determinou que se pr.
cedesse ã leitura da Ata ci<
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• «união anterior que, posta emdis-
••uíiSo, foi aprovada. A se-
,uir. a Junta tomou conhe-
imento do Mem° 195/74 do

•V-binete dp Diretor-Geral, comu-
-ijca.xlo uma prorrogação de prazo
Io Contrato 26/74. Prosseguindo,
íorom apresentados para exames
os seguintes processos: 01.549/74,
02.362/74, 02.365/74, 02.372/74,
02.379/74, 02.426/74, 02.427/74,
-'2.4.36/74, 02.468/74, 02.472/74,
J2.473/74, 02.474/74, 02.483/74,
?.4?4/74, 02.497/74, 02.499/74,

,2.430/74, 02.500/74, 02.505/74, e
02.515/74, oa quais, depois de
ixorAinadose conferidos,tiveram en-

caminhamentos de rotina. As dezes-
sete horas, nada mais havendo a
tratr, o senhor Presidente deu por
encerrada a reunião da qual, para
constar, eu, Niuzete Barras de
Aquino, secretária "ad hoc", lavrei a
presente Ata que lida e aprovada,
vai assinada por mim e pelo Sr.
Presidente e membros presentes.
Niuzete Barros de Aquino
Secretária, ̂ 'ad hoc"
José Carlos Giovanini
Presidente
Diogo Rodrigues Borges
Membro
José Wellington do A. Brito
Membro

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA - C AESB
C

ATA DA DUCENTÉSIMA QUA-
DRAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO
DO CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA COMPANHIA DE
AGUA E ESGOTOS DE BRASÍ-
UA - CAESB.

Aos vinte dias do mês de novem-
>ro de mil novecentos e setenta e
quatro, na sala de reuniões, na sede
ia Companhia de Agua e Esgotos
ie Brasília - CAESB, realizou-se
a 248a. sessão do Conselho de Ad-
•ainietração, sob a Presidência do
Senhor Secretário de Viação e Obras,
Engenheiro Sizínio de Andrade Gal-
vão, e com a presença dos senhores
Conselheiros Francisco de Salles
Baptista Ferreira, Superintendente
da CAESB, Geraldo Roberto Orlan-
di, Hugo Martins Borges e Francis^
co de Assis Castro, bem como dos
senhores Diretores Ernesto Chalréo
Corrêa e Sylvio Mendes Campos.
Lids e aprovada a ata da sessão an-
.erior, foram examinados os seguin-
tes processos em pauta: l9) Proces-
so n? 3343/74, da firma TRIVELLA-
TO S/A, que trata da recisão do Con-
trato n9 0633/CAESB, referente ao
tbmecimento de tubos e peças de aço
/•.oldado destinados às adutoras do

Rio Descoberto - Concor-
Internacional n9 CI-01/73;

2?) Processo n9 8386/74, em que a
irnsa PLANIDRO - ENGENHEI-

ROS CONSULTORES S/A apresen-
a proposta para estudos do con-
rolc da poluição do Lago Paranoá.

.) Conselho de Administração e a
Pretoria reexaminaram e discuti-
•aK> as matérias pertinentes a esses
icLs processos, ficando os assun-
os para serem decididos na próxi-
na reunião, a ser realizada extraor-
linsfiamente às 16:00 horas do dia
:5 do corrente mês. Nada mais haven-
io a í tratar t) Senhor Presidente en-
cerrou a sessão, da qual, para cons-
,ar, eu, Maria de Lourdes Almeida
"arapos, Secretária, lavrei a presen-

ts ata. que. lida e achada confor-

me, vai por mim subscrita e assinada
pelos senhores Conselheiros e Dire-
tores presentes, (a.c.s.)

SIZlNIO DE ANDRADE GALVAO

FRANCISCO DE SALLES BAP-
TISTA FERREIRA

HUGO MARTINS BORGES

ERNESTO CHALRÉO CORRÊA

GERALDO ROBERTO ORLANDI

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO

SYLVIO MENDES CAMPOS

ATA DA QUCENTÉSIMA QUIN-
QUAGÉSIMA ^RIMEIRA REUNIÃO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA—CASEB.

Aos vinte e oito dias do mês de
novembro de mil novecentos e
setenta e quatro, na sala de reu-
niões, na sede da COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA -
CASEB, realizou-se a 251a. sessão do
Conselho de Administração. No im-
pedimento ocasional do Senhor
Secretário de Viação e Obras, as-
sumiu a Presidência do Conselho o
seu substituto legai. Conselheiro
Geraldo Roberto Orlandi, presentes
os Conselheiros Francisco de Salles
Baptista Ferreira, Superintendente
da CASEB, Hugo Martins Borges e
Francisco de Assis Castro. Lida e
aprovada a ata da sessão anterior,
foi apreciado o seguinte processo em
pauta: N° 8608/74, relativo a al-
teração das Tabelas Salariais da
CAESB. DECISÃO: "O Conselho, com
o voto do Relator e tendo em vista a
decisão da Diretoria sobre o assunto,
APROVA as novas Tabelas de Em-
pregos Permanentes (TEP) e em

Comissão (TEC) constante de f Is. 03 e
07 do presente processo, a partir de
1° de dezembro do ano em curso".
Nada mais havendo a tratar o Senhor
Presidente encerrou a sessão, da
qual, para constar, eu, Rozibilla
Lobato Maio, Secretária "ad-hoc",
lavrei a presente ata que, lida e
achada conforme, vai por mim subs-
crita e assinada pelos senhores Con-
selheiro presentes.
GERALDO ROBERTO ORLANDI
FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA
FERREIRA
HUGO MARTINS BORGES
FRANCISCO DE ASSIS CASTRO;

TABELA DE EMPREGOS PERMANEN-
TES (TEP) DA COMPANHIA DE AGUA
E ESGOTO DE BRASÍLIA—CASEB,'
APROVADA PELO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO,
EM SUA 251a. SESSÃO REALIZADA
EM 28.11.74.
NÍVEL: EP—l

'VALOR Cr$ 420,00
NÍVEL: EP—2
VALOR Cr$. 471,00
NÍVEL: EP—3
VALOR: 565,00
NÍVEL: EP—4
VALOR: 660,00
NÍVEL: EP—5
VALOR: 770,00
NÍVEL: EP—6
VALOR: 848,00
NÍVEL: EP—7
VALOR: 944,00
NÍVEL: EP—8
VALOR: 1.038,00
NÍVEL: EP—9
VALOR: 1.132,00
NÍVEL: EP—10
VALOR: 1.320,00
NÍVEL: EP—11
VALOR: 1.415,00
NÍVEL: EP—12
VALOR: 1.509,00
NÍVEL: EP—13
VALOR: 1.698,00
NÍVEL: EP—14
VALOR: 2.265,00
NÍVEL: EP—15
VALOR: 5.570,00

SÍMBOLO: EC—l
VALOR: 7.480,00
SÍMBOLO: EC—2
VALOR: 6.930,00
SÍMBOLO: EC—3
VALOR: 6.390,00
SÍMBOLO: EC—4
VALOR: 5.894,00
SÍMBOLO: EC—5
VALOR: 5.413,00
SÍMBOLO: EC—6
VALOR: 4.953,00
SIMBOLO:EC—12
VALOR: 2.606,00
SÍMBOLO: EC—13
VALOR: 2.085,00
SÍMBOLO: EC—14
VALOR: 1.562.00

ATA DA DUCENTÉSIMA VIGÉ-
SIMA QUARTA REUNIÃO DA
DIRETORIA DA COMPANHIA
DE AGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA—CAESB,

Aos vinte e cinco dias do mês de
novembro de mil novecentos e
setenta e quatro, na sala de
reuniões, na sede da COMPA-
NHIA DE AGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA — CAESB, rea-
lizou-se a 224a. sessão da Dire-
toria, sob a Presidência do
Engenheiro Francisco de Salles
Baptista Ferreira e com a pre-
sença dos senhores Diretores
Ernesto Chalréo Corrêa e Sylvio
Mendes Campos. Lida e aprova a
ata da sessão anterior, foram
apreciados os seguintes proces-
sos em pauta :1°) Processo n°
8519/74 - Solicitação da Superin-
tendência da CAESB objetivando
contratação de financiamento
junto ao BANCO REGIONAL DE
BRASÍLIA S/A. DECISÃO: "A
Diretoria, de acordo com a so-
licitação da Superintendência,
dado o comportamento das des-
pesas da Companhia no presente
exercício financeiro e à insufi-
ciência de recursos para fazer
face aos investimentos exigidos
pelo Sistema Rio Descoberto,
Distribuição de Agua para o
Plano Piloto, Cidades Satélites e
Novos Núcleos Habitacionais, e
Expansão das Redes de Esgotos
Sanitários nas Cidades Satélites,
OPINA, ouvido o Egrégio Con-
selho de Administração, pela
contratação de um financiamen-
to junto ao BANCO REGIONAL
DE BRASÍLIA S/A, no valor de
Cr$ 18.500,000,00 (dezoito milhões
e quinhentos mil cruzeiros), den-
tro das condições de operação a
serem fixadas por aquele esta-
belecimento de crédito." 2°)
Processo n° 3343/74, que trata da
rescisão do Contrato n° 0633-
CAESB, firmado com a TRI-
VELLATO S/A - ENGENHA-
RIA, INDUSTRIA E COMÉR-
CIO. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e de acordo

com os pareceres técnicos que
constam do processo, OPINA,
ouvido o Egrégio Conselho de
Administração, pela rescisão do
Contrato n° 0633—CAESB, fir-
mado com a TRIVELLATO S/A
- ENGENHARIA, INDUSTRIA
E COMÉRCIO, mediante co-
municação ao Banco Nacional de
Habitação, posterior notificação,
por escrito, à Contratada, con-
siderando-a inadimplente com
base na letra "a" da Cláusula
Décima Primeira do referido
contrato, ficando a mesma, de
conformidade com as "Normas
para Licitações na CAESB",
suspensa do direito de licitar com
a CAESB (inciso II do art. 48),
pelo prazo de um ano (inciso III
do art. 51)." 3°) Processo n°
8446/74, que trata da PRES-
TAÇÃO DE CONTAS do 4" Dis-
trito da CAESB, relativa às des-
pesas efetuadas através do Fun-
do Rotativo. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do Relator
e considerando o parecer da
Divisão de Contabilidade às fls.
24 do 'processo n° 8446/74,
APROVA a Prestação de Contas
do 4° Distrito da CAESB, no
valor de Cr$ 772,00 (setecentos e
setenta e dois cruzeiros), corres-
pondente aos pagamentos efe-
tuados através do Fundo Rota-
tivo confiado aquele Distrito,
determinando ao órgão com-
petente que forneça aos respon-
sáveis o documento de quitação
respectivo". Nada mais havendo
a tratar o Senhor Presidente en-
cerrou a sessão, da qual, para
contar, eu, Rozibilla Lobato
Maia, Secretária "ad-hoc", la-
vrei a presente ata, que, lida e
achada conforme, vai por mim
subscrita e assinada pelos se-
nhores Diretores presentes,
(a.c.s.).

FRANCISCO DE SALLES BAP-
TISTA FERREIRA

ERNESTO CHALRÉO CORRÊA.

SYLVIO MENDES CAMPOS

Quando substituir um fuzível queimado por outro, e que
este fundir-se também, recorra a um profissional para
inspecionar o circuito elétrico.

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATOS DO SECRETARIO

PCHTARIA No. 43/74—SSP, DE
39 DE DEZEMBRO DE 1974

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PUríLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
íMwcões que lhe confere o inciso
V, artigo 28, do Regimento
aprovado pelo Decreto no. 2.111,
áe 2C de novembro de 1972, tendo
?m vista o disposto no artigo 5o.,
io Decreto no. 2.019, de 20 de
iulho de 1972, e o que consta do
^rocesso no. 30.077/74—GDF.

ÍESOLVE:

i. Fica prorrogado por mais
K) ''sessenta) dias o prazo con-
cedido pela Portaria no. 020/74—
5SP, de 15.07.74, para os interes-
sados apresentarem os documen-
ts exigidos no item 3 da citada
Portaria, ficando vedada aos fal-
;osos a exposição e/ou a venda de
•;eus produtos nas dependências
Ia Torre de Televisão, até re-
gularizarem sua situação.
!. Esja Portaria entrará em vigor
ia data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em con-
rário.

DISTRITO FEDERAL, 09 DE
DEZEMBRO DE 1974.
JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos
Respondendo

PORTARIA DE 06 DE DEZEM-
BRO DE 1974
O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FE-
DERAL, usando da atribuição que
lhe é conferida pelo artigo 28, in-
ciso XI do Regimeiito aprovado pelo
Decreto n9 2.111, de 28 de novembro
de 1972.

RESOLVE:

designar o servidor JOÃO BOS
CO SILVA, Chefe da Seção de Ex
pediente do Gabinete, matrícula n9

10.078, para substituir, em seus im-
pedimentos eventuais, o Assessor Au-
xiliar MARIA MILKSA ARAÚJO
DE REZENDE, matrícula n9 8736,
símbolo FC-05 (a.c.s.).

DISTRITO FEDERAL, 06 de de-
zembro de 1974

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos
Respondendo

DESPACHOS
PROCESSO N°. 30.141/74
Interessado: DIVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO GERAL — SSP
Assunto: Solicita autorizar despesa
no valor de Cr$ 20.000,00.

Com base na delegação de com-
petência deque trata o ir\ciso'll, art.
1°. do Decreto "E" n°. 340, de
12.12.67, com a nova redação dada
pelo Decreto n°. 1.718, de 16.06.71,
DISPENSO A LICITAÇÃO, nos termos
da alínea "f", inciso I, art. 3°. do
Decreto n°. 1.703, de 31.05.71, para
compra degeneras alimentícios pelo
servidor JOAQUIM SEVERING CAR-
LOS, até o valor de adiantamento,
direfamente da SOCIEDADE DE A-
BASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A —
SAB e ainda, com base na alfhea "c",
inciso II, art. 3°. do Decreto n°.
1.703, de 31.05.71, para compra do
mesmo material, porém, de outros
fornecedores, até a importância de
Cr$l.800,00 (hum mil e oitocentos
icruzeiros). (a.c.s.).

Basília, 06 de dezembro de 1974

JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos
Respondendo.

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES

E PERMISSÕES
ATOS DO DIRETOR
ORDEM DE SERVIÇO N° 563/74-
DCP

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CONCESSÕES E PERMISSÕES DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
atribuição que lhe conferem o ar-
tigos 55 e 56 do Regulamento a-
provado pela Portaria n°. 024/SSP,
de 22 de agosto de 1974 e tendo em

vista o que consta do Processo n°
24.313/74
RESOLVE:
aplicar ao motorista do TX-2039,
PEDRO DE SOUZA, ti multa de
Cr$376,80 (TREZENTOS E SETENTA E
SEIS CRUZEIROS E OITENTA CEN-
TAVOS), pela infração descrita no
número 1.33 do Anexo II do citado
Regulamento.
Brasília, 05 de dezembro de 1974
GERALDO WAGNER
DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES
DIRETOR.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOSDEBRA
LTDA.
A Diretoria da Sociedade de Trans-
portes Coletivos de Brasília Limita-'
da - T.C.B. - composta dos Srs. Dai-
mo Pimentel dos Santos, Vicente
de Paula Pinto e Halton Moysés
Vieira Ferreira, respectivamente Di-
retor Superintendente, Diretor Ad-
ministrativo e Diretor Técnico, sob
a presidência do primeiro, e asses-
ssorada pelos Srs. Joaquim José Sá

SÍLIA
fé Carneiro, Assessor Chefe da As-
sessoria Jurídica da Sociedade e Car-
-los Rodrigues Assistente da Dire-
toria Administrativa, reuniu-se, de
acordo com a reunião abaixo, e de-
cidiu.

279a. (DUCENTÉSIMA SETUA-
GÉSEVIA NONA) REUNIÃO REA-
LIZADA A 06/11/74
l - Avulsos : Autorizar a baixa con-
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tábil das diferenças de roletas no va-
lor de Cr$ 900,20.
2 - Avulso: Abrir crédito adicional
suplementar, de acordo com o que
dispõe o Decreto 2.514, de 28/12/73,
no valor de Cr$ 5.600.000,00 con-
forme sefyje-
Projeto 1.01 - TCB - Renovação da
Frota Operacional Cr$ '5.500.000,00;
Projeto 1.02 - TCB - Renovação
da Frota Auxiliar Cr$ 100.000,00.
O crédito supra está acrescido a do-
tação constante do, elemento
4.1.3.0.0 - Equipamentos e Instala-
ções.
3 - No processo 3725/74 - autorizar
a promoção do servidor Eloizio Fer-
reira de Lima do emprego de Ajudan-
te de Eletricista para o'de Eletricis-
ta.
4 - No processo 3753/74 - a) adquirir
com dispensa de licitação, condicio-
nada à aprovação do Exmo. Sr. Go-
vernador do Distrito Federal, vinte
chassis LPO-1113/45, sete ônibus
monobloco, modelo 0-362, Urbano e
dois chassis modelo L-608-D/41,
equipados com carroceria, micro-
ônibus de fabricação "CAIO" mode-
lo Carolina; b) autorizar o Diretor
Superintendente a firmar junto ao
Banco Regional de Brasília S/A, con-
trato de financiamento, para efe-
tivação de aquisição de que trata o
item "a".
5 - Avulso: Autorizar a aprovação
de Crédito Suplementar no valor
de Cr$ 45.000,00 para reforço do
elemento 4.1.4.0.0 - Material Per-
manente com recursos proveni-

entes da anulação de igual valor em
4.1.3.0.0 - Equipamentos e Instala-
ções.
1. Determinar que BENEDICTO
MARINHO DE MELLO, Condutor
Técnico, nível 17-B, matrícula n?

14.688 do Quadro de Pessoal, Per-
manente do Distrito Federal, blo-
queie, nesta Sociedade, o empre-
go de Controlador de Tráfego - EP-22
2. Designar o sr. BENEDICTO MA-
RINHO DE MELLO, Condutor Téc-
nico, para exercer, em comissão, o
emprego de Assistente da Divisão de
Tráfego, da Diretoria . Técnica desta
Sociedade, símbolo KC-04, com di-
reito a remuneração do símbolo ci-
tado, enquanto durar a presente
comissão.
INSTRUÇÕES DE ADMISSÕES
NA TABELA DE EMPREGOS
PERMANENTES BAIXADAS PE-
LO SENHOR SUPERINTENDEN-
TE DA SOCIEDADE DE TRANS-
PORTES COLETIVOS DE BRASÍ-
LIA LIMITADA - TCB - DE ACOR-
DO COM O CONSTANTE NOS
PROCESSOS N9S: 2602/71-TCB,
2661/72-TCB, 03681/74-TCB, 03656/
74-TCB, 03424/74-TCB, 2661/72-
TCB, 03749/74-TCB, 03744/74-TCB,
03824/74-TCB, 03823/74-TCB, 3855/
74-TCB.
23.10.74 - de OSVALDO AZARIAS
DE OLIVEIRA, no emprego de mo-
torista, com o salário mensal de
Cr$ 860,00, na vaga deixada por
MAURO RODRIGUES NUNES;
23.10.74 - de RAIMUNDO PAU-
LINO DE MORAES, no emprego de

motorista com o salário mensal de
Cr$ 860,00 na vaga deixada por LU-

:CIO WAGNER CAVALCANTE LA-
CERDA;
24.10.74 - de DAVI VIEIRA DE JE-
SUS, no emprego de motorista, com
o salário mensal de Cr$ 860, na va-
ga deixada por BRAZ ARAÚJO
SALES;
30.10.74 - de MANOEL MONTEI-
RO MACHADO, no emprego de co-
brador, com o salário mensal de Cr$.
562,00 na vaga deixada por HÉLIO
MUNIZDEMELO;
30.10.74 - de JOÃO RODRIGUES
SILVA, no emprego de trabalhador,
com o salário mensal de Cr$ 376,80,
na vaga deixada por JOSÉ DE;RIBA-
MAR SIQUEIRA SOBRINHO;
31.10.74 - de JOSÉ JANUÁRIO
CASTRO MIRANDA, no emprego
de motorista, com o salário mensal
de Cr$ 860,00, na vaga deixada por
WALDEMAR PAULO DO NAS-
CIMENTO;
01.11.74 - de JOSÉ ALVES DE
ABREU, no emprego de motorista,
com o salário mensal de Cr$ 860,00,
na vaga deixada por AGNALDO
GUANAESSANTOS;
01.11.74 - de JOSÉ CLÁUDIO FER-
NANDES, no emprego de fiscal de
pátio,'com o salário mensal de Cr$
951,00;
01.11.74 - de ALONSO CONCEI-
CAO DOS REIS, no emprego de mo-
torista, com o salário mensal de Cr$
860,00, na Vaga deixada por WIL-
SON CESÀRIO DA SILVA;
01.11.74 - de AGNALDO DO REGO

NASCIMENTO, no emprego de tra-
balhador, com o salário mensal de
Crf 376,80, na vaga deixada por
MÁRCIO EUSTÁQUIO DE PAULA;
01.11.74 - de NELTON JOSÉ SO-
BRINHO, no emprego de cobrador,
com o salário mensal de Cr$562,00,
na vaga deixada por MARÇAL
ADAUTO DE ALMEIDA
05.11.74 - de JOSÉ ANTÓNIO DA
SILVA, no emprego de motorista,
com o salário mensal de Cr$ 860,00,
na vaga deixada por JOSÉ TOURI-
NHO NUNES;
05.11.74 - de MÁRIO JORGE DA
COSTA SOARES, no emprego de
motorista, com o salário mensal de
Cr$ 860,00, na vaga deixada por PAU-
LO ALVES SOBRINHO;
05.11.74 - de IVANILDO ALMEIDA
DA SILVA, no emprego de ajudante
de mecânico, com o salário men-
sal de Cr$ 603,00, na vaga deixada
por DIMAS DO NASCIMENTO
MACHADO;
'05.11.74 - de JOSÉ HUMBERTO
OLIVEIRA BROTAS, no emprego
de cobrador, com o salário mensal
de Cr$ 562,00, na vaga deixada por
DARCILIO JOSÉ BORGES;
06.11.74 - de SEBASTIÃO CON-
CEIÇÃO DE OLIVEIRA, no empre-
go de cobrador, com o salário men-
sal de Cr$ 562,00, na vaga deixada
por ROMILSON DE SOUZA BEN-
TO;
06.11.74 - de ISAQUEU MACHA-
DO DOS SANTOS, no emprego de
cobrador, com o salário mensal de
Crífi 562.00, na vaga deixada por

LUIZ GRANGEIRO SAMPAIO-
07.11.74 - de JOSÉ DE JESUS BRA-
GA, no emprego de trabalhador, com
o salário mensal de Cr$ 376,80, na va-
ga deixada por JOSÉ DA GUIA DA
SILVA;
08;11;74 - de SEVERING RAMOS
DO NASCIMENTO, no emprego de
capoteiro, com o salário mensal de
Cr$ 769,00, na vaga deixada poi
SEBASTIÃO FRANCISCO RIBEI
RO FERREIRA;
08.11.74 - de ORONILDO PERE1
RA DE FREITAS, no emprego de IK
balhador, com o salário mensal d(
Cr$ 376,80, na vaga deixada pó
FRANCISCO EDILSON MONTEI
RO FILHO;
14.11.74 - de EDSON PEREIRA DA
SILVA, no emprego de trabalhador,
com o salário mensal de Cr$ 376,80
na vaga deixada por FRANCISCO
EDILSON MONTEIRO FILHO-
14.11.74 - de EDSON PEREIRA DA
SILVA, no emprego de trabalhador,
com o salário mensal de Cr$ 376,80,
na vaga deixada por RAMIRO FRAN-
CISCO DA SILVA;

18.1174 - de VENCESLANDO RE-
ZENDE, no emprego de trabalhador,
com o salário mensal de Cr$ 376,80,
na vaga deixada por FRANCISCO
SALES BARBOSA;

%

20.11.74 - de JEOVANE BARBO-
SA ABREU, no emprego de contí-
nuo, com o salário mensal de Cr$
512,00, na vaga deixada por JOSÉ
VELOSO DOS SANTOS.

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

PORT ÁRIA N? 10/74-SAO
DE 04 DE DEZEMBRO DE 1974
O SECRETARIO DE AGRICULTU-
RA E PRODUÇÃO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais e tendo

em vista'o disposto no Artigo 13,
parágrafo 1?, do Capítulo III, das
Normas para Execução Orçamen-
taria e Financeira aprovadas pelo
Decreto n? 2504, de 28 de dezembro
de 1973.

AT08 DO SECRETARIO
RESOLVE:
Alterar, na forma do quadro anexo,
os valores destacados pela PORTA-
RIA N? 09/74-SAP, de 08.11.74.
Brasília, DF, 04 de dezembro de 1974
PEDRO DO CARMO DANTAS

Secretário
* QBE as ESTERE A PORTARIA m io/74-SAj. PB 04.12.74

UMIDADE ORÇAMENTARIA > SECRETARIA DE AGRICULTORA B PRODUÇÃO

ORGKO MOVMBHTADOH DO CREDITO i SBCÍO 7IHANCE1HA DA SAP

ATIVIDADE E/OU PROJETO - ELEMENTOS

SAP/1. 011 - Extenuo Rural • Abastoclmento.

3.2.1.4

02 tr» p»

4.3.3.0 Aux p/ ^

T O T A L

SITUAÇÃO ATUAL

82.710,00

69.090,00

-o-

151.800,00

SITUAÇÃO NOVA

512.710,00

3.000.000,00

79.090,00

10.000,00
S

!

3.601.800,00

FUND AÇA O ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° "p"
276 de 02 de novembro de 1974.
o'PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência que
lhe confere o artigo 18 e, de acordo

com a letra "e" do artigo 36, do
Regimento Interno,

RESOLVE:
designar o Engenheiro Agrónomo
FRANCISCO LOURENÇO MELO DA
MOTA, Chefe do Serviço de Parques
e Reservas Naturais, matriculas nf
90.389-FZ, para substituir sem

prejuízo das suas atuais funções, o
Chefe do Serviço de Experimentação
e Pesquisas Naturais, em seu pe-
ríodo de férias, a partir de 02 de
dezembro de 1974.
PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente

•

INSTRUÇÃO NO "p" - 275 de 29 de
novembro de l 974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência que

lhe confere o artigo 18 e, de acordo
com a letra "e", do artigo 36, do
Regimento Interno,

RESOLVE:

designar o Engenheiro Agrónomo
GERALDO ISMAEL ROCHA, Chefe do
Serviço Florestal, matricula n°
90.228-FZ, para substituir sem
prejuízo das atuais funções, o Chefe
do Serviço de Defesa Recursos
Naturais, em seu período de férias, a
partir de 02 o 31 de dezembro de
1974.
PEDRO DO CARMO DANTAS
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° "p" 274
de 28 de novembro de 1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência que
lhe confere o item IV, do artigo 18,
do Regimento Interno,

RESOLVE:

designar o servidor DARCY EVAN-
GELISTA AMANCIO, Auxiliar de Ad-
ministração, matricula n° 14.877-
GDF, para Encarregado do Posto de
Revenda n° l 2 da W-4.
PEDRO CARMO DANTAS
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° "p" 273
de 28 de novembro de 1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso da competência que
'he confere o item IV, do artigo, do
Regimento Interno,

RESOLVE:

dispensara servidor MÁRIO PEREIRA
BRAGA, Auxiliar de Administração,
matricula n° 1.801-GDF, de
Encarregado do Posto de Revenda n°
l 2 da W-4.

PEDRO DO CARMO DANTAS
PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇON0 "E" - 102
de 29 de novembro de 1974

P R E S I D E N T E DA F U N D A Ç Ã O
ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da competência que
lhe confere o Artigo 18, do Regimen-
to Interno,

RESOLVE:
designar os servidores LUIZ FER-
NANDO TERRA CUNHA, Engenheiro
Civil, matricula n° 92.009—FZ.
GERALDINO MACHADO DE ARAÚJO.
Engenheiro Civil, matricula n°
12.004—FZ e THOMAZ ÁLVARO
FIGUEIREDO, Condutor Técnico,
matrícula h° 11.105—GDF para, em
comissão sob a presidência do
primeiro, procederem a fiscalização
da obra do Edifício Sede da Adminis-
tração da Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal.
PEDRO DO CARMO DANTAS
Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 13 DE NOVEM-
BRO DE 1974

O SECRETÁRIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 126, inciso VII, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 2.090,
de 30 de outubro de 1972,

RESOLVE:

designar, Junta Especial com-
posta dos Srs. DONATO RIS-
POLI BORGES, Médico; TAIS

BLASO, Major R/l-Ex., e
RAIMUNDO ANTUNES COR-
REIA, Membro do CONTRAN-
DIFE, para no dia 20 do corrente
mês, examinar os cancidatos
António Francisco de Paula,
Jeová Homem de Ascenção e
Leomar Rosa de Freitas, para
fins de obtenção da Carteira
Nacional de Habilitação, de acor-
do com o que preceitua o pará-
grafo 2° dos art. 153, do Regu-
lamento do Código Nacional "de
Trânsito, (a.c.s.)
Distrito Federal, 19 de novembro

de 1974
AIMÈ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel.
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 20 DE NOVEM-
BRO DE 1974.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, XIX, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2.090/72,

RESOLVE:
designar, o Gel. JOSÉ RORIZ
TORMIM, Agente de Policia
"A", matrícula n° 33.659, para
substituir o Assessor de Técnica
Policial, Código DAS—201.1, da
Polícia Civil do Distrito Federal,
Cel. Wladomir Rostirol Biacchi,
Delegado de Policia, matricula
n° 30.237, por motivo de férias
regulamentares a partir de 01 de
novembro do corrente ano.
(a.c.s.)

Distrito Federal, 20 de novembro
de 1974.

AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON — CEL.
Secretário de Segurança Pública
do D.F.

PORTARIA DE 20 DE NOVEM-
BRO DE 1974
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 2°, do
Decreto n° 1175, de 23 de outubro
de 1969.
RESOLVE:
designar o Tenente Coronel BM



Página 20 DISTRITO FEDERAL
LOURIVAL BENVENUTO DA
SILVA, para compor Comissões
Examinadoras de Trânsito do
Departamento de Trânsito Ma
Secretaria de Segurança Pública
tio Distrito Federal, (a.c.s.)
Distrito Federal, 20 de novembro
de 1974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 22 DE NOVEM-
BRO DE 1974
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090,
de 30 de outubro de 1972,
RESOLVE:
Designar JOSÉ FIRMING DE
OLIVEIRA, IRLAT, mvel 11 "C",
matricula n° 32.915, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir, em seus
impedimentos eventuais, o Chefe
da Seção de Telefones e Redes
Internas da Divisão de Teleco-
municações da Coordenação de
Informações Planejamento e
Operações da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal, (a.c.s.)
Distrito Federal, 22 de novembro
de 1974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON—Cel.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 29 DE NOVEM-
BRO DE 1974.

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, rrç uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, XIX, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2.090/72
RESOLVE:
Designar ACRIZIO CARNEIRO
FERREIRA, Auxiliar de Datilos-
copista Policial "A", matricula
n°. 32.249, para substituir o Chefe
do Posto de Identificação n°. 9,
Símbolo FC-10, do Instituto de
Identificação da Policia Civil de
Distrito Federal, Ademar Bar-
reira e Reis, matricula n". 33.081,
por motivo de férias regulamen-
tares a partir de 02 de dezembro
do corrente ano. (a.c.s.)
Distrito Federal, 29 de novembro
de 1974.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON — CEL.
Secretário de Segurança Pública
do D.F.

PORTARIA DE 29 DE NOVEM-
BRO DE 1974.

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n". 2.090,
de 30 de outubro de 1.972

RESOLVE:
Designar o Bacharel IDECY
TELLES DE MACEDO, Dele-
gado de Polícia "B", Código PC—
201.7, matricula n°. 30.137, para
substituir o Delegado Chefe da
Delegacia de Menores, Símbolo
FC—5, da Coordenação de
Policia Judiciária da Policia
Civil do Distrito Federal, durante
o afastamento do titular, por
motivo de férias regulamentares
a partir de 02 de dezembro do
corrente ano. (a.c.s.)
Distrito Federal, 29 de novembro
de 1.974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAIOSN — Cel.
Secretário de Segurança Pública
do DF.

V
PORTARIA DE 29 DE NOVEM-
BRO DE 1974
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 126, XIX,
do Regimento aprovado pelo De-
creto n° 2.090/72,

RESOLVE:

designar JOSÉ PEREIRA DE
PAIVA, Motorista Policial "A",
matrícula n° 33'444, para subs-
titutir a Chefe da Seção de
Expediente e Arquivo, Símbolo
FC-10, do Instituto de Identifi-
cação da Policia Civil do Distiro

Federal, por motivo de férias
regulamentares a partir de 02 de
dezembro do corrente ano.
(a.c.s.)
Distrito Federal, 29 de novembro
de 1974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON CEL
Secretário de Segurança Pública
do D.F.

PORTARIA DE 29 DE NOVEM-
BRO DE 1974
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 126, XIX,
do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2 090/72,

RESOLVE:
c

designar LAURO DE OLIVEI-
RA, Auxiliar de Datilosco-
pista Policial "A", matricula n"
33 764, para substituir o Chefe do
Posto de Identificação n° 4, Sím-
bolo FCÍO, Instituto de Identifi-
cação da Policia Civil do Distrito
Federal, José Clemente Silva,
matrícula n° 33175^por motivo de
férias regulamentares a partir
de 02 de dezembro do corrente
ano. (a.c.s).

Distrito Federal, 29 de novembro
de 1974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON- Cel.
Secretário de Segurança Pública
do D.F.

PORT ARI A DE 29 DE NOVEMBRO DE
1974

O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 126, inciso XIX, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090, de
30 de outubro de 1972,

RESOLVE:

Designar JOÃO RODRIGUES DOS
SANTOS, Agente Auxiliar de Policia
"A", matricula n° 33.361, para subs-
tituir o Chefe da Seção de Emissão de
Documentos da Divisão de Habili-
tação de Condutores do Departa-
mento de Trânsito do DF, por motivo
de férias regulamentares, a partir de
02 de dezembro do corrente ano.
(a.c.s.)

Distrito Federal, 29 de novembro de
1974

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON, Cel.
Secretário de Segurança Pública do
DF.

Quando substituir um fuzível queimado por outro, e que
este fundir-se também, recorra a um profissional para
inspecionar o circuito elétrico.

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
CAESB

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

0 Superintendente da Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB, usando da atri-
buição que lhe confere o artigo 16, parágrafo H, doe Estatutos Sociais da Empresa, convo-
ca os senhores Acíonistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia
18 (dezoito) de dezembro de 1974, às 16:00 horas, em sua sede social, situada no: -Setor Co-
mercial Sul, Quadra 13, n's 67 a 97, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte Ordem
do Dia:
1 - Alteração dos Estatutos Sociais da Empresa, com a criação de mais um cargo de Diretor;
2 - Eleição do novo Diretor;
3 - Alienação de um ônibus antieconômico, de propriedade da CAESB, à Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB;
4 - Assuntos diversos (a.c.s.)

Brasília, 09 de dezembro de 1974
ENG» FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA FERREIRA

Superintendente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO ESPECIAL PERMANENTE DE

LICITAÇÃO DE OBRAS - CEPLO

"AVISO"

LICITAÇÃO N? 009/74 - SOB A MODALIDADE DE TO-
MADA DE PREÇOS, PARA A CONTRATAÇÃO SOB O
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DAS
OBRAS DE MODIFICAÇÃO E REFORMA DA LAVAN-
DERIA DO l • H.D.B.

Avisamos às firmas interessadas que no dia 27 do corrente mês de dezembro, será realizada
a Tomada de Preços em referência.
O Edital encontra-se exposto à disposição das firmas interessadas, na Divisão de Obras e
Património, no Edifício das Pioneiras Sociais, sala 808. Neste mesmo local noderão ser obti-
das as autorizações para aquisição do "dossier" diretamente na Copiadora.

Brasília, 06 de dezembro de 1974.
ALUlZIO DE SOUSA CARVALHO

-Presidente da CEPLO -

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

15a. Delegacia de Polícia - Ceilândia

EDITAL DE CITAÇÃO

O Bei. EDSON VELOSO VIEIRA, Delegado de Polícia da 15. Delegacia de Polícia, Ceilân-
dia, DF., FAZ SABER a todos quanto lerem ou vir tomar conhecimento do presente edital,
que por esta Delegacia tramitam os autos da ação penal registrada sob o n9 237/74, acusan-
do JOSE EVASIO BARBOSA, da prática delituosa capitulada no artigo 121, parágrafo 3?

do Código Penal, o qual no dia 25 de janeiro de 1974 por volta das 15.00 horas, nesta Ceilân-
dia, quando na direção do veículo marca Ford, tipo basculante, placa CM-2727/DF atrope-
lou a DANIEL RIBEIRO DE SOUZA, que veio a falecer em consequência de tal acidente.
Sendo ignorado p paradeiro do acusado, que à época do fato residia na QNN 23, Conjunto A,
lote 46, Ceilândia Norte. Na publicação, findo o qual será o acusado, citado, ciente de que
deverá comparecer nesta Delegacia, no dia 30 de dezembro de 1974, às 08.00 horas, acom-
panhado de defensor (advogado), a fim de ser qualificado, identificado, ter sua vida pregres-
sa levantada e assistir à inquirição da testemunha Percilina Maria de Jesus. Eu, Laert Ruas
ferreira, escrivão, o datilog^afei.

Ceilândia, DF., 05 de dezembro de 1974
Bei. EDSON VELOSO VIEIRA

Delegado de Polícia

DISTRITO
FEDERAL

Bane» de Jomau e Revútat nt Avenida
W/3, Plano Pilota, em que podem ter adqui-
rido» exemplarei do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3. Q. SOO.

BANCA PREDIAL-BRASlLIA - Do «r.
Francizek Limach. Quadra 502. ao lado da
In ca S/A.

BANCA J. SILVA - Do ir. Joee Lindolfb
da Silva. Quadra 604. ao lado da Drogaria
Carioca.

BANCA DOW BOSCO - Do ir. António
Barbou, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
Boaco.

BANCA BANCO FRANCÊS • Do ir. Divi-
no RodriKuea Faria. Quadra 507. ao lado do
Banco Frances

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do ir. Mi-
guel Dante. Quadra 507. ao lado da Caiia
Económica.

BANCA BRASÍLIA - Do ir. Raimundo
Caiado. Quadra 508. ao lado doa Correios
eTeléarafoi.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de Autarquia!
Sul-andar terno.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQS-312.

BANCA AÇÀO SOCIAL DO
PLANALTO • AV. W-3, Quadro
510 • Entra os blocos B • C.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

CONCORRÊNCIA N9 006/74-CPL PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE QUATRO VIADUTOS, IA, 2A, 3A, 4A, SI-
TUADOS NO TREVO W/3 e W/3-S, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.
Chamamos a atenção das firmas interessadas para a Concorrência em tela, que será realiza-
da às 15:00 horas do dia 13 de janeiro de 1975, no 139 andar do Edifício Sede da NOVACAP,
conforme Edital e demais elementos necessários à participação que se encontram a disposi-
ção das interessadas, na Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitações, no
89 andar do Edifícip Sede da NOVACAP, Setor Bancário Norte.
Conforme previsto no item 1.4 do referido Edital, as firmas interessadas em participar da
Concorrência deverão apresentar a documentação exigida às 9:00 horas do dia 13 de janei-
ro de 1975.

Brasília, 06 de dezembro de 1974
ENG9 VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

TAXIS NOTIFICADOS POR INFRAÇOES AO ANEXO n DO REGULAMENTO APRO-
VADO PELA PORTARIA N9 024, DE 22.08.74.

PLACAS:

TX-0096 - 0115 - 0140 - 0144 - 0238 - 0265 - 0268 - 0272 - 0405 - 0408 - 0439 - 0805 - 0681 -
0987 - 1072 - 1114 - 1192 - 1714 - 1723 - 1999 - 2228 - 2230 - 2297 - 2300 - 2364 - 2414 - 2441 -
2454 - 2493 - 2499 - 2528 - 2555 - 2568 - 2609 - 2670 - 2778 - 2802 - 2866 - 2926 - 2942 - 2982 -
3068 - 3087 - 3108 - 3204 e 3493.

Brasília, 10 de dezembro de 1974
GERALDO WAGNER

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
DIRETOR

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N9 096/74-CPL, PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE EM-
PREITADA GLOBAL, DE DOIS VIADUTOS, 1C e 2C, NO TREVO DE LIGAÇÃO IS/
ERS/EI, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.
Chamamos a atenção das firmas empreiteiras* regularmente registradas na Secretaria Exe-
cutiva desta Comissão para a Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada às 16:30
horas do dia 27 de dezembro de 1974, na sala de licitações.
O Edital e demais elementos encontram-se a disposição dos interessados na Secretaria Exe-
cutiva da CPL, no 8° andar do Edifício Sede da NOVACAP.

Brasília, 06 de dezembro de 1974
ENG9 VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

15a. Delegacia de Polícia - Ceilândia

EDITAL DE CITAÇÃO
O bei. EDSON VELOSO VIEIRA, Delegado de Polícia da 15a. Delegacia de Polícia, Cêi-
lãndia, DF., FAZ SABER a todos quanto lerem ou vir tomar conhecimento do presente
edital, que por esta Delegacia tramitam os amos da ação penal registrada sob on 9 235/74,
acusando a JOÃO ALVES TAVARES, da prática delituosa capitulada no artigo 129, pará-
grafo 69 do Código Penal, o qual no dia 14 de junho de 1973, por volta das 07,00 horas, nesta
Ceilândia, DF., atropelou, por imprudência, a menor m MARIA DA GLORIA QUINT ANI-
LHA, quando na direção do veículo marca Volkswagen, tipo pick-up, placa AC-1001/DF,
causando-lhe lesões corporais. Sendo ignorado o paradeiro do acusado, que à época do fa-
to residia na QNM 21, Conjunto I, lote 08, Ceilânu.u-Sul, é expedido o presente edital pe-
lo prazo de cinco (05) dias a contar da data de sua publicação e findo o qual será o acusado,
citado, ciente de que deverá comparecer nesta Delegacia, no dia 30 de dezembro de 1974,
às 14.00 horas, acompanhado de defensor (advogado), a fim de ser Qualificado, identifica-
do, ter sua vida pregressa levantada e assistir à inquirição da vítima e da testemunha Mil-
ton Amâncio. Eu, Laert Ruas Ferreira, escrivão, o datilografei.

Ceilândia. DF., 05 de dezembro de 1974
Bei. EDSON VELOSO VIEIRA.

Delegado de Polícia

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
AVISO N? 070/74-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO, da Secretária de Admi-
nistração do Distrito Federal, torna pública a relação nominal dos 10 (dez) servidores que
concluíram o Treinamento Vivencial de Chefias, através do Role Playing, do I PROGRAMA
DE TREINAMENTO PARA DESENVOLVIMENTO DE EXECUTIVOS, instituído
pelo Edital n9 106/74-CEST.

N9 de ORDEM NOME

001
002
003
004
005
006
007
008
009
010

ALTINO COSTA FILHO
ANA CAROLINA MARANHÃO DE CARLI
ANTÓNIO CASTELO BRANCO
ELZA BORGES GOMES
EUCÂRIO GODINHO FILHO
JORGE CAETANO
JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA
JOSÉ ANTÓNIO DIAS
JOSÉ PIRES DE AGUIAR NETTO
PEDRO CARAM ZUQUIM

Brasília, 10 de dezembro de 1974
AGUINALDO DE CAMPOS NETTO

Diretor - Substituto

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO

CONCORRÊNCIA N9 007/74-CPL para execução total, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE SETE VIADUTOS, IB, 2B, 3B, 4B, 5B, 6B.
e 7B, SITUADOS NO TREVO DE TRIAGEM, EM BRASÍLIA DISTRITO FDERAL.
Chamamos a atenção das firmas interessadas para a Concorrência em tela, que será realiza-
da às 15:00 horas do dia 14 de janeiro de 1975, no 139 andar do Edifício Sede da COMPA-
NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, conforme Edital
e demais elementos necessários à participação que se encontram a disposição das interessa-
das, na Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitações, no 89 andar do Edi-
fício Sede da NOVACAP, Setor Bancário NORTE
Conforme previsto no item 1.4 do referido Edital, as firmas interessadas em participar da
concorrência deverão apresentar a documentação exigida às 9:00 horas do dia 14 de janei-
ro de 1975.

Brasília, 6 de dezembro de 1974
ENG9 VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA

Presidente da CPL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

PCDF.CPJ. 15a. DP CEILÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO

O Bei. EDSON VELOSO VIEIRA, Delegado de Polícia da 15a. Delegacia de Polícia, Cei-
lândia-DF, FAZ SABER a todos quanto lerem ou vir tomar conhecimento do presente edi-
tal, que por esta Delegacia tramita os autos da ação penal registrada sob n9 278/74, acusan-
do a JUVENAL FERREIRA LOPES da prática delituosa capitulada no artigo 121 § 39 do
Código Penal, que no dia 18 de agosto do ano em curso, aproximadamente às 18:00horas, na
QNM 19, Ceilândia Sul, quando na direção do veículo marca Chrysler, tipo sedan, placa
AB-136J3-DF, atropelou, por imprudência, a ANTÔNIA CLÁUDIA LINHARES DE MA-
CEDO, que faleceu em consequência das lesões experimentadas. Sendo ignorado o pa-
radeiro1'do acusado, que à época do evento residia na QNN 01, Conjunto G, Lote 24, Cei-
lândia, é expedido o presente edital pelo prazo de cinco (05) dias, a contar da data de sua
publicação e findo o qual será o acusado, citado, ciente de que deverá comparecer nesta
delegacia, no dia 23 de dezembro de 1974, às 09:00 horas, acompanhado de defensor (adyo-
GADO), afim de ser qualificado, identificado, ter sua vida pregressa relatada e assistir à in-
quirição das testemunhas Maria Madalena Linhares Ribeiro e Antônia Linhares Macedo.
Eu, Ruben;; Tavares e Souza escrivão, o lavrei.

Ceilãndia,DF, 03 de dezembro de 1974
Bei. EDSON VELOSO VIEIRA

Delegado de Polícia

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
AVISO N? 071/74-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal, torna pública a relação nominal dos 19 (dezenove) servidores
que concluíram o Curso de Análise de Problemas e Tomada de Decisões, do I PROGRAMA
DE TREINAMENTO PARA DESENVOLVIMENTO DE EXECUTIVOS, instituído
pelo Edital n9 106/74-CEST.

N9 DE ORDEM

001
002
003
004
005
006
007
008
009
010
011
012
013
014
015
016
017
018
019

NOME

Abgail Barreto Freire
Atahualpa Largura
César Aded Paz
Cherobino Vargas Guimarães
Daniel Eduardo Garcia Amorelli
Elza Rodrigues Lugon
Francisca Guimarães Teixeira
Francisco António Zaffino
Hélio dos Santos Machado
Isauro Carneiro Filho
João Laerte Bastos Damascene
José António Arocha da Cunha
José Bonifácio Alexandre
José de Paula Taveira
José Pires de Aguiar Netto
Laercio Rebelo Martins
Olga Maria Rodrigues Resende
Sérgio Frossard de Almeida
Sérgio Sidnei Sartini

Brasília, 10 de dezembro de 1974
AGUINALDO DE CAMPOS NETTO

Diretor-Substituto
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

INSPETORIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO

EDITAL

O INSPETOR-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS RO'
DISTRITO FEDERAL, em conformidade com o artigo 47, da Lei n9 5.538, de 22 de novem-
bro de 1968, notifica o Senhor JOSE AIRTON CABRAL para, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação deste, recolher aos cofres da Fundação Cultural do Distrito Federal
a importância de Cr$ 1.900,00 (hum mil e novecentos cruzeiros), correspondente ao débi-
to que lhe foi atribuído pelo Egrégio Tribunal, em Sessão de 5 do corrente mês, conforme
consta do processo n9 775/69, que trata da prestação de contas da referida entidade.

Brasília, 10 de dezembro de 1974.

PEDRO DELFORGE
Inspetor-Geral

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERVISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

/

EDITAL DE CITAÇÃO

A SECRETARIA DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, designada pela
Portaria de 10 de outubro de 1974, publicada no "Distrito Federal" n9 162, de 22 de outubro
de 1974, do Excelentíssimo Senhor Secretário de Administração do Distrito Federal, em
cumprimento de ordens do Senhor Presidente da Comissão e tendo em vista o disposto
no parágrafo 2° do artigo 222 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, CITA,
pelo presente Edital, a ANTÓNIO GOMES DE GODOI, Trabalhador, nível l, matrícula
n9 17.062, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, a partir da publicação deste no "Distrito Federal" e em um dos jornais local, com-
parecer à sede desta Comissão, na sala n9 1.603, no 169 andar do Edifício Brasilia^ Setor
Bancário Sul, nesta Capital, a fim de apresentar defesa escrita no processo administrativo
a que responde, sob pena de revelia.

Brasília, 03 de dezembro de 1974
MARIA DE NAZARETH LIMA MELO

Secretária

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
SERVIÇO DE PROMOÇÃO E ACESSO

LISTA DE PROMOÇÃO POR ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO

(Art. 9? - Decreto n? 871/68)

CLASSE:
A

nfvel 3-1
nfvcl 10-C

DE VAGAS; 8 Inltol

19

20

39

49

59
69

79
89

99

109

119

129

139
149

159

u;
179
139

199
tOO

NATI.

1.386

9.725
1.476

188

6.809
3S4

12.497
9.704
9.3(4

2.403
2. «7
12.013
1.9(8

9.652
9.698
9. (61

9.C9S
9. (71
2.418

1.682

• 0 K E

António Januário Por ela
Valdo Looes «e Olive ri

Walter Arm Civil» te
Es»ael rir» O 01 Iv Ira
Anade* Pereira e S11 a
Francisco Lopes de L1«a
Ralaundl Nonato Costa
Hanoel Pinheiro
Atfay Alves dos Santos
António Rodrlouis dl Soeza
Jotl Alves dl Silva
•'•'•undo nonato de Ollvilri
António Lopes Correia

Liõnldll Grilo
Holder Soares Svlla
Júlio Alves di Oliveira
João Jota Ca*argo
Avlano Hartlnt Firrllra
Hamil dl «ela.ea mgueira

10.13S
10.070
10.030
10.010
10.010
9. 690

9. 650
9.635
9. (20

9.610

9.295
9.240
9.240
9.220
9.220
9.215

9.210

9:210
9.210

9.175

-
-

-
100

100
.
-

--
.
-
92

92

92

92
.

92
92
92

-

-

-
.

4452
35(7
.

.

-

-
.

-
4(32
4454
4328

4323
.

4941

4811

4192

-

210
22?

259
260

279
280

29?

30V

319

320

330

349
350

369
375

389
3SO

409
419
420
439

440

450

460

470

489

2.351 Ananias Foberto da Silva
1.511 Eenevldes Lapa da Pacha

13.393

764

2.440

2 634

9.707
9.686
9.C70

11.921
756

i.Ji'J
9.449
9.708
1.495

2.429
2.029
2.552
f . 5 5 5

16.124
9.668

12.122
1.535

2.596
9. 505

2.327

Salpuivio CraTnlo ^ouri <fe 0

Heleno Alves da S1l»a
Círios da S i l va Sotrlntio

'iaurTc (o HonSrlo da Silva
Jose Jor.io de Freltis
João fra
os? Mv

OÍO Jo*

ntônlo
nit í
llto

Al««
ItMfC
Cnano
G*n1
Joio
Anton
João
e«T4i
Princ

f

C

dr

tj

5

sc

cisco Cat=pan«11a
s Fra no s

d

dr

rn

SI

D

t<»

rl

dr
a
• 1

tl
bl

P

nilv Ira
an d S i l v a
nd s ocha

H nt 1ro
no FHtio
1o es d« Brite
õ^tfmo da Si lva
ano d« J»sws
a Sou {•

undo dt Costa

•
o dos Santos
r«tra ftocha

Joãn Carvalho da SMyj

Mbtrlqu* Jos* do Pocha

«.850
f.853
8.830

8.810

8.810

«.810

8.410

8.430
8.410

8.410

8.410

8.408
8.050
8. 040

8.010

.010

.130

.610

.MO

.610

.610

7.220
7.210

5.510

5.910

« . 4 3 0
5.410

6.010

88

88

-

88

88

M
14

84

84

84

84

-

-

-

80

80

76

7i

76

7E
-

-

68

6S

-

•

-

4480
4142

-

48(1

4560
4479
4521

4MB

4602
4535
4374

-

-

.

4329
3858

-

4296
4220
4193

3086
.

-

48(0

4 2 6 1

-

.
1

dkt.

I

I I I

- O «rail dt ««radiant» «ti representada oala so» do Tndl-
co de .erecixento • dl nota obtida e. prova d. suficiência;
(Art. 19 - Decrete n9 1.106/6»).

- O Interstício >Tnl.o oara <o«corr«r i j,ro«oçío I «o I.OM
dias , (Art. 10 - Decreto >9 671/68)

- Oelxa. da figurar nasta relaclo «i r..c1o»ãr1.s 1«. convoca
d»s :«lo Idttal .Ç 86/74-CEST, pgbllcasl* no -OlsTtlTO ft»f-
Ml« «9 134. de 3 da Ktntro te H74. não esnomctr» a «i
0« f»r«» reprovados «a prona dl wf tciâncla ; (»rt. 49 - O»
cré to n9 871/(8).

fATE: (Artlço 30 4o Decreto «9 «71/H)

Xttor not» «a srova di suficiência realllada pelo CC$T;

Kalor teaipo dl ler.lto público prestado • Administração da
C ls t r l t e Federal , (} 29 da artigo 10).

Sraíllla, _ ' de d e l » 7 4 .

Serviço oe Proaeçao • Acesso
- C h e f e -

KHOMI» <f)/ife*âTTA «CZE»«E
Coordenador dó Slitona U: Peisoil

Substituto

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

EDITAL N? 09/74-DAR

r da Divisão de Arrecadação, do Departamento da Receita, da Secretaria díi Ftoan-
atóritoFM™em£ da Instrução n' 06/74-DPR comunica que por faltaide

naeamento nos prazos regulamentares, foram inscritos em Dívida Ativa no mês de novem-
bm do corrente »õ. para cobrança judicial, os débitos relacionados em anexo.

A quitação dos débitos de que trata o presente Edital, não tem validade como Certidão Ne-
gativa, para fins de pagamento a fornecedores, não servindo também de habilitação para
participação em concorrência, coletas ou tomadas de preços por órgãos da administração
Direta, Indireta, Fundações e Novacap, devendo em cada caso, ser exigida a prova de ine-
xistência de débitos para com o Distrito Federal, fornecida pelo Serviço da Dívida Ativa
(Dec: 190/62 e art. 201, Dec-Lei 82/66).

Brasília, 02 de dezembro de 1974

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Diretor da Divisão de Arrecadação

!\C!Vt t i- | \CEHFC C

a. o.
:-ci-LLic:

U A D I V I D A A Í I V A

UKIGEfi NATUREZA INSCRIÇÃO

1132/72 160.594

120.321

4 . F E C U K » £ Cl / LTLA
~LS-lCfa-fcL.6-i.CJ/! 31
IlsSC.tl> 1Í9

P. ^1134/73
Aí.31049/73

1132/72 160.022

IMPOSTO MULTA

1.590,80 3.449,60

7.705,80 3.852,90

TOTAL

5.040»40 *

11.558,70 *
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r CRS-5C 9- BLOCO ' C M JT '

AB E LAR 0 E VCÍ J VClJipLlMÁ !|g -
3 AV.78 A N.ÉANOE/RANTE
INSC.GCF 121? 3 9

ABSALAC ÉE2EPRA DC NASCIMENTO
CLS-215-HLCCC B-LOJA 31
INSC.CD* 111.540

ACELIKA DE CUVbIRA SILVA
C.N.G.2H LCTF 35 TAGUÀTINGA

ACCLFC *AFCLFS DE SÁ
C.04-CCMJ. I-l I.40-PLANALTINA
INSC.GD^ 129-371

' ALCICES AMCMC SCHIZ
MARGEM DIREITA BR 44 BSB FLZ
INSC.CCt- 1279C7

ALCIDES ANTCMQ SCHIZ
MARGEM DIREITA BR 44 BSB FLZ
INSC.CCIr 127SC7

ALEXANDRE MÀCHACO CA SILVA
GE 03 CnNJ.C CASA 125 GUARÁ I

ALFRÊDC MOREIRA GCMES
QE-C9 OtNJ.I CASA 44 GUARÁ I

ALICE CORCEL INA CEKCUEIRA CO VALE
01 18 CMNJ.I CASA 134 GUARÁ I

ALICE PFRÊIRÍ SILVA
01 8 CCMJ.J O S A 2 GUARÁ I

AMÉRICO LEN2A
ÚI 10 cnNJ.F CASA 95 GUARÁ I

ANTCMG ÍUFEIlti RODRIGUES
AUCRA i CCNJ-C CASA 36 SOBRADINHU

ANTCNIO DE CIIVEIKA BRAGA
GNG 39 1 OTE 4 TAGliATINGA

ANTCNIO FELIPE CA SILVA
UI 18 CUNJ.J CASA 33 GUARÁ I >

ANTCNIO IHINFU PEREIRA
UE 4 CCiMj.G IASA 14 GuARA I

ANTCNIO PEREIRA OE ARAUJU
QI 12 HIM. f CASA 85 GUARÁ I

ANTCNIO SEVEUNO CA SILVA
AMttULÍNTE
USC.GCF C. 215

ARCC TEí.MC/i CE AR CONO.L IMITACA
ÉC. GOIÁS S/6C9 C. S. SUL BL.C
INSC.CDF C7CÍ48150

ARNALDO CIAS PEREIRA
ú. 4 CCN.I.J C4SA 3 BURITIS PLAN.

ARTES GRÁFICAS SANT£ANA LTCA
C-12-BLMCC, M-LOJA 09-TAGUAT INGÁ
INSC.GCF 135.660

ATAICE .ICSE CE OLIVEIRA
OE 4 COM J. G (.ASA 35 GUARA I

6ENECITH BEL«RMINO COSTA
0.29 ST.CESTF LOTE 8 COMERCIAL

BÉNKUIfcC CE OLIVEIRA SANTOS
ti. N. G. 2̂  LCTF 21 TAGUÀTINGA

A 1.33199/73

P. 40856/73
AI 28909/73

P. 33980/73
AI. 33214/73

P. 144189/74
AI-06433/74

P. 22762/73
AI. 26959/73

P. 28453/71
AI 26649/71

P. 28453/71
AI 26649/71

P. 143735/74
AI-02716/74

P. 143391/74
AI-00947/.74

P. 144028/74
Al-05795/74

P. 143868/74
AI-05837/74

P. 143873/74
AI-G6C38/74

P. 144145/74
A 1-02176/74

P. 143707/74
AI-02230/74

P. 144027/74
AI-05796/74
<*.

P. 144066/74
AI-06065/74

P. 143869/74
AI-05838/74

P. 13982/72
AI. 24708/72

P. 03658/74
AI. 30880/74

P. 143825/74
AI-OC465/74

P.300735/73
Al.24912/73

P. 143174/74
AI-02440/74

P. 143704/74
AI-05362/74

P. 144167/74
AI-02237/74

*£*

11*32/68

1136/72
5992

9904/74

1132/71

1132/69

1132/70

9904/74

9904/74

9S04/74

9904/74

9904/74

9904/74

9904/74

9904/74

9904/74

9904/74

5100/72

5100/74

9904/74

1132/72

9904/74

9904/74

9904/74

160̂ 595

160.628

160.570

160.735

160.593

160.649

160.650

160.521

160.568

160.736

160.524

160.519

160.729

160.520

160,737

160.739

160.518

160.620

160.610

160.523

160.625

160.522

160.732

160.731

624,00

44,70 ; ' »- 22,30

2.220,94 1.535,79
737.29

94,20

5.836,60 11.781,20

1.343,20 671,60

330,50 165,20

94,20

94,20

94,20

94,20

94,20

94,20

94,20

94,20

94,20

94,20

134,00

624,00

94,20

40.50 705,00

94,20

94,20

94,20

624,00

: -gip̂

4.494,02 *

94,20 *

17.617,80 *

2.014,80 *

495,70 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

134,00 *

624,00 *

94,20 *

745,50 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *
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BERfcMLSCK BPSGES DE SJUZA
CI 16 ttlltj.t. LASA 34 GUARA I

t íKÍS-Afr l J-LVMS
C.4C6 tl .b L f JA StL/S

CAHLLS A L Õ E K 1 C A.N.CE AKAUJO
C.S.u- > LClV 7 T A o L A T I N G A DP
f /> í £ 1 CU! f K ? 1 Ç

CAKLCí» K C b E R J C CE GCúOI
ul /<: õiNj.lr C A S A 25 S.K.I. A.

C A S A LA^» CCMllw'iS t J K A b l L l A L I Ç A

1 1\ S C. t Ui- 11 C. 4 5 9

CAií LÊ ISKíK

•líni l \n LÊ S.bL ÍMl II\CGL IU
«I Cs. LI Ifc TAo .

LtLSG ivalPLMJC GE Ll f ' iA
«t Ití LTIUJ.A C A j A 14 S K I A

ChuíUlvn b E 2 F K K A GE KENbSES
CNG.36 • CTE 43 IAGUAlI i>iGA

C t K V E J A « I A L HCfiTE L I G A
UÍ-l-La-t-LJ.5/10-C.L.G.SALCMAú
ilxSC.CC*- 13C.St5

4.Í.ELIA r.CELH L c l T A C
S. b. S. 1C5 t l C G G G A P . 401

CLLCCíLOè-í Vl-ML LILA
C^L-Cl-ILIt C4-LOJA 04-SL/GAMA
lívSC.tti»- 127. 71b

CLS-412-tLLU U-LCJA 27
i:\SC.tL»- C 7 ( f l 4 c 4 1

tCIHtir tts- IS I L L A S A L A sr'2

C i " h b l HLl L h A V I L A iU C A
t !. . c bHi\-* p L L. 5 A Y A U S A L A 504

G > . J < l - í N L .b . l - . íL l .NAt .LTLA.
Lu.GblAs L 11 L 2 5 A u j 321 CS

C L l - H L l / 1 H f c E l h C S /A-CUM.E IN^GST.
LLS 314 cL D J4

L^Ub^-i fíír.I/! UE L L I V E I K A
«i 11 v,<l|\o.J C A S A 20 S K I A

UtLt-Ii\A CÍFNUfiO LA S I L V A
wc 14 UilNJ.C C A b À 45 S R I A

oICGENE1» ÍLiLlSlG GA S I L V A
ul*li LilNJ.G C A ^ A 74 S f - I A

CfLiííSIa ^ ; C L ^ C l - I G A ASA NGkTE L í b A

INSC.CC*- líi.icC

E.^.SANÍ CS
Cl-C7-LilltS ' / / 2 ò - T A o J A T li\GA

L L V A L t C R L ' C H l o G b S Gt SOOZA^
i-.l CCN-l.l C í Si 4C3 S/.>* GAMA

P.144C25/74
AI-05799/74

P.143641//4
AI-05302/74

P. 27351/73

P.144C14/74
AI-06C27/7S

P. 37510/73
Ai. 333^2/73

P. 143699/74
AI -05232 / /4

P.31C197/73
AI 24571/73

P.14t04l/74
AI-Cc.02b/74

P. 144130/74
A I -C5913 /74

P. 2bt íb l /7C
A 1 . 2 C 2 b 3 / 7 0

H. 54817 /74

Í^í3'íj?l
P. 2 & 1 3 3 / 7 3
A I . 3 3 3 1 7 / Í 2

A I -0^4b3/74

b , 1 4 2 d 4 3 / 14
p I -01V43/74

M 2líl"Í

f . 1 2 ^ 5 3 / 7 4
A I 3 C < J 9 o / 7 4

í 1-02637/ /4

Síiíím/ÍJ
P. 1 4 2 S 4 3 / 7 4
A I -06C54/74

A i. Í3 3aO/7 j

A I . Í 4 5 7 2 / 7 3

P. 143733/74
A i - 0 3 3 o l / 7 4

9904/74

Í904/74

990^/73

9-Í04/74

1132/73

«04/74

5100/73

9904/7,

9,04/7,

1132/70

9905/74

510U/72

JluO/73

9504/74

990V/74

310U/72

5100/74

9904/74

9904/74

9904/ 74

1132/73

5100/73

9904/74

160.730

160.516

Io0.603

160.733

loQ.569

160.525

160. 66b

160.734

160. 5OO

160.574

160.605

160.560

100.590

160.724

Io0.5o3

160.609

160. c79

ioQ.723

1.0.723

io0.726

100.571

160.727

94,20

94,20

287, Ob

94,20

73.993,55 34.917,69

94,20

134,00

94,20

94,20

731,20 1.390,40

659, Ití

432,00

93o,00

94,20

376, tíO

604,00

93c,00

94,20

94,20

94,20

32<3,90 164,40

93t,00

94,20

94,20 *

94,20 *

287,68 *

94,20 *

ltíl.526,90 •*

94,20 *

134,00 *

94,20 *

94,20 *

2.341,60 *

659, Ití *

432,00 *

936,00 *

94,20 *

376, tíO *

tí04,00 *

930,00 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

493,30 *

93ò,00 *

94.20 *
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ELÍZAtiEf»- VMÍBARES GUEDES
CLS 305 LJ 2fi
INSC.GD*- 11C369

ELZÍ MAKl / s GÓES
OE 4 CCNJ.K C A S A 5 GUAKA I

EMPRESA CE K AC. EARTEf ATOS LTCA
CLS-311-bLCCr C-LCJA 27
CfiC.tv O O e . 2 2 f . 9 2 / O C l

EBCNDINíl JCSF UE SOUZA
A V . C O CnMCFlvC,S/N-PLANALTINA

EPVÍNÍKIO CAHCCLO Y T A J A C Y LTDA.
CCM CRN 7C7 f-L D 17 SALA 103
IIVSC.C-C*- 133001

ESIC F t K K E I F A DÊ S C b Z A
c. ft. G. 2* LCTl- TAGUATING-A

ESHEKALH/ l P t f c E I R A CE MACEDO
o.É\.G.4-+ LCTl- 20 1 A G U A T I N G A

Ê G C f c T H v / I t IM S C A K E S
M c K C A U C SUL HL A LJ 20 T A G .
INSC.CC»- 1 2 C / 1 7

FACIAIS LÊ F K E I T A S FIDELLIS
S. w. S. Ml/l? tíLDCU 1* A P . 3 C 6
fMUCU A N Ç. 393

FEPNAND1 N C L t - T C MARTINS
Cl C6 Cf.NJ./ LASA 2C GUAKA I

C U A C K A / C ê t l C C O J C A S A 5 DF
Pi 1H CM í N ? .904

FLOh lPEOES E V A N G E L I S T A OA ROCHA
ShlG/SUl t . 7C9 EL.O C A S A y5

FMf>CISCí CE JESCS S ILVA
ÚI 10 CONJ.F C A S A 44 òUARA

FRA^CISf.C fcE/ÊRRA LA S ILVA
L C A C R A « CL /9 LJ 02 SúòHAQIrtriG
INSC.CC^- 13946&

FKÍNCISCC CE P G K A I S HARTINS
ul 10 cUNJ.X C A S A 33 GUARÁ I '

<-RA^CISCL LL U F E R R t I R A
(Jl 14 CHNJ.J C A S A 26 Sí< lA

FHIGCHI^ICGS Ii\.u.LA NuVA c A P . S / A .
S I T I O Ou P 1HKIPAL
1NSC.GC*- 117 .7E5

b. C. L IÇA NEU LTLí
CS 1 oL tí S/ U 30 tu M A K I S T E L A
INSC.GC»- 141S93

G . V I A N A I N L L S T K l A fc COMcRC IO L T C A
S.C.SLL EC.Gf . IA6 S A L A 6C9

G A S 1 A O HÉ f t l k í S A L G A C O
R . S A L V A i í C r ! Cf tLhU, 160- P L AlMAL I IN A
INSC.GCr 117.773

G t K A L L À Ct l - A C L A C C H T E S
w. 2 CCN. t .C C / 2 C 4 S M i S / N O R T E G A ^ A

GtKÍLCC í L V E S CCS FASSUS
UI 12 CiINJ.t C A S A G5 bUAHÂ I

G E K A L C t t A R t í C S . A P E S S C A
u h C4 Dn\J.t C A S A N. 45 GUARÁ I

P. 05135/72
AI 31217/72

P. 143913/74
AI-05844/74

P. 40954/73
t

P. 2C917/73
AI. 26978/73

P. 34198/73
PC

P.144C80/74
Al-02229/74

P.144C77/74

P.87C768/72
AI 24905/72

P. 314697/72

P. 143757/74
AI-02721/74

P. 74788/73

P. 143976/74
AI-05306/74

P. 143884/74
AI-06454/74

P. 11229/73
A i 2 7 8 7 3 / 7 3

P. 142879/74

P. 143941/74
Al-06049/74

P. 14765/7^
Al . 2 7 3 1 2 / 7 2

p. 14745/74
Ai 30902/74

P. 144177/74
AL-05709 /74

P. .ÍC378/72
AI. 2 7 8 4 2 / 7 2

P. 1*3497/74
A1-C1974/71

í l-C'6043/74

p. 143758/7^1
A1-Ç2720/74

5100/72

9504/74

9905/73

1132/73

1132/73
5101

9904474

9904/74

5100/72

9905/71

9904/74

9905/73

9904/74

9904/74

1132/72

9904/74

V904 /74

1132/72

1136/74

9504/74

1132/71

^904/74

^904/74

9S04/74

160.655

160.526

\

160.572

1.60.589

160.686

160.717

160,728

loO,654

160.604

Io0.527

160.607

160.718

loQ.528

160.631

160.529

Io0.719

lbO.590

160.680

160.721

160.591

160.515

.60.530

ióO.531

108,00

94,20

1.473,92

74,70 305,40

2.009,40 1.164,35
242,15

94,20

94,20

134,00

388,34

94,20

1.240,00

94,20

94,20

96,90 48,40

, 94,20

94,20

25.2<+2,70 12.621,30

74, 'A) 37,10

94,20

44,30 177,10

94,20

94,20

94,20

108,00 *

94,20 *

1.473,92 *

380,10 *

3.415,90 *

94,20 *

94,20 *

134,00 *

388,34 *

94,20 *

1.240,00 *

94,20 *

94,20 *
N

145,30 *

94,20 *

94,20 *

37.864,00 *

111,30 *

94,20 *

221,40 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *
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GÊK/LDG CCSIA
Uc 10 úl/u.C C A S A 24 SRIA AI-06C74/74

^904/74 160.720 94,20
94,20 *

GILLETt tARefSA LÊ CARVALHO
C-CS-LClt Cl-LCoA 01-TAGbAIINoA

GlLCtTt FtFf-HHA LA SILVA
CNG 02 i T'. 20 L J 16 T A G O A T l ^ G A
INSC.CC»- 1284Cc

GKUPO F I N A I V C F I K C C K E C l L C N S/A.
A V . w - 3 U .5C5 cL.C LGJA 27

hb'Llu Ca S U V A cCibf /*
CSb-C7-tC.Tt Cl-LUJA 00-TAGUATiUGA
INSC.tL»- 1ÍÍ.212

htLCISA F E L t N A CAETANO SILVA
CSA-03-1 liTfc f<

P. 305154/73
A-I.249Í.O/73

P.313tí33/?2
A I 221o5 / / j

M-22193/7;

F. 1C657/72

P. 313830/72

1132/73 160.576

1132/73 160.630

JS04/73 160.564

1132/70 Í00.619

1132/73 160.573

2t40 20,40

36,00 642,00

167,20

2.100,00 4.407,bO

1.949,90 974,90

22, 80 *

078,00 *

107,20 *

0.574,40 *

, 30 *

SAIvTlAGL cAi«KuS
V.ÍV.Í: C 5 - I L T È SC-

1.3ÍÍ

ÚLS S
SKlí Ul It LfNj.L LASA 14

P.31C022//J

F. 144074/74
Al-C3du/ /74

1132/70 Ib0.57d

>904/74 ioO.740

97D,00 467,50

94,20
94, 2 C *

HCTCL taNCfUíMES LlCA.
Av ANliA.xòLt.ií 327d oLÍAMA GU
Sh/KLhI«- t-b ' Li l> l hiN-3 LTS d i C

Ci\e 04 é ] Ití T A G .

F. 31139/73

P . 0 7 C 4 7 2 / F 2
A l

1123/73 160,fcb5

11JO/69 160.629

1.010,70

2ò,20 14,10

1. alO, 70 *

t2,30 *

let L- I NI». c H A . SI L. LÍL c ^ c A L . L r L A
w.Í5l5-cL.L-LJ .13

F . U v t í W 7 2 1132/72 160.oi7
95.519, 1U *

IM( 1C
AV.LbM* AL 2iO A j\dL
INSC.t!> 126Í1C

ItKAHIrt Lie FASAN ALlHYYEK

^CCAK-f.O-.CF IhCV.E VEU.LTCA
C-Cc-LuTt 2 3 - T A G U A i 1 N G A
HVSC.GO 124.416

ISAIAS S C A R E S hEIS
SKlA cl lò Cfi \ j .U C A S A 74

F. Hbo3 /72
Ai

F . 3 C E 7 2 2 / 7 2
pi. 22313/73

P.30S13S/72
A I . 2 2 3 d 4 / / 3

F. 143586/74
AI-0601b/74

5100/72 Io0.fc4-»

1132/72 100.577

1132/73 160.592

9S04/7* 160.742

134,00

1.375, CO 712,50

b47,50 I.a51,00

9t,20

Ij4,00 *

2.087,50 *

2.ò9o,50 *

94,20 *

ISCLDE K C H F f.C^. ALUAS
t-Cd-LCrE CS-LLJA Ob-TAGUATINuA

C 7 C f C 5 2 « j - C

LCTF 3S TAGUATINGA
IVAIK

P.loCtp5/74
AI.224ÒJ/74

F. 144149/7<*
AI-C2231/74

5100/74 100.587

160.743

376,00

94,20

37o, 00 *

94,20 *

IV/N
ShCG/NC^lt 710 EL. í* CASA 5

F. 142305/74
Ai-051tí4/74

9904/74 160.741 94,20
94,20 *

I2AÊEL f-ÍML
CLRN-TO'i-bLCf.C F-N Otí
INSC.CC^ 12 f .C5b

J.C.t lA^CAf-LIM JLKGt
01 Cl b* B LJ l1» C.C.G.SALGHAU
INSC.CCf Ul'iie

Av.CbM ED.FÁTIMA IA S l NdD
USC.GC^ 125SS2

JACI/fAl ÍLL1AS DA SILVA
24 i T 2C T A G U A T I N G A

C.GCF 1 2 7 7 4 2

P. 21375/72
AI. 31105/72

P. C1348/73
Ai 24609/73

J A K f c A S t iCPES
C C2 BL ^ LJ 11 TAo.
USC.GCf 127*22

Al 29097/72

P. CÍ287/72
Al 244tí4/72

P. 312652/73
M 246a4/73

1132/70 160.626

1132/73 160.627 J

1132/72 160.637

1136/71 160.652

1132/71 160.660

192,60 474,10

225,00 504,00

701,00 1.404,00

393,20 980,30

2.185/20 1.200,60

666,90 *

309,00 *

2.1o5,00 *

1.373,50 *

3.385,80 *
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J A K E A S . l . fcCDUGuES
A V C t N T « A L 5)0 LJ 2 NtíO
iKSC.GC^ 152166

J A S S C / v DE S01.2A fcOMFIM
w.l CCM.C C A S A 40 SOBRADINHO

JEStS S'»*f iES CIAS
UfSG 0« 1 U T E 45 TAGuATINGA

J C A C AM CMC FILHC
CNt-01-l CTE CB-LOJA 03-TAGUATINGA
INSC.GOF 112.724

J C A C tAUSIÍ DE 0. FILHO
CLS 309 eLCCC A LJ 15
INSC.CDí- 12CÇ56

JCAC fík/EPFA LIMA
ÚI 12 C»»I\J.F C A S A 54 GUARÁ I

J G A C t C ^ C f c S 5CERJNHU
C. o CCK.I.F L C T t 32 SCBRACINHO CF
MÍTRICUI A N J. 390

JCAC tCsCC FFPMNtES PECUENO
MEKCALU A B A S T . - L O J A 04-GAMA
ÍNSC.GDí- 117.511

JOAC CCS SAMCS
(j. 3 CÍIU.B L f T E 6 S C f c R A D iNhO Li F
NA IR1 CCl í N 1 1 .366

JOAC tUGEMG CA S I L V A
GI 2 CCwJ.I C A S A 115 GUARÁ I

JCAC FAHfc lCK CA SILVA
G C A C R A 4C5 fel F AP 401 CRUZ NOVO
CIC.C32<»2442 1

JOAC FE«KANCFS Cb MELEIROS
u b A C R A 1 3 LL C4 LJ 04 SbD
INSC.CCi- 117P7C

JCAC R I C Í F T Ê CE LEMCS
til C6 CllAJ.K CASA 32 GUÍRA I

JCAC FOOUGLFS COS SANTOS
QI Cl Cf^J.I C A S A 134 GUAftA I

JO^CUIM ÉP.ÍNÍC JULIANO
0.02 C A S A 3C CRUZEIRO VELHO

JCACU1M F-CCMGUES LIMA
tí^M-o3-f.c^J.^:-LOTb OS-CEILANDIA

JCEL Dt CLIVFIf iA
B A S E AErfE/ ! DF f iSt í CASS.SAKGtNTOS

JCEL C - C N C A L V t S DE ALMEIDA
01 18 OlfVJ.M C A S A 21 GUARÁ I

*

JCEL LUU MACHADO
01 16 CnNJ.Z C A S A 21 GUARÁ I

J C K A T A S P E R E I R A SOUTO
CNE 01 í T 20 LJ 02 TAG.
U SC. GD»- 12Sé61

JORGE RICC T H R R E S
S. H. C. E- C.2C3 BLOCO G AP. 304
M/IPICU» A N 15.021

JOSÉ ALVES Cf ALMEIDA
OE 14 COM. C CASA 44 GUARÁ I

JOSÉ A L V E S S C A R E S
wi 12 CHNJ.J C A S A 32 GUARAI

P. 02178/74
AI 28971/74

P. 143909/74
AI-C2172/74

P. 143737/74
AI-02528/74

P. 311753/72
AI. 22197/73

P.24105A/73
Al 23798/73

F. 143531/74
AI-06C39/74

P. 44665/73

P. 262268/74
AI .2 fc709/74

P. l t450/74

P. 143697/74
AI-C5275/74

F. 4C743/73

P. 15006/72
AI 27490/72

P.143C14/74
AI-OòOt>6/74

P. 143691/74
Al-02711/74

P. 143536/74
Ai -05368/74

F.3C4470/73
AI. 24930/73

P. 36p04/73

Í-.143S86/74
AI-C6C13/74

P. 144143/74
AI-C5812/74

P. 16735/72
AI 24651/72

P. 70646/73

P, 143960/74
AI-C6474/74

F. 143892/74
AI-06465/74

1132/71

9904/74

9904/74

1132/73

1132/73

9904/74

9905/73

1132/73

9905/74

9904/74'

9S05/73

1132/72

9 S 04/74

9904/74

9904/74

1132/73

9S05/73

9S04/74

9904/74

1132/71

9905/72

9904/74

9904/74

160.683

160.540

160.536

160.624

160.657

160.688

160.599

160.580

160.602

160.535

160.661

Io0.638

160.690

160.538

160.532

160.579

160.633

160.692

160.697

160. 636

160.609

160.687

160. 542

179,40 89,70

94,20

94,20

979,30 489,60

11.186,10 5.593,00

94,20

1.09c,66

453,70 22c, 50

1.154,04

94,20

1.284,84

1.640,80 ^. 415, 60

94,20

94,20

94,20

450,00 1.034,00

1.279,00

V
t

94,20

94,20

265,10 132,50

745,80

94.20

94,20

269,10 *

\

94,20 *

94,20 *

1.468,90 *

16.779,10 *

^4,20 *

1.090,86 *

660, i>0 *

1.154,04 *

94,20 *

1.284,84 *

5.056,40 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

1.484,00 *

1.279,00 *

94,20 *

94,20 *

397,60 *

745,80 *

94,20 *

94,20 *
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JOSE fcENELITC CO NASCIMENTO
li 2 0 - O i N J . u C A S A 115 GUARÁ I

JCSt Ê E N T O CF CLIVEIRA
U L A C R A -+C3 tt Ç AP 403 CRUZEIkO

JCSt Et/EF-M CAIA
C.I. 14 CCM.J CASA 27 S. K. I. A.
f A T P I C U A N. 12 .775

JOSfc EDHAH CF CASTRC CGRDEIPO
CLS 112 tL C LJ 35
1NSC.GD»- 133 a8C

JCSE FíliSTIlMf CE CAMPUS
i i )fi CUNJ.Z C A S A 15 GJARA I

JOSÉ F E « N A N C F £ COSTA
CKS-507-tiLCCr iJ-LCJA 23
INSC.CC*- 132. B14

JGSE F E x f v A N L F S COSTA
CRS 511 tL fi LJ 32
INSC.CC* 1 2 C I 3 €

JUSE l - tKNANLTFS C O S T A
CKS 512 tL i, LJS b/9
USC. CO 1 2 1 S C 2

JuSt JQáC C A V 1 D
oRS C 712 S MJ ST C IL ITAR UKèArtO
C I C . 0 1 0 H 7 2 2 4 1

JCSfc L C ^ f c S LF SOUZA
4 AV VL E ^ P c K Í N L A P L A N A L T l N A
II^SC.C-CI- 117767

JCSE L C H H f c N C f L A S I L V A
ul 8 CCuJ.n l £ S A 27 G U A R Á

JCit CMÍ A G l * E S
W l i A C H A 1 5 L 13 CKU/E IHU vELHU
ClC .Ot8 lS i401

JUSE M A K l A Cl- C í K V A L h O
CNd 01 l 1 02 LJ C3 TAb .

JLiSt C A n l / i N C P t K E S
CiMt-Ofc- l U T E C ! - T A t C A T l N G A
USC. CL»- 137 .529

JCSt I*Í«IÍISC PtkES
CNa 06 ' 1 01 LJ 01 T A w .
I f s S C . G O 12^-2^

JCSt ^t . i .CES r. £ C A ^ V A L n O
w. 4 L íSu 34 l .RCZL I r iC VtLHU

JCSb C L l K í f £ L tUWC tntub KUUHlbLtS
w L A L K p y cLNJ L LJ '•l uOK PLT
I N S C . C - C r 12 Í / -74

JCSt C L I V Í C F t R L I K A L A S I L V A
wb 10 C t^J .L C A S A 43 oU/>K« I

JCSt !-«/ LI l< í
Ci 1»; Ci lNJ. t j C / » S A t5 G U S R A I

JCSE S í ^ l A N A MKAMIA DA COSTA
l»^G 1 7 ' UT L ^ í f AG .

JCii: S L W t R If I\U Jb L IC.Í
OlNb 3 4 I C T f c f t C T A b U A T I i J G A

JLSt SI«I ÍC f / S I L V A
CiM^ C 7 1 T 14 T A o U A T l N G A
IIVSÍ .GL*- C 7 C C C t l l - c

JUSt SL - i l - tS ^ E I A C T C
UL 10 C<INJ.L C A S A 35 bUARA I

P. 144139/74
AI-06483/74

P. 31293/72

P.3C1924/74

P. 27826/73

P. 143983/74
AI-06010/74

P. C2180/74
Al. 23156/74

P. 03179/74
Al 23155/74

F. 03181/74
AI 23157/74

P. 25644/73

P. 2 C 7 2 4 / 7 2
A I 27844 /72

P. 143826/74
A I -O fcOó7 /74

F. 3 C 7 o O / 7 3

P. 15013/72
AI 2í:Ê41/72

P.ò3bí>oO/72
AI. 24152/72

F. 1ÊÉ65/72
A l 25940 /72

F. 143770/74
A l -02426 /74

P. lt903/72
A I 2 7 5 6 6 / 7 2

F. 143052/74
AI-060J6/74

P. 143978/74
A1-06C04/74

«i;;";/'!;
F. 144151/74
AI -C5130 /74

F .174É57 /74
A l 34431/74

P. 143855/74
AI-Õ6C75/74

9S04/74

9905/73

9905/74

1132/73
5101

9904/74

1132/73

1132/73

1132/73

9905/73

t

1132/72

990./74

9905/73

1132/72

5100/72

3100/72

9 S 04/74

1132/72

,,04/7,.

i 9 04/74

:> 904/74

V904/74

1132/72

5 í 04/7^

160.696

160.658

160.606

160.632

160.689

160.575

160.676

160.682

160.634

160.647

160.534

160.635

160. 6o7

Io0.614

160.642

Í60.533

160.648

160.691

160.6-Í5

UO.&94

i 60. 693

150.684

160.738

94,20

775,70

537,18

9.507,96 5.529,68
404,64

94,20

78.058,80 39.029,40

138.084,30 69.042,10

29.098,20 14.549,10

1.173,77

286,70 789,50

94,20

1.617,83

1.34d,50 2.831,00

804,00

134,00

94,20

29,60 327,20

94,20

94,20

94,20

94,20

tO^,40 964, 00

•M, 20

94,20 *

775,70 *

537,18 *

15.442,28 *

94,20 *

117.088,20 *

207.126,40 *

43.o47,30 *

1.173,77 *

1.076,20 *

94,20 *

1.617,03 *

4.179,50 *

804,00 *

134,00 *

94,20 *

356,80 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

1.369,20 *

94,20 *
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JCSÊ TIAGC H- SOUZA
0.5 CL./>i SCfHADlNHO

«JCSINL t-LCREMlNC CARVALHO
C.l CCN.I.CASA 60 SGtíRADINHO

LAUPENTINO jlSTINC DANTAS
íl 12 CHNJ.I1..CASA 8 GUARÁ I

LA2ARC úCKES FCDRIGUES
SfcTCR C^.-BI . 14-LT.08-SUbRAUlNHU
INSC.CD^ 11Ê.C79

LECFLLLiNA SFEASTIANA DE JESLS
•01 6 CC.viJ.F CASA 94 GUARÁ I

LUVALLC EISFf SALES
ONU 6 LilTE^ 37 TAGLATINGA

LINCCLFD C A V A L C A N T E MAGALHÃES
w. ó CASA 31 -CRUZEIRO VELHO

LOLF-IVAI CAP"VALHC OE ALMEICA
0.11 LT.26 f.SETOR GESTE GAMA

LL-12 CU'MhA CfcTIGA
RUA ROC 2 CASA 74-VELHACAP Df
ft T PI CU A N 16.229

M. A. DE r.ARVAll-C
CRS-502-tíLCCf C-N 37
USC.GDí- 125.238

H. A. L E C AR V Al HO
CRS 502 CL. C 37
INSC.CC^ 125338

K.P.P.PMCF.AGÍNOA S/A
EC.FRES»CEMf SALA 101
' t

MANCEL HENECITC MARCUES
CSD-03-ÍCTE 40-LUJA 01-TAGUAT INGÁ
INSC.CDí- .115. 24C

MANCEL riATARINC DE MACEOC
O.C4-CCIXJ./-ICTE 40-PLANALTINA
INSC.CDí- 125.242

MANCEL í ÍTAPINC DC NASCIMENTO
OÊ Cl úlh.I CASA 05 GUAR'A I-

WANCEL PEREIRA* SOBRINHO
QI\G 42 « CTE ^9 TAG.

MARIA A*>/í«EClCA GCMES
0£ 14 CilAJ.C CASA 35 GUARAI

M A R I A A^ÍPECIL/ RGCRIGUES
tíE 14 CONJ.A CASA 35 GUARÁ I

MARIA Cí-LIÍ CAETANO ANDRACE
01 1 CGNJ.2 ÍASA 02 GUARÁ I

MARIA CHNCEH/ÍC MCNÇE
Cl 2 ÇC'XJ.1 f-ASA N. 65 GUARÁ I

MAPIA CAS GRAÇAS S. FERREIRA LIMA
OE 10 CONJ.B CASA 35 GUARÁ I

MíRIA CP LCLFCES DA SILVA CHAVIER
01 02 CONJ.B CASA 34 GUARÁ I

MÍRIA Cf- SÍLFTE S. DE A. SILVA
FEIKA L Í V K E f. L N. BANDEIRANTE

P. 143673/74
A 1-05457/74

P. 143910/74
Al-02173/74

P. 143889/74
AI-06463/74

P. 19220/72
AI. 27587/72

P. 143820/74
AI-02454/74

P. 143740/74
AI-02526/74

P. 142668/74
AI-02199/74

P. 143930/74
A 1-05363/74

p. 04343/74

P. 14803/72
AI. 21716/72

P, 13519/73
AI 27651/73

P. 13252/74
AI.3C868/74

'

P. 302779/73
AI. 22370/73

P. 39128/73
Al. 26969/73

P. '14373 1/ 74
AI-06061/74

P.144C78/74
AI-02553/74

P. 143961/74
Al-06475/74

P. 143964/74
AI-06479/74

P. 143702/74
AI-C2714/74

p. 143692/74
AI-02700/74

P. 143853/74
Al-06073/74

P.143695/74
AI-02442/74

P. 25175/73
AI 29881/73

S 904/74

9904/74

9904/74

1132/72

9504/74

9904/74

9S04/74

9904/74

9905/74

1132/72

1132/72

5100/74

1132/73

1132/73

9904/74

9904/74

9904/74

9904/74

9904/74

9S04/74

9904/74

9904/74

1132/73

160.539

160.541

160.545

160.615

160.543

160.546

160.544

160.698

160.601

160.616

160.629

160.597

160.581

160.623

160.551

160.700

160.699

160.704

160.548

160.552

160.702

160.549

160.672

94,20

94,20

94,20

576, CO 288,00

94,20

94,20

94,20

94,20

í. 235, 81

26.335,70 13.167,80

6.232,10 3.116,00

156,00

1.155,00 2.444,00

1.702,90 2.941,40

94,20

94,20

94,20

94,20

94,20

94,20

94,20

94,20

337,50 168,70

V

94,20 *

94,20 *

94,20 *

8o4,00 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

3.235,al *

39.503,50 *

9.346,10 *

156,00 *

3.599,00 *

4.644,30 *

94,20 *

94,20 *.

94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

506,20 *

I N S C . C D f 123994
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x

M/RIA UíUCfrES PEREIRA
Ul Ç7 LÍS í l /22 TAG.
INSC.GD* 138P5C

MAR I/ H A V I A SERRA
til 22 CiiNJ.n C A S A 26 OUARA

«AMA I* ISf-AR LHAVÊS
M t R C A C U ST C í -S IE t iúÁ 40 GAMA
USC. GD»- 124*t8

MÍMA RITÍ MIHANDA
ti l 3 CCNJ.I ( A S A N. 134 GUAí-iA

M A R I S T E » A ti S I L V A LIMA
(JI Ití LitbJ.i C A S A 33 GUARÁ 1

MAK1STEI A S C A R E S EUEM)
CI\J 01 1 J C4 TAGUAT1NGA
USC.CUh 1 2 5 3 5 7

i *ECAMc< i t UH. B R A S Í L I A LTUA.
A V h 3 u 7 C 3 / 4 BL o LJ 13 CLRN
lívSC.C-t»- 1 2 8 4 7 3

«IGLEL « C L R I f c U E S Ct SOUZA
u,.3b L A s A 19 CRU/ t lKO VELHO

MLTCN *LEXAivCI<E CA COSTA
AV V. 3 UL 71/ tL M C 134
ClC.O*3(íl2«71

MC IS ES O I / IS CA S I L V A
Cl 6 C C . x J . C A 5 A N. 2 7 GUARÁ I

MLhíMMAn S . A. I " . I .AV»AUDEH
CSA 24 1 T C2 TAGUAÍINoA
INSC.GUf- 415 C1C

NACICNAI C IS IRI IJ .LE CARNES L Í D A .
3 A V . 4 1 T N .c AlNutlKAME
INSC.CCi- 122.153

N A C I R M i - N C C N Í A C A R D C S O
CSB C;j i I C4 LJS Cl /02 TAo.
USC.CU*- 1334St

.MARCI/0 SCtML DA SILVA
ul 10 L U l x j . c . C A S A 114 GUARÁ I

NAShbA UL t K A S I L S / A .
CLS 211 t L . t . L L J A S 20/29

MCE A L V « - S ti S I L V A
C/NG 23 1 Li E í 7 TAG.

1

ISC^A V i L M Í l.t U L I V E l r í A HACUiMJG
wl 12 C'^J.L C A S A 713 o u A R A I

V

I \LVA L l f iE iNSAf Fn tPAoANtA L T C A .
G A L k M A U. i.ll\E NÍKlK LJ 21
U S L. C C»- 1;C 3 c f c

C f A l ^ CUKCINC CE MLKA1S
A V L t N T K Í L 1H5 N.cANUElKAINTE

L F f - C C E i ' l - C H L . F H C - K . S L l U ^ U .GAr tA P
MLUCLCS 24 í .26 SI LESTE GAMA
INSC.GC* - ,122*52

P A L C h A MÚV EIS LTUA.
CRS 502 CL È 3S
INSC.GC»- 1 2 2 ? l o

P A N I h I C A C C R A F A R I N A L T C A
A v ^ A L . ' ) E C C C K t o 3 1 - P L A N A L T I N A

USC.CC»- 1 Í Í .C39

PACLC St -CLEN/ IA

P. 18019/72
AI 24717/72

P. 144023/74
AI-05802/74

P. 26909/71
AI 29452/71

P. 143296/74
Al-02622/74

P. 143984/74
AI-06C11/74

P. 18861/72
Al 25948/72

P. 03G4Ò/73
Al 23019/73

P. 143411/74
AI-02415/74

P. 20308/73

P.143C16/74
AI -C5Ò23 /74

P. OC60C/72
Al 25S58/71

P. CÇÈ77/ .72
Al. 29140/72

P. 17819/72
A I 2 5 7 7 1 / 7 2

F. 142123/74

F. 143607/74
A 1-02592/7^

P. 144190/74
AI-06434-/74

A 1 - U 5 Ò 3 9 / 7 4

. P. C 2 c 7 4 / 7 4

A I 3319a /73

. 2Cí:til/72

P. 12154/72

p. C9558/72
AI. 27308/72

P. 25241/72
A l .27o5o /72

1132/72

9904/74

1132/70

9904/74

9904/74

1132/72

1136/72

9904/74

9905/73

9S04/74

1132/69

5100/72

1132/72

9904/74

9904/74

9904/74

•>904/74

1132/73
5992

5100/73

1136/72
1132

1132/71
5992

1132/70

1132/72

160.643 180*00

160.701

160.653 88*40

160.517

160.703

160.651 5,20

160.673 489,20

160.550

160.660

f

160.547

160.656 75,00

160.612

loQ.678 6,10

160.562

160.553

160.706

160.705

160.662 5.298,30

160.677

160.645 1.048,20
382,30

160.671 12.710,56

160.582 183,80

160.613 35,50

494,00

94*20

259,30

94,20

94*20

144,40

244,60

94,20

3.176,70

94,20

37,50

108.00

146,20

94,20

94,20

94,20

94,20

4.182,27
895, 14

312,00

<i.096,40
I.tí98,60

tí.919,76

1.767,12

456,10

179,00

674,00 *

94,20 *

347,70 *

94,20 *

94,20 *

149,60 *

733,80 *

94,20 *

3.178,70 *

94,20 *

112,50 *

108,00 *

v

152,30 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

10.375,71 *

• 312,00 *

5.925,50 *

23.405,44 *

639,90 *

214,50 *

USC.ll> 137.713
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PAULO Al V Ê S CÊ OLIVEIRA
til 22 uiNJ.d CASA 85 GUARÁ I

PAULO C O S T A CCS SANTOS
GNt 22 l QTE 35 TAG.

PAULO GUILhERME VARGAS
UI 12 CilNJ.I CASA 134 GUARÁ I

PAULO R*IS CAMPOS
61 C6 Líl/vj.i CASA 05 GUARÁ I

PEGHG ÉFLO
UI 4 CCNJ.CASA M. 21 GUARÁ I

PECflC COSI í
0,2 CCN.í.T-11 C/7 SCBRADINHO DF
MÍTRICUI A N 17.962

PECRO CUEIPCi CE OLIVEIRA
SHCC-/N-7C8 fil.J CASA 13

PECRO S IKAC SCARES
AV CENTRAL 9K NBD
INSC.C-CF 119179 l

PETR/L-nERIVAOCS CE PETRÓLEO LIDA
HS C5 Bt QCC F
USC. CGF 123230

RAIMUNDO EAS1LIG CE ARAÚJO
Qfc C3 CiiNJ.L CASA 105 GUARÁ I

RAlMUhDO N.FiEIXOTO CA SILVA
CSf 01 1 J 19 TAG.
INSC.GCF 13S3é9

RAUL S A « A I V A REPRES.BEôIDAS L T O A
CNtí 06 í T C3 TAG.
,INSC.C-DF 07CC5634-2

RECÍPAGFK tlSfi LTCA. - RECABRAS
2 AV 490 N. BANDEIRANTE
USC.C-DF C7CCC66-5

R1LCA TFCHKÊIÊR
C 12 XBL C5 L T S 1 A 7 S08RADINHO
USC.CDF 122J29

S E E A S T I A C A L V E S PCRT1LHO
CSC-2-LT .03-1 J.02-A-TAGUATINGA
INSC.CD»- 126.243

S E E / S T I A C JOSÉ DA S ILVA
3 AV ICftC N. 'HANDEIRANTE
INSC.CDF 119956

S E B A S T I A C PENEIRA
SRU CE 14 CCNJ.b CASA 25

SERPÀ-EULIP.f KAC,.P/ESCRIT.LTDA
C.R.SLL 511 HLOCO A N 52 S/2 DF
INSC.GDF 129.179

SEVERINH M t N f S E S CA SILVA
SRIA Cl 12 CCNJ.K CASA 2

SGBRAffACC LIÇA.
SCS.ED.r.IELBERTO SALOMÃO SALA 113

SOCIEL ÍDE ER4SILEIRA ENG.ELETRICA
SCS.315 tL .C .LCJA 17

SCLCN PiNHEIRC GUIMARÃES
C-12-BL.N-LOJA 05-TA&UAT INGÁ

T E R E / A t -EFREIRA LEITE
FEIRA 00 N. BANDEIRANTE

BRASÍLIA, terça-feira, 17 de dezembro de 1974

P. 144015/74
AI-06026/74

P. 143971/74
AI-06423/74

P, 143872/74
AI-05842/74

P. 143694/74
A 1-02447/74

P. 143766/74
Al-02724/74

P. 14778/74

P. 144178/74
AI-05706/74

P. OÉ256/72
AI 29194/72

P. 19437/72
AI 23174/72

P. 142992/74
AI-02210/74

P. 310468/73
AI 24575/73

P. 173956/74
AI 34427/74

P. 15060/74
AI 28811/74

P.31C434/73
AI 24822/73

P. 00027/73
AI. 27286/72

P\ 04301/74
AI 28974/74

P. 143962/74
AI-06476/74

P. 02782/74
AI. 30887/74

P. 143890/74
AI-06464/74

P. 144147/74
AI-02825/74

P. 144007/74
AI-OC995/74

P. 03003/72
AI. 24241/72

P. 27436/73
AI 29884/73

9S04/74

9904/74

9S04/74

9904/74

9504/74

9905/74

9904/74

1132/72

5100/72

9904/74

1132/73

1132/70

1136/74

1132/73

1132/72

5100/74

9904/74

5100/74

9904/74

9904/74

9904/74

5100/72

1132/73

160.709

160.707

160.555

160.554

160.556

160.603

160.708

160.646

160.640

160.710

160.663

160.664

160.665

160.659

160.583

160.601

160.722

160«598

160.711

160.567

160.565

160,584

160.674

94,20

94,20

94,20

94,20

94,20

361,20

94,20

37,50 183,00

53,60

94,20

260,20 130,10

6.111,90 12.379,80

1.036,10 518,00

561,80 280,90

260,90 665,80

108,00

94,20

156,00

*

94,20

753,60

452,16

108,00

112,50 56,20
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94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

94,20 *

361,20 *

94,20 *

220,50 *

53,60 *

94,20 *

390,30 *

18.491,70 *
1 ;

1.554,10 *

842,70 *

926,70 *

108,00 *

94,20 *

156,00 *

94,20 *

753,60 *

452,16 *

108,00 *

168,70 *

I fsSC.CCí- 133910
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órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

TEKt/.lP«nA f«AMA KltíElHCT
LNii 05 I U T E 35 T A G u A T l i M Ò A D.F.

T 1 T C LOES C C S S A N T C S
Cl C2 CONJ .F .CASA d5 GClARA I

ICTC L A * C F E S L I H I T A L A
C.L. SCI 415 ttCQCC A LUJA 2
INSC.tCF C7CCG2879

V A L E I \ C A £ FU FC LICA

INSC.GC»- 124.472

V A N C I K A Ct A S S I S L A S I L V A
CiNG 05 1 CT E 43 T AGUAI I ,JGA

vIKC- lL l i l C A Í- I LVA RCCHA
0.37 C A s A K.C-5 C R C Z t l K U V E C h C

V l T C K - A . ^ T C M f K ú U K l C C t S
C.N.I,. 2* LCI F 5 TAbUATINUA

v C C C H t l \ « - i : f A h t U S A C t C A K ^ A L h G
b K i A t-i ^ 2 CfNJ." k - A S A 32

l» íeC fc i ' L i -Y P t t - f c l K A CÁ C O S T A
tt C9 u^J .F .CASA i\.55 GUAKA I
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n A L K t h « L t t f - l C MCI.KA
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YÍHÍ LCI it biMcS
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F. 143420/74
AI-02532/74

p. 143701/74
Al -02713/74

F. 11458/74
A I . 3 C 8 9 3 / 7 4

F. 15439/72
,AI. 32931/72

F. 143739 /74
A1-C25JO/74

F. 143556/74
í 1 -C2420 /74

F. 144081/74
A l -02226 /74

F.144C22/74
AI -05e03 /74

F.143t90/74
A I - C 2 7 1 0 / / 4

V. 144039/74
M-G530D/74

F. l fa025/72
Al 259ot í /72

H. 2 C 2 3 5 / 7 2
A I . 2 5 Í 4 5 / 7 2

V. C C o 3 2 / 7 3

F .144013/7H
A l - O f c 0 5 7 / 7 4

9904/74 160.558

9904/74 160.557

5100/74 160.611

1136/70 160.610

9904/74 160.537

9Í04/74 160.559

9SOW74 160.712

9904/74 160.713

9904/74 160.560

9904/74 160.714

5100/72 160.641

1132/72 160.621

•*9G' j /73 Io0.670

J9U4/7t 160.715

94,20
94,20 *

94,20
94,20 *

156,00
156,00 *

128,50 64,20 i y2 j ?o+

94,20
94,20 *

94,20
94,20 *

94,20
94,20 *

94,20
94,20 *

94,20
94,20 *

94,20
94,20 *

26U.OO
200,00 * -

30,00 194,00
224,00 *

2.7C3.70
2.703,70 *

94,20
94,20 *

/LFLI' IK" K C S A út C. t. CIA L T C A
, L A L K A IS H 2C ST L t S T t o

I-. 26790 /73 1132/73 160.675

9905/74 160.600

S.K. I .A- w l "I tU\J.K

^ C l L L t- «E- I f - L S
t'1-l LT ti 2

•

/ L f tH lM l í h L S í Lt J - - O C -
LL C*» C.li\J.t t - A S A ÍV. .124

t - tHAMf tULS Lt Í -AUJO
^ ct.M.L LI IL A d C h . l T I S PLAíN.

A i -ú60fa3/74

160.561

9904/74 Í60.716

703,90 391,90

649*60

5.703,t>6 2.851,83

94,20

94., 20

1.175,80 *

649,60 *

B. 555, 49 *

94,20 *

94,20 *

984.682,65 **

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr» 1,00


